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RECURSO :
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGO EI RA

Pregão Eletrônico n° 2023.01.12.01
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADA A  ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

A  Empresa D.W DA SILVA DE SOUZA, inscrita no CNPJ N° 41.107.229/0001-07, instalada à rua JÚLIO BRAGA, 241
-  PARANGABA, FORTALEZA/CE, por intermédio do seu representante legal o Sr. DÁRIO WEYDER DA SILVA DE 
SOUZA, portador do Registro Geral n° 2009009162571 SSP CE e do CPF 060.623.943-00, abaixo assinado, vem, 
respeitosamente, na condição de licitante no certame em epígrafe, perante a Vossa Senhoria, a tempo e modo 
hábil, interpor o presente
R E C U R S O A D M I N I S T R A T I V O
Com as inclusas razões e supedâneo no Art. 4o, inciso XLIII, da Lei 10.520/2002 e demais dispositivos legais 
pertinentes a matéria, exercendo seu direito de petição, assegurado pelo Art. 5o, inciso XXXIV, alínea a) da 
Constituição Federal, contra decisão dessa digna Com issão de Licitação, bem como, contra as AMOSTRAS E 
LAUDOS da Empresa MULTI SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, ganhadora dos Lotes 15 e 16, o que passo a 
expor:

I.RESUMO FÁTICO:
No dia 08, quarta feira, so licitam os v istas das amostras da Empresa declarada vencedora do Lote 15 e 16.
No dia 13 de março do presente ano, a Recorrente teve sua solicitação acolhida, o que em exame in loco atestou- 
se as seguintes observações que merece atenção, quais sejam:
- validade e lote das bebidas em análise nos laudos são incompatíveis;
Nos laudos não trazem a validade do produto.
- data da entrada e térm ino dos ensaios;
Nos laudos não trazem data de entrada e saída dos ensaios.
- avaliação completa e detalhada das análises e;
Nos laudos não trazem o detalhamento m icrobiológicos dos itens.
- certificado de acreditação do laboratório.
Não há como confirmar a veracidade dos laudos e nem como constatar se o laboratório é acreditado. A  Empresa 
não apresentou certificado de acreditação.

II. DOS FUNDAMENTOS
Em respeito à ampla defesa e ao contraditório, bem como, em respeito à decisão desta Comissão de Licitação, mas 
conforme exposto, tal decisão merece atenção.
O julgam ento da proposta e das amostras inerentes a esta deverá ser realizado amparado de todas informações 
pertinentes/necessárias à análise do item ofertado para a classificação ou desclassificação da proposta. A 
documentação encam inhada pela licitante, documentação esta que irá compor a instrução processual, não poderia 
ter sido acatada sem ao menos diligência por parte deste município.
E certo que tal licitante está sujeito a sofrer todas as sanções que ,a lei prevê, como a declaração de inidoneidade, 
por exemplo. Mas a aplicação de sanções não sana o processo e não afasta o prejuízo da administração.
A recomendação orienta que a adjudicação do objeto (e, consequentemente, a homologação da licitação), apenas 
seja efetuada posteriormente á aprovação da amostra, o que não questionamos, mas o direito nasce ao passo que 
temos conhecimento amplo e indistinto ao todo o tram ite do processo.
A  recorrida não deveria te r suas amostras e com elas laudos físico-quím icos e m icrobiológicos aprovados sem antes 
uma diligência por parte desse órgão a fim de complem entar informação duvidosas e obscuras que saltam aos 
olhos. É o que rogamos atenção.

III. DO MÉRITO
A Adm inistração Pública é salvaguardada pelo Princípio da Autotutela, segundo o qual exerce o controle dos seus 
próprios atos adm inistrativos. Assim ,, pode revê-los e, a depender do seu enquadramento, anular os ilegais ou 
revogar os inconvenientes, ex officio, independente de provocação ao Poder Judiciário.
Assim , a Adm in istração e seus adm inistrados não precisam recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus atos, 
podendo fazê-lo diretamente.
Esse princípio possui previsão em duas súmulas do STF, a 346, que estabelece que "A Adm inistração Pública pode 
dedarar a nulidade dos seus próprios atos", e 473, que dispõe o seguinte:
Súmula n° 473:
A Adm inistração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tom am  ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
Quanto ao aspecto da legalidade, conforme consta na Lei 9.784/99, a Adm inistração deve anular seus próprios 
atos, quando possuírem alguma ilegalidade. Trata-se, portanto, de um poder-dever, ou seja, uma obrigação.
A  Lei 8.666/1993 que regulamenta ó art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Adm inistração Pública e dá outras providências, estabelece no art. 3o que:
"Art. 37: A  licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a adm inistração e á promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conform idade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade adm inistrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do ju lgam ento objetivo e dos que lhes são correlatos".



É imperioso destacar que este órgão se vincula aos princípios que regem a Adm inistração Pública e possui o poder- 
dever de rev isar seus próprios atos, diante daqueles que se mostrarem claramente ilegais, o que é o presente 
caso.

IV. DOS PEDIDOS
Em face do exposto, requer-se que seja RECEBIDA e DEFERIDO o presente Recurso em seu efeito suspensivo, 
gerando a RECONSIDERAÇÃO de V. Excelência, com supedâneo no Princípio da Autotutela Adm inistrativa, e a 
conseqüente revisão dos atos para que seja a Recorrida inabilitada dos Lotes 15 e 16, por inconform idade dos 
laudos apresentados;
Subsidiariamente, em razão das argumentações aqui demonstradas, que esta douta administração solicite 
diligências complem entares ao que fora levantado;
Sucessivamente, na remota hipótese deste Recurso não ser julgada PROCEDENTE em um primeiro momento, o que 
não se espera, que seja remetido à autoridade superior por intermédio de V. Excelência, devidamente informado, 
para que naquela instância seja finalm ente JULGADO PROCEDENTE.

Termos em que pede e espera deferimento.

Fortaleza -  CE, 13 de março de 2023. 

F e ch a r
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CONTRARRAZÃO :
ILUSTTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CEARA.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.01.12.01

PREZADO(A) SENHOR(A),

MUNDIAL RESOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 32.750.702/0001-89, com sede à Maria 
Iara Gomes, n° 264, Paracuru Beach, Paracuru/CE, neste ato representada por sua titular, Sra. Klécia Maria Moreira 
Luz, brasileira, casada, empresária, RG n° 2003010017629 SSP/CE, CPF N° 018.617.953-78, vem por meio da 
presente, perante esta digna Comissão de Licitação, apresentar 
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
interposto pela empresa D.W DA SILVA DE SOUZA, referente aos lotes 15 e 16, pelas razões a seguir delineadas:

DAS ALEGATIVAS DA EMPRESA RECORRENTE 
A recorrente acionou a com issão de Licitação informando que:

APÓS EXAME IN LOCO ATESTOU-SE AS SEGUINTES OBSERVAÇÕES MERECENDO ATENÇÃO, QUAIS SEJAM:

- validade e lote das bebidas em análise nos laudos são incompatíveis;
Nos laudos não trazem  a validade do produto.
- data da entrada e térm ino dos ensaios;
Nos laudos não trazem  data de entrada e saída dos ensaios.
- avaliação completa e detalhada das análises e;
Nos laudos não trazem  o detalhamento microbiológicos dos itens.
- certificado de acreditação do laboratório.
Não há como confirm ar a veracidade dos laudos e nem como constatar se o laboratório é acreditado. A Empresa 
não apresentou certificado de acreditação.

Percebe-se ínclitos ju lgadores da comissão, que esta empresa recorrente em uma idéia estapafúrdia tenta por 
atrasar o certame, , ao invés de vencer o certame com o menor valor, opta por ludibriar esta competente comissão 
de licitação, no intuito de impor falsas alegativas que não condizem com o que fora apresentado, através de 
amostras laudos m icrobiológico físico quím ico e fichas pela empresa vencedora, em atendimento aos itens 15.2, 
15.2.1, 15.2.2, 16.2.6 e 16.2.7.
Desta forma, repare que as alegativas falsas só beneficiam a mesma, fugindo de qualquer precedente do edital, 
senão vejamos:

16.2.6. A  licitante deverá entregar sua amostra, em embalagem igual à que será entregue por ocasião do 
fornecimento, devidamente identificada, com a respectiva ficha técnica do produto assinada por profissional 
qualificado e laudo físico-quím ico e microbiológico de laboratório qualificado e acreditado em itidos no mínimo do 
ano de 2021, como forma de garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos atendidos.

16.2.7. As am ostras dos produtos deverão obedecer a todas as especificações exigidas e deverão ser apresentadas 
conforme determ inado no edital;

Podemos observar que a recorrente, indagou pontos sem embasamento legal, utilizando-se de fatos inverídicos, 
pois os laudos ao qual foram apresentados atendem perfeitamente e a toda íntegra aos itens acima constantes no 
edital, de acordo com o demonstrado mais adiante.

Segue abaixo os contrapontos um a um, referente aos questionamentos apontados pela recorrente:

a . l)  va lidade e lote das bebidas em análise nos laudos são incompatíveis;
Nos laudos não trazem  a validade do produto.

Nos laudos apresentados pela empresa vencedora, referente aos Lotes 15 e 16, cujo o produto é bebida lactea, 
consta de forma bem visive l o numero do lote e data de validade de cada produto constante em cada laudo, cujo os 
laudos são realizados de forma individual e pormenorizada para cada sabor.

Ocorre que, cada sabor são fabricados em lotes distintos especifico para cada sabor, não havendo a obrigatoriedade 
de compatib ilidade de numero de lote em cada laudo, pois os mesmos são laudados individualmete para cada 
sabor.

Em relação a heterodóxia e descabida afirmação que nos laudos não trazem a validade do produto, pode-se 
verificar que os laudos constam de forma clara e expecífica a validade de cada produto laudado, como foi 
observado pelo resposável pelo parecer técnico, o Sr. Nutricionista A lexandre Lopes de Souza, cujo em itiu o parecer 
favoravel, obervando de forma minuciosa os laudos da empresa vencedora, onde o solicitou dilação do prazo para 
analise dos lotes em questão e por fim em itiu o parecer favoravel aos laudos em questão.

a.2)data da entrada e térm ino dos ensaios;



Nos laudos não trazem  data de entrada e saída dos ensaios.

A recorrente de forma invencionice e leviana, vem realizar tal apontamento, cujo os laudos não trazem data de 
entrada e saida dos ensaios. Novamente afirmamos que nos laudos constam de forma clara e transparente as 
informaçãos referente a data de entrada e saida dos ensaios. Mais uma vez, viemos informar que nossos laudos 
são realizados de acordo com os paramentros estabelecidos constante na IN 161/2022, por laboratório acreditada 
pelo Inmetro, os laudos foram analisados pelo profissional Nutricionista Sr. A lexandre Lopes de Souza, responsável 
pelo parecer técnico. O mesmo realizou as analises dos laudos e observou as datas de entrada e saida dos ensaios 
que estão bem claras e constam em todos os laudos ao qual apresentamos, o mesmo veio a realizar a aprovação.

Desde já , reinteramos que o laboratorio ao qual realizou as analises, é um laboratorio renomado com as devidas 
acreditações em itidas pelos principais orgãos de controle, ao qual respaldam que suas analises e proporggrçgri^ 
credibilidade e segurança para os produtos por eles analisadas e confiados. 'O

d--
a.3)avaliação completa e detalhada das análises e;
Nos laudos não trazem  o detalhamento microbiológicos dos itens.

A recorrente, no intuito mais uma vez de demonsmostrar um paradguima de uma empresa não sé . 
vencedora, realiza apontamentos inveridicos que saltam aos olhos, pois em todos os laudos co&^tam os^<j> 
detalhamentos m icrobiologicos, no entanto, todos os laudos foram entregues ao profissional NutricionfsÇa^ÊÍ 
A lexadre Lopes de Souza, que verificou tais detalhamentos microbiológicos constantes nos laudos.

Sendo assim , o especialista profissional em itiu o parecer favorável, haja vista que os laudos foram em itidos por 
laboratorio renomado e acreditado pelo inmetro, cujo o mesmo realiza suas analises conforme legislação IN 
161/22.

a.4)certificado de acreditação do laboratório.

Não há como confirm ar a veracidade dos laudos e nem como constatar se o laboratório é acreditado. A  Empresa 
não apresentou certificado de acreditação.

PASMEM, inclitos ju lgadores, a recorrente novamente de forma mentirosa e leviana aponta que não há como 
verificar a veracidade do laudo, afirmativa inveridica, uma vez que podem ser confirmado sua veracidade via 
QRCODE, e com relação a acreditação, tal informação que a empresa não apresentou certificado de acreditação do 
laboratório não pode prosperar.
A empresa apresentou sim a acreditação do laboratório, conforme video ao qual foi gravado e podemos comprovar 
com o devido protocolo de entregas. Lembramos que o edital não condiciona a apresentação da acreditação e sim 
afirma que o laboratorio devera ser acreditado, pois a acreditação poderá ser verificada em uma simples consulta 
no site do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/laboratorios/rble/lista_laboratorios.asp?
sigLab=&codLab=0491&tituloLab=&uf=&pais=&classe_ensaio=&area_atividade=&descr_escopo=&Subm it2=Buscar

Vale ressaltar que o inmetro determ ina que a acreditação deverá ser obtido através do site ao qual enseja a sua 
confirmação, conforme link acima.

Mesmo com tais possibilidade da acreditação ser verificado no site do Inmetro, iremos enviar novamente via e-mail 
para esta respeitosa com issão de licitação, sendo que o Nutricionista Sr. A lexandre Lopes de Souza, já  teve acesso 
ao respectivo documento.
Dito isso, segue o numero da Acreditação do Laboratorio: CRL 0491

Sendo assim , por todo o exposto, fica comprovado que a empresa Mundial Resoluções Comércio e Serviços LTDA 
cumpriu todos os requisitos previstos no edital, não merecendo ser preterida em função das alegativas fantasiosas, 
desprovidas de legalidade, e que possuem o mero intuito de causar desordem ao prosseguimento do presente 
processo licitatório aludidas pela EMPRESA PERDEDORA.

b)DOS DEVIDOS QUESTIONAMENTOS DOS LOTES 11 E 12 DESTE PREGÃO.

É de extrema necessidade, que seja enviado ao Setor de Merenda Escolar, os apontamentos das irregularidades na 
elaboração do Parecer Técnico realizado pelo Nutricionista Sr. Alexandre Lopes de Souza, para que este possa 
refazer os equívocos cometidos constantes no parecer técnico a qual desclassificou nossa empresa referente aos 
lotes 11 e 12, cujo objeto é fornecimento de polpa de fruta.

Senão vejam os os apontamentos constantes no Oficio n° 0014/2023, protocolado no dia 10/03/2023;

Destarte saber que o agente público, conforme SÚMULA 346, DO STF diz que:
A Adm in istração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos. Ao Estado é facultada a revogação de 
atos que repute ilegalmente praticados; porém, se de tais . atos já  tiverem  decorrido efeitos concretos, seu 
desfazimento deve ser precedido de regular processo adm inistrativo.

Mediante ta is apontamentos de tal gravidade, que sejam dúbios da idoneidade da elaboração do parecer técnico, 
possua o dever e o direito de reaver seus atos que por ventura sejam equivocados, afim de evitar que nossa 
em presa seja prejudicada, em virtude de participar do certame de forma idônea e transparente e ainda custeia os 
laudos junto ao laboratório, acarretando custos financeiros e ainda mais evitar prejuízo aos cofres públicos, haja 
visto que devido ao erro ou equivoco cometido no parecer técnico, o Município de Caucaia irá realizar a contratação 
com o va lor R$ 141.500,00 (cento e quarenta e um mil e quinhentos reais) a mais do que foi ofertado pela nossa 
empresa nos lotes 11 e 12.

Em virtude do que fora e que será apresentado mais adiante, referente aos apontamentos das irregularidades



acom etidas na elaboração do parecer técnico referente aos lotes 11 e 12, vale destacar a Sra. Pregoeira Ingrid 
Gomes Moreira, que A Adm in istração Pública tem o poder-dever de rever seus próprios atos, anulando-os quando 
ilegais, em observância ao princípio da legalidade, ou, ainda, revogando-os quando se revelam inconvenientes ou 
inoportunos, visando sempre o interesse público, conforme o princípio da autotutela. Súmulas 473 e 376 do STF. 
Sendo dessa forma, resguardar os interesses da adm inistração pública para com a população e, não a interesses 
próprios.

Como o que foi apontado no Oficio n° 0014/2023, Protocolado no dia 10/03/2023, ao qual foi comprovado e 
demonstrado as irregularidades cometidas na em issão do parecer técnico referente aos Lotes 11 e 12, ensejando 
na desclassificação de nossa empresa nos referidos lotes, gerando notórios danos em que pode ser reparado.

Conforme aplicação efetiva do princípio da autotutela, que consiste no poder-dever que a Adm inistração Pública 
tem  de contro lar seus próprios atos, revendo-os e anulando-os quando houverem sido praticados com alguma 
ilegalidade. Inclusive este é o entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal:

A adm in istração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos.

A preclusão do direito de recurso de licitante, por motivo de não apresentação da intenção recursal no prazo devido 
(art. 45, § I o, da Lei 12.462/2011) , não impede a Adm inistração de exercer o poder-dever de rever os seus atos 
ilegais,

Sendo assim , por todo exposto, a empresa vem se utilizar do seu direito para demonstrar a ocorrências de 
ilegalidades do decorrer da presente licitação para que a Adm inistração, entenda procedentes as alegações, se 
utilize do princípio da autotutela para rever seus atos e, consequentemente, venha adjudicar e homologar a nossa 
empresa Mundial Resoluções Comércio e Serviços Ltda referente aos Lotes 11 e 12, cujo o Objeto é o jÜ/ftÃftrftejjto 
de polpa de fruta. "V

cs lJ5„.———  ^

b.2) DA SÍNTESE DOS FATOS %

Para ficar mais claro, a requerente participou da licitação Pregão Eletrônico n° 2023.01.12.01, que tinhâ?por-,o)b.jè?'o 
aquisição de alimentação escolar. Ocorre que durante a fase de analise das amostras apresentadas, ocorreram 
ilegalidades que motivaram a necessidade de apresentação do presente solicitação de refazer, conforme 
argum entos de fatos e direito abaixo relacionados.

b.3) DOS MOTIVOS PARA RECLASSIFICAR, ADJUDICAR E HOMOLOGAR NOSSA EMPRESA MUNDIAL RESOLUÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA NOS LOTES 11 E 12.

b.3.1) DOS MOTIVOS PARA ANULAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO DE NOSSA EMPRESA REFERENTE AOS LOTES 11 E 
12 E CONSEQÜENTE RECLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE NOSSA EMPRESA MUNDIAL RESOLUÇÕES 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.

O presente tópico tem  o intuito demonstrar que houve equívoco na decisão do pregoeiro que decidiu pela recusa da 
nossa proposta, pois o produto ofertado atende as exigências da descrição.

É possível verificar no termo de referência, resta claro que especificações contidas nos nossos produtos atende 
perfeitamente em sua integralidade, sendo totalmente contrário ao parecer técnico utilizados para desclassificação 
de nossa proposta referente aos Lotes 11 e 12.
Nota-se que as especificações contidas nos produtos solicitados no termo de referência do edital e o parecer 
técnico que foi utilizado para desclassificação de nossa proposta, consta no Parecer Técnico, que as amostras foram 
reprovadas conforme justificativas transcritas abaixo:
REPROVADO, Produto com adição de conservantes (benzoato e ácido citrico) e sem certificado de acreditação.
Os argum entos que foram utilizados para reprovar as amostras é totalmente descabido, pois nosso produto polpa 
de fruta Marca Doce Mel atente aos requisitos, ou seja, constante no termo de referente, possui registro no 
m inistério da agriculta /  MAPA Sob o N° BA 000124-4.000060 e rotulagem de acordo com as normas da Anvisa, 
ta is como substancias conservantes, que foram utilizadas como argumento para reprovação das amostras, são 
conservantes necessários para conservação dos produtos, os mesmos não sendo vedados nas especificações 
constantes no term o de referência do edital.
Por tanto, não merece prosperar tais argumentos para desclassificação.
No tocante do parecer a não acreditação do laboratório ao qual realizou as analises fiíca-quim ica e microbiologica, 
transparece argumento para potencializar um julgamento reprovatório, que parece no m ínimo de se causar 
estranheza e de ser uma decisão inexpressível, uma vez que o laboratório em questão é devidamente acreditado, e 
a acreditação foi entregue juntam ente com as amostras. Sendo assim , sendo plenamente provado em vídeo que 
gravamos, para efeito de comprovação de sua veracidade.
Destaca-se ainda, que no edital não condiciona a apresentação da acreditação, apenas informa que os laudos 
deverão ser em itido por laboratório acreditado, cujo a acreditação do laboratório segue seu registro n° CRL 0491, 
ficando assim , uma simples conferência no órgão de controle poderá atestar e confirm ar sua acreditação do 
laboratório.
http://www.inmetro.gov.br/laboratorios/rb le/lista_laboratorios.asp?
sigLab=&codLab=0491&tituloLab=fkuf=&pais=&classe_ensaio=&area_atividade=&descr_escopo=&Subm it2=Buscar 
Enviaremos em anexo novamente a acreditação, sendo desta vez por e-mail, para anexar as contra razões.
Ademais, vale sa lientar que o inmetro determ ina que a acreditação deverá ser obtido através do site ao qual enseja 
a sua confirmação, conforme link acima.
Com fulcro ao texto literal constante no Edital:
16.2.6. A licitante deverá entregar sua amostra, em embalagem igual à que será entregue por ocasião do 
fornecimento, devidamente identificada, com a respectiva ficha técnica do produto assinada por profissional 
qualificado e laudo físico-quím ico e microbiológico de laboratório qualificado e acreditado em itidos no m ínimo do



ano de 2021, como forma de garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos atendidos.

Verifica-se no texto do edital acima, que mesmo nossa empresa realizando a entregue da acreditação, não 
tínham os obrigação com base editalícia na entrega do mesmo, pois o que informa no edital, é que o laboratório 
seja acreditado e, não requerer que seja anexado sua creditação, PASMEM, mas mesmo assim  foi anexado além do 
solicitado no edital.
Em virtude de todos os argumentos apresentados, que comprova que no mínimo o parecer técnico foi equivocado, 
mais que ocorre em dano a nossa empresa que pode ser reparável, através da correção do laudo técnico e 
consequentem ente adjudicando e homologando dos lotes 11 e 12 do referido pregão.
0  que causa mais estranheza, na desclassificação da empresa nos lotes 11 e 12, é o fato do parecer utilizar 
argum entos de que nossa polpa de fruta da Marca Doce Mel, possuem conservantes benzoato e ácido citrico, e a 
empresa vencedora adjucada D. W. DA SILVA DE SOUZA, apresentou nas amostras e ficha técnica da Polpa de 
Frutas da Marca Companhia da Polpa em que comprovam que a polpa apresentada pela D. W DA SILVA DE SOUZA 
possuem as mesmas substancias, como pode ser observado nas fotos e ficha técnica dos produtos que a empresa 
D W DA SILVA SOUZA anexou para compor o item de amostra ref. lotes 11 e 12, ficando claro nesse ato que o 
princípio da ISONOMIA não foi utilizado pelo Município em sua análise. Sendo assim , enviaremos foto e ficha 
técnica das polpas da marca companhia da polpa, em anexo no e-mail desta com issão de licitação.
A  marca utilizada na proposta e apresentação das amostras pela empresa D. W DA SILVA DE SOUZA, vencedora 
dos lotes 11 e 12, Companhia da Polpa, possuem as mesmas substâncias (conservantes benzoato e ácido citrico) 
utilizadas no parecer técnico para desclassificar nossa empresa, Mundial Resoluções.
Segue fotos das polpas e ficha técnica em anexo para o e-mail desta com issão de licitação da empresa D. W. DA 
SILVA DE SOUZA referente aos lotes 11 e 12, obtidas através de diligencia na fabrica Companhia da Polpa.

Desta forma, fica claro o tratamento diferenciado em relação a análise para elaboração do parecer técnico emitido 
entre a empresa vencedora dos lotes 11 e 12, D. W. DA SILVA DE SOUZA e o da nossa empresa Mundial 
Resoluções.
Mediante tais irregularidades que saltam aos olhos na elaboração do parecer técnico a qual desclassificou nossa 
empresa e aprovou as amostras da empresa D. W. DA SILVA DE SOUZA, nossa empresa verificou a necessidade de 
diligenciar até o Setor de Nutrição da Merenda Escolar do Município de Caucaia, afim de analisar os laudos e fichas 
técnicas apresentadas pela empresa D. W. DA SILVA DE SOUSA.
Após as análises de tais documentos, verificamos erros graves, que invalidam os laudos fisico quim jfg^- 
m icrobiologico e fichas técnicas, apresentada pela empresa D. W DA SILVA DE SOUSA, referente aos Iofce#ri e 
cujo objeto é polpa de fruta. O''

c) -  DO NÃO ATENDIMENTO AO AMOSTRA REFERENTE AO LOTES 11 E 12 ' V  n
15.2.3. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO disponibilizará um servidor para o recebimento das amostras, o  ____

"2-.. R y i rica ■>?
15.2.4. Posteriormente, sera iniciada a etapa de averiguação das amostras dos produtos, onde, soríj^nte ser^,v 
verificada a amostra do licitante provisoriamente declarado vencedor de cada LOTE, em ordem de classificafãõÇláíè 
que haja o atendimento deste requisito pelos interessados.

L5.2.5. As amostras serão submetidas a testes de qualidade, onde serão avaliadas pelo(s) Profissional(is), o(s) 
qual(is) expedirá(ão) parecer Favorável ou Desfavorável da amostra avaliada, de acordo com especificações 
descritas do projeto básico/termo de referência e resultados destes testes;

16.2.6. A  licitante deverá entregar sua amostra, em embalagem igual à que será entregue por ocasião do 
fornecimento, devidamente identificada, com a respectiva ficha técnica do produto assinada por profissional 
qualificado e laudo físico-quím ico e microbiológico de laboratório qualificado e acreditado em itidos no mínimo do 
ano de 2021, como forma de garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos atendidos.

16.2.7. As amostras dos produtos deverão obedecer a todas as especificações exigidas e deverão ser apresentadas 
conforme determ inado no edital;

Sendo assim , segue abaixo os apontamentos gravíssimos que é de SUMA importância a reanalise do Nutricionista 
Sr. A lexandre Lopes de Souza, senão vejamos:

1 - Fichas Técnica apresentada pela empresa D. W. DA SILVA DE SOUZA em atendimento ao Lote 11 e 12, polpa de 
fruta não foi elaborada pelo fabricante, Companhia da Polpa:
Desta forma, é comprovada que a empresa vencedora não atendeu ao item 16.2.6., DA AMOSTRA do Edital, devido 
te r apresentado a ficha técnica invalida, pois, a mesma não foi elaborada pelo fabricante.
Por tanto, as informações constantes nas fichas técnica apresentada não são verídicas, podendo ser observada que 
as fichas técnica apresentada referente aos produtos polpa de fruta Companhia da Polpa é assinada pela 
Nutricionista com nome de Helena Golçalves da Silva, Registrada no CRN sob o n° 115572, sendo a mesma que 
assina as fichas técnica de todos os itens referente aos Lotes 09 e 10, como por exemplo, cereal de milho, cereal 
de arroz, leite de soja, leite em pó integral, cujo os produtos são totalmente distintos.
De acordo com DECRETO N° 10.026, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

Regulamenta a Lei n° 13.648, de 11 de abril de 2018, que dispõe sobre a produção de polpa e suco de frutas.

Art. 7o O registro de que trata o art. 6o será realizado com a apresentação dos seguintes documentos por meio do 
Sipeagro:

III -  anotação de responsabilidade técnica ou documento equivalente expedido pelo conselho de classe do 
responsável técnico ou declaração do órgão de extensão rural credenciado na Agência Nacional de Assistência 
Técnica e Extensão Rural -  Anater;

Pelo exposto, fica constatado que as fichas técnicas dos produtos polpas de frutas devem ser assinadas por 
responsável técnico, devidamente cadastrado como responsável técnico pela fábrica, com registro valido no órgão 
de extensão rural, tendo como exemplo Técnico em Agroindústria ou Engenherira de Alimento.



No entanto, o profissional Nutricionista não poderá assinar ficha técnica do fabricante Companhia da Polpa, ainda 
mais que a mesma que assinou a ficha técnica não é responsável técnica cadastrada pelo Fabricante no órgão de 
extensão rural, como determ ina o decreto lei a seguir:
DECRETO N° 10.026, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019, Regulamenta a Lei n° 13.648, de 11 de abril de 2018 
III -  anotação de responsabilidade técnica ou documento equivalente expedido pelo conselho de classe do 
responsável técnico ou declaração do órgão de extensão rural credenciado na Agência Nacional de Assistência 
Técnica e Extensão Rural -  Anater;

Por tanto as fichas técnicas não são verdadeiras e nem atende as expecificações do edital licitatório, não possuindo 
veracidade, e ta is informações contidas nas fichas técnicas apresentadas pela empresa D. W. DA SILVA DE SOUZA, 
não possuem elementos contundentes de validade, pois não foram assinadas por profissional qualificado, como 
determ ina ao item do edital 16.2.6.
Em v irtude do que fora arguido acima, a empresa D. W. DA SILVA DE SOUZA, não atendeu ao ITEM :
16.2.6 do Edital - A  licitante deverá entregar sua amostra, em embalagem igual à que será entregue por ocasião 
do fornecimento, devidamente identificada, com a respectiva ficha técnica do produto assinada por profissional 
qualificado e laudo físico-quím ico e m icrobiológico de laboratório qualificado e acreditado em itidos no mínimo do 
ano de 2021, como forma de garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos atendidos.
Segue via e-m ail da com issão de licitação cópia das fichas técnicas apresentadas pela empresa vencedora do lote
11 e 12, D. W. DA SILVA DE SOUZA.

2 - Laudos Fisico Quim ico e Microbiologico, apresentado pela empresa D. W. DA SILVA DE SOUZA, não foi solicitado 
ao laboratório pela empresa D. W. DA SILVA DE SOUZA, por tanto o mesmo não possui validade.

Mais adiante, verificam os após vistas aos laudos fisico quim icos e m icrobiologico, enviados pela empresa D. W. DA 
SILVA DE SOUZA ao Setor de Nutrição da Merenda Escolar do Município de Caucaia, para comprovar o requisito das 
amostras laudos, referente aos lotes 11 e 12, que os mesmos não devem ser considerados validos, pois foi emitido 
para atender a outra empresa no qual possui Razão Social ALDENIZA GOMES COELHO - ME, cujo a mesmo é 
fornecedora de outros Municípios, fornecendo genero alimentícios,
É sabido por todos, que os documentos apresentados afim de quaisquer comprovação, só serão válidos, se forem 
em itidos em favor do próprio licitante, não sendo aceito para fim de comprovação documento que seja emitido 
como destinatário, outra empresa que não seja a que esteja sendo analisada no próprio Pregão.

3 - Suspeita de Conluio entre os Licitantes Vencedores de 90% do lotes referente ao Pregão em epigrafe D. W. DA 
SILVA DE SOUZA, KBM REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO E DE GENEROS ALIMENTÍCIOS EI RE LI E PROVIX 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

Em v irtude de indícios de conluio da empresa D. W DA SILVA DE SOUZA, entre os licitantes acima especificado, 
iremos rea lizar abaixo alguns apontamentos que é necessário ser averiguado por órgão competente, quais sejam;

a) Empresa Provix D istribuidora de Produtos Alimentícios Ltda, possui como sócia a Sra. Francisca Gardia Sa 
Carvalho, constatada como sócia também da empresa Gardia Imóveis Ltda, inscrita no CNPJ Sob o n° 
32.683.412/0001-60, onde foi constatado que o telefone constante no Cartão de CNPJ da Empresa D. W. DA SILVA 
DE SOUZA (85)3055-6739, é o mesmo número constante no informe cadastrado onde pode se verificar no link:

https://www.informecadastral.com .br/cnpj/gardia-imoveis-ltda-32683412000160

b) Empresa KBM REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO E DE GENEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI, possui no seu cartão de 
CNPJ o mesmo e-m ail constante no cartão de CNPJ da empresa PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA, em itido na data de 20/02/2020, ao qual foi anexada para de comprovação de habilitação em 
processo licitatorio no Municipio de Icapui Estado do Ceará, segue email abaixo o endereço de e-mail que vinculam 
as duas empresas: ndcontabil@ gmail.com .

Em seguida, será encam inhado e-m ail para comissão de licitação o Cartão de CNPJ comprovando a sim ilaridades 
dos e-mails.

Em virtude do que foi apresentado acima, fica claro e evidente que a empresa vencedora dos lotes 11 e 12, D. W. 
DA SILVA DE SOUZA, adjudicada e homologada desses lotes, é fruto de no mínimo um erro na análise e emissão 
de parecer técnico do nutricionista, onde fica demonstrado benefício e indícios de colúio como fora citado logo 
acima, tendo como embasamento legal a Súmula 473 do STF, senão vejamos:

A adm in istração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não 
se orig inam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Vale destacar que os erros apontados devem ser sanados com a máxima urgência, pois em decorrência do que fora 
apresentada, o Município de Caucaia irá som ar um prejuízo de R$ 141.500,00 (Cento e quarenta e um mil e 
quinhentos reais), motivada por erro que poderá ser sanado a tempo, no qual habilitou a empresa D. W. DA SILVA 
DE SOUZA, nos lotes 11 e 12 (polpa de frutas).

Motivos esses, elencados em toda contrarrazões e requerendo reanalise dos lotes 11 e 12, CLAMA POR 
E CRISTALINA JUSTIÇA. J  C p ?

o  “ FT"c
Diante o exposto, requer:

uj
a) Requer in icia lm ente que seja recebida as devias contrarrazões em tempo hábil; %  “' ' 'T l,r.rjca\

%> S 'b) A  manutenção da decisão do Pregoeiro acerca da Habilitação da empresa Mundial Resoluções C5bij)ér(ei<jtò.e 
Serv iços LTDA, tendo em vista que empresa atendeu a todos os requisitos exigidos ao processo licitatório nos lotes 
15 e 16;



c) A manutenção e adjudicando e homologando como vencedora da empresa Mundial Resoluções Comércio e 
Serviços LTDA, tendo em vista que a empresa atendeu a todos os requisitos exigidos ao processo licitatório, 
referente aos lotes 15 e 16;

d) E por fim , que seja aceita as indagações dos lotes 11 e 12, sendo refeito o ato em que desclassificou a proposta 
da empresa Mundial Resoluções nos lotes 11 e 12, e adjudicando e homologando como vencedora, uma vez que 
foram atendidos todos os requisitos previstos no edital;

Nestes term os, pede e espera deferimento.

Klécia Maria Moreira Luz 
D iretora Comercial 
CPF 018.617.953-78

Fechar
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Pregão2 Licitação <pregao02@licitacao.caucaia.ce.gov.br>

Anexos das Contra Razões Pregão n° 2023.01.12.01-PE
1 mensagem

l
Multi Soluções <multisolucoes.ceara@gmail.com> 16 de março de 2023 às 20:49
Pará: Pregão2 Licitação <pregao02@licitacao.caucaia.ce.gov.br>, jf.adv@outlook.com.br

Boa Noite,

Informamos em nossas contra razões, que enviaremos este email com os documentos citados, para junção das 
còntra razões anexada no portal comprasnet, referente ao Pregão n° 2023.01.12.01 - PE.

Segue documentos em anexo, que apontamos em nossa contra razões, anexado no portal comprasnet, referente ao 
Pregão 2023.01.12.01-PE

Atenciosamente, 0
Klécia Maria Moreira Luz ^
Diretora Comercial “ " T ü p T

B  «j *
W Gentileza acusar recebimento. v

O/)*0 3 Q ^10 anexos -1

CNPJ EMPRESA PROVIX EMITIDO EM 20.02.2020 CONSTAVA O MESMO CNPJ EMPRESA KBM.pdf
79K

CNPJ 32.683.412.0001-60 - Gardia Imóveis Ltda - Informe Cadastral CONSTA O MESMO TELEFONE DA 
13 EMPRESA D. W_.pdf

222K

CNPJ EMPRESA D.W CONSTA O MESMO NUMERO DE TELEFONE DA EMPRESA GARDIA IMÓVEIS 
©  LTDA QUE E SOCIA DA EMPRESA PROVIX.pdf

164K

t u

a

CERTIFICADO ACREDITAÇÃO INMETRO.pdf
219K

CNPJ K B M  REPRESENTAÇÕES.pdf
163K

A  «x FOTOS EMBALAGEM POLPA DE FRUTA COMPANHIA DA POLPA.pdf
w  icj 1104K

«sq LAUDO EM NOME DA EMPRESA ALDENIZIA GOMES COELHO - ME.pdf
m  2867K

PROCESSO DE DISPENSA ICAPUI ENCONTRA-SE CNPJ DA PROVIX COM MESMO EMAIL EMPRESA 
ISl KBM.pdf

2024K

ass LAUDO EMPRESA ALDENIZIA GOMES COELHO - ME SEM VALIDADE POLPA DE FRUTA.pdf
m  3791K

« t Ficha Técnica Polpas Empresa D. W SEM VALIDADE NÃO ELABORADA PELO FABRICANTE.pdf
â  1791K

https://mail.google.co m/mail/u/0/?ik=8336444f10&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1760570216294439175&simpl=msg-f:17605702162944. 1/1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERODe INSCRIÇÃO
17.328.748/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DÊ INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/12/2012

NOME EMPRESARIAL
PROVIX DISTRIBUIDORA DÊ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS BREU

rrrui,o do  e st a b e iíc im e n t o  ínome ob fantasia) 
PROVIX DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

PORTE
EPP

CÓDISO E oBSCfMÇAO DA ATIVIDAOS SCO!tòMiCA PRINCIPAL
46,91-S-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

CÓDIGO 6 DESCKKJÃO DAS AfWIOADSS SCONOMICAS SECUNDARIAS 
14.13-4-02 - Confecção, 3ob medida, ds roupas profissionais 
18.22*9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastifioaçâo

SSânutenção e reparação de aparelhos e instrumentos do medida, teste e controle 
tnsta!açâo e manutenção elétrica
Instalação e manutenção de sistemas csntrais de ar condicionado, de ventilação b refrigeração 
Instalação dc portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
Comãrcio atacadista de água mineral 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
CwnÃrcío atacadista ds produtos da higiene, limpeza a conservação domiciliar

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-.6-02 • Comércio atacadista de suprimentos para informática
47.12-1 -06 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minímercados, 
mercearias & armazéns
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
Comércio varejista especializado da eletrodomésticos é equipamentos de áudio è video 
Comércio varejista de móveis
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
Comércio varejista de tlvros 
Comércio varejista de artigos de papelaria

33,12.1-02
43.21-5-06
43.22-3*02 
43.30-4-02 
46.35-4-01 
46.47-8-01 
46.49-4-0"

47.S1-2-01
47.53-9-00
47.54-7-01 
47.66-3-00 
47.59-8-99
47.61-0-01
47.61-0-03

CODIGO E DESCRIÇÃO OANATURKJA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza EmpresárI

LOGRADOURO
R FRANCISCO JOSE ALBUQUERQUE PEREIRA

NUMERO
900

COMPLEMENTO*•**«**#

CEP BAIRRO® 1S7RITO MUNICÍPIO UF
60.864-520 CAJAZE1RAS FORTALEZA CE

ENDEREÇO E lírn ^ W IC Ü  
n d c o n ía b llíg g íiis ; ! .c o m

m ETONS
(85) 9908-6515/ (85) 9998-6537

ENTE PéDHW.W^cSPONSÀVfiL (EFR)

SITUAÇÃO CAOASTRAL
ATIVA

OA1A DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/12/2012

MOTIVO DSSlTUAÇAÓ'OAPASTÍ!AL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA &TUAÇAO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/02/2020 às 11:28:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



20/02/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO 06 INSCRIÇÃO 
17.328.748/a00l-10 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

□ATA DE ABERTURA 
20/12/2012

NOMEBMPRÊSAftlAt.
PROVIX DISTRIBUIDORA 06 PRODUTOS ALIMENTÍCIOS BREU

V.O

# 1 5 6 3  \
o  ■ ------

CÓDIGO E DESCRIÇÃO ÕAâ ATlVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 • Comércio varejista de brlnqyédos e artigos recreativos 
47-63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos da perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário a acessórios
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos
47.89-0-99 • Comércio varejista de outtús produtos não especificados anteriormente
49.30-2-01 * Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos a mudanças, municipal.
49.30-2-02 * Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intsrmuniclpai, interestadual e 
internacional
62,09-1-00 - Suporta técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da ínformaglo 
73.19-0-03 - Marketing direto
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.92-9-99 • Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
98,11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODICàQ E DÊSÇRIçkÒ OANATURSZA JuálDICA
230-5 • Êsipresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza EmpresárI

LOGRADOURO
R FRANCISCO JOSE ALBUQUERQUE PEREIRA

NOMERO
900

COMPLEMENTO
********

câ> bairro /distrito MUNICÍPIO UF
60.864-520 CAJAZSIRAS FORTALEZA CE

eMoessçoaêmoNico
ndcontabll@gmail.com

TELEFONE
<85} 9993-6515/(85) 9998-6537

ENTB FEIOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

sítuaçao  c ad a str a l  
ATIVA

data d a  s n w çA o  cadastral 
20/12/2012

MOTIVO DÊ S1TUAÇÀO cadastrai.

SITUAÇAO ÊSPECIAl. ******** DATA DA SITUAÇAO 5SPECJAL ********

^ 3  30^'

Aprovado pote instrução Normativa RF8 n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 20/02/202.0 às 11:20:20 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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CNPJ: 32.683.412/0001-60 - Gardia Imóveis Ltda - Informe Cadastral https://www.informecadastral.com.br/cnpj/gardia-imoveis-ltda-32683412000160

rxO De A ;

\J  S '

í GARDIA IMÓVEIS LTDA

O CNPJ da empresa Gardia Imóveis Ltda (Bossa Imóveis) é 32.683.412/0001-60. Com sede em FORTALEZA, CE, possui 4  anos, 1 meses e 10 dias e 

foi fundada em 06/02/2019. A sua situação cadastral é ATIVA e sua principal atividade econômica é Alugue! de Imóveis Próprios.

ANALISE DE CREDITO
Nunca mais leve sustos na hora de negociar com c/tentes e fornecedores.

Faça uma CONSULTA COMPLETA DE CNPJ nos três maiores órgãos de proteção ao crédito do Brasil. 

O que você irá receber com essa consulta:

Dívidas e Pendências Financeiras

O  Dívidas Vencidas (últimos 5 anos)
O  Cheques sem Fundos (CCF)
&  Protestos Nacionais

ô  Passagens Comerciais
O  Score Financeiro

Síntese Cadastral Completa

©  Razão Social e Nome Fantasia
®  Telefones, WhatsApp e E-mails Atualizados
O  Data de Fundação

©  Quantidade de Funcionários
ô  CNAE Principal e Secundário
©  Nome e CPF/CNPJ dos Sócios
O  Cargo e Participação dos Sócios
O  Participações em outras Empresas

de R$ 36 00n y  v v | u v

r ; i 8 ,00

- - í A-- í t J
As informações da consulta podem variar de acordo com a disponibilidade do sistema. A consulta será liberada imediatamente após a aprovação do pagamento.

»iGQMSRARIKGORAl
K H L

□  CONSULTAR OUTRA EMPRESA?

16/03/2023,20:13
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00.000.000/0000-00
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O  SOBRE ESTES DADOS:

Este não é o site da empresa Gardia Imóveis Ltda inscrita no CNPJ 32.683.412/0001-60, trata-se apenas de uma página de informações cadastrais, 

e não possui qualquer reiação com ela.

Os dados apresentados, são dados NÃO SENSÍVEIS e de ORIGEM PÚBLICA, e não requerem autorização prévia para exibição conforme Decreto nd 
8.777/2016. que Institui a Política de Dados Abertos e pela Lei n° 12.527/2011. que regulamenta a Garantia de acesso a Informações previsto na 

Constituição Federal.

Apesar da legalidade, respeitamos aqueles que expressam ativamente seu desejo em ocultar seus dados. Para isso utilize o link para Solicitar 

Privacidade.

â  DADOS CADASTRAIS:

CNPJ:
32.683.412/0001-60

RAZÃO SOCIAL
GARDIA IMÓVEIS LTDA

MATRIZ OU FILIAL:
MATRIZ

NOME FANTASIA:
BOSSA IMÓVEIS

SITUAÇÃO CADASTRAL:

Q  ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL:
06/02/2019

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DE ABERTURA:
06/02/2019

IDADE:
4  ANOS, 1 MESES E 10 DIAS

PORTE (RFB):
MICRO EMPRESA

CAPITAL SOCIAL:
R$ 847.000,00

ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS:
29/01/2023

9 LOCALIZAÇÃO:

ENDEREÇO:
AVENIDA WASHINGTON SOARES. 55 
3 07 -EDSON QUEIROZ

NATUREZA JURlDICA:
20621 SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMUADA

SrTUAÇÃO ESPECIAL

2 o f  4 16/03/2023,20:13
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CIDADE | ESTADO: 
FORTALEZA) CE

CEP:
60811-341

GOOGLE MAPS:

y&tóJlOMÃBô

V . TELEFONES:

Í85; 3CS5-3366 

(85? 3055-6739 

{85)3655-4411

S  E-MAILS:

ndcQntabüinigmaircflrr

â "  ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

CÓDIGO
DESCRIÇÃO

68.10-2-02
ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

&  ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS:

CÓDIGO
DESCRIÇÃO

68 .21 -8-01

CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

68.21-8-02
CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

&  QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA): 

NOME
QUALIFICAÇÃO
ENTRADA

FRANCISCA GARDIA SA CARVALHO
SÓCIO-ADMINtSTRAOOR
14/12/2022

YCARO SA BELARMINO 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
14/12/2022

j »  LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD ou LGPDP), Lei n° 13.709/2016. é a legislação brasileira que regula as atividades de tratamento 
de dados pessoais e que também altera os artigos 7° e 16 do Marco Civil da Internet.

DADOS PESSOAIS: é toda informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável, tal como nome, RG, CPF, e-mail, etc. Dados relativos 
a uma pessoa jurídica (tais como razão social, CNPJ, endereço comercial, etc.) não são considerados dados pessoais.

DADOS SENSÍVEIS são aqueles que revelam a origem racial ou étnica; convicções religiosas ou filosóficas; opiniões políticas; filiação sindical; 
questões genéticas; biométricas; e sobre a saúde ou a vida sexual de uma pessoa. (SERPRO)

Os dados apresentados, são dados NÃO SENSÍVEIS e de ORIGEM PÚBLICA, e não requerem autorização prévia para exibição conforme Decreto n° 
8.777/2016, que Institui a Política de Dados Abertos e pela Lei nc 12.527/2011, que regulamenta a Garantia de acesso a Informações previsto na 
Constituição Federal.

Além disso, ocultamos as informações dos sócios (nome e cpf) quando são pessoas físicas, as informações de endereço para empresas do tipo 
MEI -  Microempreendedor individual (endereço residencial do empresário) e o Capital Social de todas as empresas.

Apesar da legalidade, respeitamos aqueles que expressam ativamente seu desejo em ocultar seus dados. Para isso utilize o link para Solicitar 
Euxs£i&d&
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Tenha acesso a Listas Segmentadas, Qualificadas e Atualizadas de Contatos de Empresas Extraídas da Receita Federal. Utilize nosso sistema para atingir 
novos clientes, fechar novos negócios, faturar e lucrar mais.

i£t Rua Raulina Magalhães, 180 - Grajaú 

Juiz de Fora | MG 

Cep: 36052-380

Segunda-Sexta:10:00-17:00  

Sábado & Domingo: Fechado

Links Rápidos

Home

iagia
Cadastre-se 

Termos e Condições

Assine a nossa newsletter para receber ofertas exclusivas: 

Informe seu email

INFORME CADASTRAL REPRESENTAÇÕES EM ANÁLISE DE CRÉDITO LTDA. -  ME
Rua Raulina Magalhães, 180 - Grajaú - Ju iz de Fera - MG - CEP: 36052-380 - CNPJ: 20.338.122/0001 -08
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
41.107.229/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/03/2021

NOME EMPRESARIAL
D. W. DA SILVA DE SOUZA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAXIMUS DISTRIBUIDORA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
10.96-1-00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R JULIO BRAGA

NUMERO
241

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNIClPIO UF
60.720-640 PARANGABA FORTALEZA CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MAXIMUSDISTRIBUIDORA@OUTLOOK.COM.BR

TELEFONE
(85) 9816-2828/ (85) 3055-6739

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
05/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

"0
. V  - 'p
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.107.229/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/03/2021

NOME EMPRESARIAL
D. W. DA SILVA DE SOUZA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
58.11-5-00 - Edição de livros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO 
R JULIO BRAGA

NUMERO
241

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
60.720-640 PARANGABA FORTALEZA CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MAXIMUSDISTRIBUIDORA@OUTLOOK.COM.BR

TELEFONE
(85) 9816-2828/ (85) 3055-6739

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SrTUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

>oDE?^

^'$0 3Q^'

i Aprovado pela Instrução Normativa R FB  n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.107.229/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATADEABERTURA
05/03/2021

NOME EMPRESARIAL
D. W. DA SILVA DE SOUZA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
RJULIO BRAGA

NUMERO
241

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNIClPIO UF
60.720-640 PARANGABA FORTALEZA CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MAXIMUSDISTRIBUIDORA@OUTLOOK.COM.BR

TELEFONE
(85) 9816-2828/ (85) 3055-6739

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
05/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

_c>0D£/>*
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
38.263.979/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/08/2020

NOME EMPRESARIAL
KBM REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
KBM SERVIÇOS & COMERCIO

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.22-9-02 - Peixaria
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV DOUTOR SILAS MUNGUBA

NUMERO
5007

COMPLEMENTO
UNID.01

CEP
60.861-063

BAIRRO/DISTRITO
BOA VISTA / CASTELAO

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NDCONTABIL@GMAIL.COM

TELEFONE 
(85) 9991-4483

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
28/08/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
38.263.979/0001-63 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/08/2020

NOME EMPRESARIAL
KBM REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-99
47.51-2-01
47.52-1-00
47.53-9-00
47.54-7-01
47.54-7-02
47.54-7-03
47.55-5-02
47.55-5-03
47.56-3-00 
47.59-8-99
47.61-0-01
47.61-0-03
47.63-6-01
47.63-6-02
47.63-6-03
47.63-6-04
47.72-5-00
47.73-3-00 
47.81-4-00

■ Comércio
■ Comércio 
' Comércio 
‘ Comércio
■ Comércio
■ Comércio
■ Comércio 
‘ Comercio
■ Comercio 
. Comércio
■ Comércio
■ Comércio
■ Comércio
■ Comércio 
. Comércio 
. Comércio
■ Comércio 
. Comércio 
- Comércio
■ Comércio

vare
vare
vare
vare
vare
vare
vare
vare
vare
vare
vare
vare
vare
vare
vare
vare
vare
vare
vare
vare

ista de materiais de construção em gerai
ista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
ista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
ista de móveis
ista de artigos de colchoaria
ista de artigos de iluminação
ista de artigos de armarinho
ista de artigos de cama, mesa e banho
ista especializado de instrumentos musicais e acessórios
ista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
ista de livros
ista de artigos de papelaria 
ista de brinquedos e artigos recreativos 
ista de artigos esportivos 
ista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
ista de artigos de caça, pesca e camping 
ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
ista de artigos médicos e ortopédicos 
ista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV DOUTOR SILAS MUNGUBA

NUMERO
5007

COMPLEMENTO
UNID. 01

CEP
60.861-063

BAIRRO/DISTRITO
BOA VISTA / CASTELAO

MUNIClPIO
FORTALEZA

UF
CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NDCONTABIL@GMAIL.COM

TELEFONE 
(85) 9991-4483

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/08/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

, \ <y
r . a
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
38.263.979/0001-63 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/08/2020

NOME EMPRESARIAL
KBM REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
52.12-5-00 - Carga e descarga
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA  
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV DOUTOR SILAS MUNGUBA

NUMERO
5007

COMPLEMENTO
UNID. 01

CEP
60.861-063

BAIRRO/DISTRITO
BOA VISTA / CASTELAO

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NDCONTABIL@GMAIL.COM

TELEFONE 
(85) 9991-4483

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

28/08/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * ** *

'»> *• /-j 

l â Ü / S

Aprovado pela Instrução Normativa RFB  n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -  Inmetro
Coordenação Geral de Acreditação

Signatário dos Acordos de Reconhecimento Mútuo da International Laboratory Accreditation Cooperation (ILAC) e da Interamerican Accreditation
Cooperation (IAAC)

(z e n tC ific c id b  d e  r fc n e d ittiA Õ a

Acreditação n° CRL 0491
Acreditação Inicial: 06/06/2011

LS Analyses Laboratório de Pesquisas e Análises Químicas, Físico-Químicas e Microbiológicas Ltda.
Rua Silva Jardim, 315 - Santa Terezinha - Santo André - SP

A Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro (Cgcre) concede acreditação ao Organismo de Avaliação da Conformidade acima 

identificado, no endereço citado, segundo os requisitos estabelecidos na ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017. Esta acreditação 

constitui a expressão formal do reconhecimento de sua competência para realizar atividades de ensaios, conforme Escopo de 

Acreditação.

Ass inado  de form a d ig ita l 
por ALD O NEY FREIRE 
CC)STA:54879590720 
Dados: 2020.11.16 

" 11:12:32-03'00'

Aldoney Freire Costa 
Coordenador Geral de Acreditação

A situação atual da acreditação e seu escopo devem ser verificados no endereço eletrônico www.lnmetro.gov.br/credenciamento/laboratoriosAcreditados.asp

MOD-CGCRE-024 -  Rev. 06 -  Apr. MAR/19 -  Pg. 01/01
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GERÊNCiA
GETAQ

RELATÓRIO DE ENSAIO

LABORATÓRIO SOLICITAÇÃO N°
LFQA 22236

RE N° 
1886/21

1; DADOS DO CLIENTE ^
Nome/Razão Social: ALDENI2IA GOMES .COELHO "
Endereço; RUA412,255, CONJ SAOCRISTOVAO, JA^QÜRUSSU ^FORTAÍ-EA-CE 
E-ma»I:papsIariassofrsnds«>@ouifook.a)m Telafbne: (85)33^-1482; ••:

.. 2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO '^ 'VV
; Natureza do Serviço: ANÂUSE FÍSICO-QÜÍMICA,. ~ 77

Peso/Vblunis: 1KG 
Condicionamento: 0S.4°C 
Característica da Embalagem; PLÂSTiCA 
Responsável pela Colsta: Não consta 
Loca! da Coleta: Não consta
Datada Coleta; Nãoconsía v -skó

Data da Entradano NUTEC: 3'I/05/2021 09:00
Datado Infcío dos Ensafcs: 31/05/2021 . - . -'..í;;.
Data do Térrníno dós Ens3fos:11/O0/2O21

Informações Adicionais: .1. RÊfflSTRO NO MAPA SOB ONPCE- 00080Í8.000M6-,; ? ,

2. FABRICADO POR : SA INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME

SERVIÇO. SVAfW W BttfAO PAFtAO im O M rW  SÓ lVOEtÂ SSÍ! K1TA OSFOfUlA wt&sr a i, s e u  h w h u&a  AIÍBTAÇÃO.

3 DADOS DE IDENTTFICAÇÂO DO rTEM DE ENSAIO
Natureza da Amostra: Polpas e purês
Amostra identificadapolo Cliente: POLPA DE GOIABA s

„ Data de Fabricação: 18M2/202O 
Marca: COMPANHIA PA POLPA

Data de Validade: 18/12/2021 
Lote: 122020

Núofea «teTáéhâosto ottas&Jsdo !ndustrf2l doCMfô - Nutcc. RiiOFrofo*3orH6muí<> Froença. sto - Camoua tío Piei 
, CEP? 6044CWS2. Fortaleía/CE F6na (e  ̂310t-2«8 /3101.2448 (:cae^tà&.{pv(]br|^,riü^L&gcwbr
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CEARA
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Pág ina .2de2

LABORATÓRIO
LFQA

SOUCfTAÇÃO N® 
22236

RE N°
1886/21

4. RESULTADOS DOS ENSAIOS
Ensaios ResftKados Unidades

Sófldos totais ; 10,46 g/100g(%)
PH ' 3,57 ’ -
WaminaC : « 21,92 ’ mg/iOQg
Sólidos solúveis . 7;00 ' g/100g (%)
Teor alcoólico ■ ; < 0,5 °GL

Acitíezemácido cítrico ‘ - 0,58 ■■ gttOOg {%)
Acúcarestatais -v . ■ 4,43 ,d/f00-£(.(%)

'...........•- •. ~ .r 'i . , . . ti ' '..r.—, ■ '• s -  tT ' -• • ■ . '

s SlNTESE t>0 PROCEDIMENTO
DetenminaçSòdesólídostotais: POT28FQA/LEA- rev.07
Normas Analíticas do Instituto Adojfetutz,-MôtodOB .flsleo-£iulmlcos para análise de alimentos - IV edição 

2005, .cap. 313/iV. p. 578. 3 :  ? '
Determinação de pH;.P0TllFQA/lEA.-rev.07
Normas Analíticas do fnstítufo Adolfo: kulZi MétmJosflsIca^üímícospaiavanálise de. alimentos - iV  ediçâo
2005, cap. 017/iV, p. 104-105............ ' . *........
Deterrriinação de sóíídos solúveis por rafratorçiètria: POT26FQA/LE$?-fevQ7
Norma» Analíticas do Instituto Adolfo" LUtz, Métodos fls!c(X)uímícóspa,ra análise de ai mehtos - ÍV edição 
2005 cap.315/IV,p.579-581. ’ " "
Determ nação de.vitaminaC^PC£rá$FQMEA-{8V.07 t
Wormas Analíticas, do InslituteAtíDlf0:Lutz, Métodos. ffsfcô-qulmicos para ,anáítse dé' aíímèritos—IV èdlçSo 
2005, cap. 364/IV, p. 666-667. ~ ‘ 15
Oetermínaçâo de, gliordiostotais-tcaltoídratos): POT05FQA/LEA -  rev.07
Normas Analíticas do ínstituto-Adolfò Lutó, Mètodos:flsica-quítnfcos para anállsa de alimentos - IV edição 
2005, cap. 040/IV, p. 129-130.
Determinação de acídeztitulávelemáddDorgâMco:POT12FQA/lEA- rev.07
Normas Analíticas do Instituto Adolfo. Luiz, Méfodõs Ksico-tjufmlcos para,análise de alimentos - IV edlçâo 
2005, cap 312/IV, p. 577.
Determinação de «xtrato alcoólico: PQ1i2$FQA/LEArfev.07 .
Normas Analíticas do instituto Adolfo Lute, Métoçíos físfco-quimlcos para análise de alimentos - IV edição 
2005, cap. 217/IV, p. 409-415.

.......  Fortaleza, 14dejunhode 2021

MÁRCIA HÉLENÍíiftÒRTELA LIMA 
Engenheira de Alimentos 

Crea -  CE. N° 0615067367/7 
Supervisão -  Nütèa/Getaq
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Govf.rno  m  
Estado w»Cti,viú
Í*m*rto á* {3isÍU, tWwfrtU t Fés<*i*é *

g e r ê n c i a

g e t a q
Tf ; . ÁREA  'V PROCESSO ; RE N° 

1878/21
bwiiu ua ‘VHcroDioioaiaae AlimenínR - 1 MftÃ NÍ° 22236 : Id-jí '

1 .D A D O S  D O  C L IE N T E

C o n ta to ° Â id e n â ?  255’ Coníunto Sâo Crístóvâo.Jangurussu, Foríaleza-CE 
pmai| ' „   ̂ , Telefone: (85)3343-1482
emau. pape!ari^aofrancisco@outlook.com 5 : '
2. N ATU R EZA  DO SERVIÇO 
Ensaio  microbiológico.

3 - D A D O S  DA AM OSTRA
Amostra identiíicada péto interessado como: Polpa de goiaba 
N a tu re za .da am o&tó Polpa ide frutas concentradas ou nâo, com ou sem tratamento 
ténrúço, refrigeradas óu congetedas.
Data de Fabricação: 18/12/2020 
Marca; Companhia da polpa 
Peso/volume declarado: 1 kg 
Característica da Embalajjem: Plástica 
Data da  entrada- 26/05/2021 

. Tempsratura de recebimenío: 5,40C 
Responsável pela coleta; O cliente 
Data do início dos ensaios: 07/05/2021

Data de Vaidade: 18/12/2021 
Lote: 122020

Hora de entrada: 135i5Qmin

Data do término dos ensaios: 16/06/2021
Fabricado por: S A  iNDUSTRI A  E  COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA- ME. 
R EG iST R O  NO MAPA SOB N& CE  000802-8.000006

4. RESULTADOS DOS ENSAIOS

Ensaios Unidades*

Cofiform esa 35°C (NMP/g)

Çoiiforrnes a  45®C (NMP/S) 

Sa lm oneU a sp  259

Resultados M i Ls]* 

<3,0 [ -; 9(5] 

<3,0 {- ;9,5] 

Ausência - r f

Parâmetros de 
referência

* Í-J.MP; Moi sPftívâ “/ei Uc ir.íGfiOí LS: tjmtó Sup£ficr
<3„a- Corresponde a ausênda ds crescimento pstacêccácadosmbps múltiplos.

■a  m n í< m ^ T A < ^ M Im v o B M T o o E

© ^StÍ^ FM a5g»a£,Fanfct9a)310lJaw Sf3tat244a!çác@ nutea.-
tose. Rui'. Pmfeaaor Rômuío pRjsftçsi a/n • ôifnçius Piei
5f 3 tO U M 6 \ íao@nuteo;ài,#i.br t www.nutse.e8.80v.br
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> G o vern o  o 
? E stado  ix) C ea u a

ftrirurb |* CMitlf. TaetlatlM 
* S*pttlet

de ^Ícrobio{bgiéL de Alimentos - Lm b a  

^ A J Ô R là i iE  ENSÂtòi

PROCESSO 

W 22236

R£M°
18^8/21

2  d e  2

NCrtis

•ROC N°12de 2

• •x^-riâmero m n n ^ irm ^ f  ̂  w 'B̂ WPSMiii-»wnò--''x (U, U ) - .
P^aacombmarãn ^  e M^*ítoEWto.«te.conliaiJW ̂ nlvelde 95% se probabilidade
ai/Fooü, Drun NMP: Bactettfeg cai Analyticál Manu-
tewater* 2Q12 n^ atf°^Appenà|x2i Ãoaà é à&ndârd methodsíorífte sxaminàtíon ofwater andwas-

3^A declaração de confonnidade não leva em,c0nátíéfaçll0V0f.cáIcvito-de:jncertffi:a dé rnédiça0 dos ensai-

5, R E F E R Ê N C IA S  ■
- Satmoneila sp ' l  ' - ’ ' ' ' 'v n  ..
Deièm }m ffi}qúar>tafn/a ptím táfim eafapNsm çatem em áa: PO W 3M $t/lE& -m y,0.9  
A8NTNBR IS0 6579 4°ed02/20l7,Mcm&o!og!adêAlimento$eAâmeíitQç3odeAriimais~
MêipdoHortzòntal para a.detacçâo-de Sá/moneJ/aspprlSD 12lB:20l9,MityoKofogia-déa!ímentqsedeall)neniação 
anirnáM Normas'Gerais paiaasavaliaçCes-miCfoblQldgloas; tSQ.-8261y Lejtê édeiiwàdos dojeltç-f drtenfaçâo,6.eraf 
para á  preparação dos amostras d&te^è-rsuspensSes-yEiaiaedlIuIçfes^etímàlSparéavalíaçâOimiòrpbióSógíça. 
-côfifôrr^à35*c/c0lifatmasa45°c
DeierinihâçSo quanthativa:pe!a=técmca de tubas:múIiiptoa 6>ÍMP) : POT32 MBA/UEA-revido
ISO 4832-2006 * Mtcrobtotogfã de g!/mewospara<ccnsumoftumaro e animal— Método horizontal para a c/efecção e enumer
ação t/e coi formes— Técnica do número maísprovávsl.

Fortaleza, 1? de março da2Q21 i

( A  ■ '

Márcia Helenã^Portefa Lima /  / ;
Engenheira de Alimentos ' ' ^ a \ 0  

Crea -CÍ;N8 0615067387/7 v 
Supervisão - táutea/Gétaq

1

V5; ■!
: ; ;



r  Saticfòuite >■■ ■ ■ •_ , ..• ...... .............. ...................... ............. :........ --• ....^

J O S E  R O B E R IO  D O  N A S C IM E N T O  C O S T A
OffJ/CPF:.

- ^ 2 8 í . t e W )  0 0 1 - 0  . "

. f  _ r  J

............. ’ """".................. ..

R  S E N A D O R  P E T K O N lO P Õ R t E L Â  ■
CEK

61632130
•Ussw:

IV IA R A G A N A U
Etíetio;
■CE

Respvisis^c^b&Sc/tsç^o:
R O B É R IO

Tpte&nâ: • •
(8SJ931ÍM -8833

■ t l im s B ltB x I ttlo ,

Dados FornecidopeloSolicitahte
< locai <fa íimcitfsg&n/ôfgSií extx&tor, ....  ! ;........ .'

j o s e  R 0 B Í R i ib  d ò ,N a s c i m e n t o  c o s t a

IRomisss: •
NI

-------- — N

DescifçSoxfamti^Oq&j:- • ..

P Ô L Í ^ Ü E ^ R m ^ S À B O R C A J Á  . . .

LtíK

N A .

Leva:

N A

: n a  - "
Râsp. coteis: 

R O B E R ÍO -

fvürkéç&x ^ Vêlkfàle: . Cofetóc T»mp.!C&sU}: FsbtfcanU«í ‘ .

16/06/2022 ; N A N A N A N A C O M P A N H IA  D A  P O LP A
O&S&YSçâX : .
P E S O !  1 K GV

DadòsLaboratório
'  QitísmS&fyfçtx: 

100S246D
Cósflgo <k «rotófa; ■ '• '

6 2 0 22M B 22 .
Nâmwo <ta nquhiçSo: 

Nt
RQSp,CCÍBtK.

n a  "■■ ■’ ;  ' v i ' ........ ; h i  í
RtKsbtotcitía: \ ' ■ v

: 23/06/2022>1 S:30
Etlqosto v- 
N A

Tmp. msbtmonto: . ■ 
CÒ N Q ELÀ D O :

Cc&Zfõos.cía m o

N O R M A L - Ü
ilro:, -
C R A D O  •

. í .....  ’ :/

RelatóriodeEnsaiolWicrobiológico - 10.052.466A-0
. E nsaio  .■ ; .  , Rèsultado . Unídáda R eferèntía  ̂ V '■> Inttíô = n m .,'
tl>ConSagcm  d e  E scherfefiU ' co ll. - : <r},0 x.10* . . . ÜFC^y. w mnOMMO" , 29-%-2022 Q t-0?'S2á
.^ C o n ta g o m to la Jd e B o lo r & s e  L eveduras <1,0X10* UFCfo ^  PBiCtòlW  • •■■■":;• 2»rOS>2bZ2" C4-ST-2222
«J-Oetecçâo. d s  S alm oneIJa  s p p . A usência 25fl .- • w Absí«iâ 29-(&2<m 3C^3S.2£C2

' Abreviatura;

.: NA ”  NSo apficado | NI = NSò IníbtmBfJo; j UFC = Untóada Formadora d© Colônias | NMP = Número Mafe Pravóvel |SVR a sam Valor de Retèfência \ ND = N2o Datecláveí 
Metodologlaís)i •• v  •• : • '•< •••••••' “ %■;:'

(1) A O A CpfncíaJ Metfrwda p r  A naíysi$.991.14/2lsl.ed, 2019.
(2>AOAC;O«!MeíhDdsofAnalysís.í.807.O2.-21sté<i;2Oia^ -  ^ -

( 3 ) A O Á C O nfclalM ôU iodsofA nalysb .20 Í6.01 .2 1 e te ií.2 0 1 9 .: ! ' • •• i:*

IníorTnsçôeaadlclonaJs;: .;r ? ' -•
(a);ResalüçSo-RDCN8 331,d823.dadQzám{wdo2019
Todas as informações constam noa.dados bnito3 das análises ô estSo a dlsposíçõo dosaltólanla.
O(s) resuftsdo(s)deBi3(s) anôlísô(sj tem.signiflíádo rostrfíõ s  sa apn«(m)6qmBntóe($)0rnosUs{a) enalteada[s), 
EstóretóiòrfodBeassfosomânteĵ QÇWfep̂ î dopor̂ ptatoaŝ neníiumoaitóraçâp, : , , /
ProcêtJtóenloda emostragem/Planoda anioàragóm é da responsabilidade dosòücitània '

Com9otário(e);
, • Lebofatôrto d â  ensa fo  ac red itado  pelaC gcra  d a  ecordo com a  ABNT N8RISCMEC 17025,* 

Ncía; Gpfofóes e  ííiferpreleçáes n2o fazem parta do escopo deste laboratório-

b numâfo CRL Q299.

- OaralRwí&Sbáo-03«>ííKa2 FbàtfMQta&wkx
^ gMm U»4*«uak Í..ÜÍ 4. Vl>llíÇÍ &t& n WJ«Í? s t?.
ffe? «* <si'i tH&p **'
j  y<*.. - ,

CR8IO-PR* 100Õ441O7-D 
Bruna .Casutia Gsriáa

; „h  „ ,«*»»„ ,4



Dados Fornecido peto Spiícitante
• -to«»/<?áamosfr«ffe/»j/c^ô9ojfo0cstfeííi ....■.....................  "" ........

J Ò S E  R O B E R I O  D O  N A S C IM E N T O  C O S T A NI
u ^ tV M V tím o s tm ti& o ) ;. .  ■< r  ------------- . — —r -r .—

;, P O L P A  D E  F R U T A  S A B O R  C A J Á
Lclc:

N A  '

Usm:

N A
fkW íãsco ííiS ; ■ ■ . . .  —— . ----------------------------:------ r r ------— rr .------ '--------- r-------------r — ------- r - |

• ' N A  -  •
ffoip. ca’o?a‘
R O B E R IO  .

rsonrafí».-

16 /06)2022 ' 
■?!

u1I
J

.

CoíefK •••

N A  N A
7c/np.Co?ete‘'
M A

Faboesnio: ; ;  ... *
C O M P A N H IA  D A  P O L P A

u o w v s ç à tx iv  ■ ' ----- -----------------------------:------‘T “ “— 7“ ---------------------:......................... ..........................
P E S O :  1 K G  ■>/ ... i  •

Dados Laboratório
r  OKísm Smiçú: ■ ■.

1 0052471
Código doetwsiííX 

2 2 7 2 C F 0 2 2
WiTífTO às requlsitfs: .. -
NI

fltvp. ceícfa;
n a  v  v; K l f i l Í M rilB . . . . .

KpwJB/ajsn/# ■ ■ -  ■ . . -
2 3 /0 5 /2 0 2 2 1 5 :3 0

Etiqtnlx

N A  Y
Jvnp.rscebímr>íK

C O N G E L A D O  ,
Conâlí&si tia emost/x .
N O R M A L  L A C R A D O

RelatórSô de ÉnsaíòFísSco-Químiço  ̂10.052.471A-0
EnS8?0 ■ •. \ «Y Resultadov ‘r. •-•••= Unidade Reíer&nda. to Iríído : ■Fím,:

««GORDURAS TOTAIS l  EXTRATO ETÉREO. 0,2S 7. ■' \   ̂ ■ ertoóa . • ' ,a:S*mV3iíWd8«ÍEft«KÍ» . 0,17 • 28-0&-2S22. 12-07-2022 Y
^ETÊRMINAÇAODEpH. ■ ■;?, 2,Q9? ,■ . 7-: Samvatorteretetraã. . 2a12 . - 284&2Ú22 02-07-2022 :
«PROTEÍNA TOTAi: ' 0.70 ' ' ' - #100 g' Ssfi»víí9ftí«rsf«4»ía' v  '• 7. 0,15 - 25-CS-2D22 03-07-2022

« W D A D E  o VOLÁTEIS ' 91,837 . „• «íioosv •!•. :.6on«bfô#rsí*fíftda - 0,D1: 25-06-2022. ^€7-2022

Abreviatura:
MA»NSospltcado}Nl«Nioinformado,] LG*»UmHedeQüariüTícaçSo }.NE«NâoEspecificado j ND = NSoDalecíáve!- j VMP = VcíorMáximoPermftído 

Metodologia^):
(1) Instituto Adolfo Lütz.Métt3dosfitíeo*<iuff«Íc09 para anáfo©da 8Hmwlos,ed.rVr200& Método D32/TV
(2) ínslluto Adolfo lutt.M éiodos í(sic0«quífràD08 para anéüss d& sSfmentos, ed, IV, 200S.Wétodo 017/3V
(3) Instinto ̂ cáfoújtí-Métodos t>s?co-quím!c£» para sn^sô d© Pimentos, ed.rV,2005.Môlo<íQ03SW ;
4̂} ínsUtütovtóoifo U ítz. Môtodos.tíslco-quimlcoa para an68sa d« 8tUmmtts, ed. 1V« 2005. Môtodo 0.12AV.

informaçõesediclonab;.
Todas asinÍGrmaçSes constam nosdados bnrtos das snáilses o esíSo a dteposIçBo do sotftítante. '
Ó(s)r^ü(ísdd^)deka(s)ânélÍse(s}tems^n!tlcadojôsírita.sM^ttca{m)wmem4à{8)'wnô5tré(8)anQll53d&{s). » 
e8tsreíaíórfo'dsensafbsonier^eM a sefr^^U2ldppor<^p|sioesômqenhúma'0itsraçâo. . .

Procedimentodeemosíragem:Pfanodoomosl/agemádoresponsabilidadetioôcJIcitantev , ■'

Comônlàrio^s): ' ,_<v
Laboratório tís  enssío.ecredítfldo pe íaCgcw  de acordo, càn  á  ABfJT NBR ÍSO/ÍEC 17025, eob.nümero CR L  0298.,. ' .

Notar 0/^nl5s3 e



Prefeitura de

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ

" PROCESSO LICITATÓRIO
L

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.04,06.01 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

FUNDO MUNICPAL DE ASSISTÂNCIA SOCIAL

OBJETO: Aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às 
famílias em situação de vulnerabilidade em ações de resposta à 
situação de emergência causada pela pandemia do Covid-19 no 
Município de Icapuí.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.08.244.0200,2.053 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.32.00 

DATA DE EMISSÃO: 06 de abril de 2020.

DATA DO CONTRATO: 07 de abril de 2020.

ORDENADOR DE DESPESA: Auricelia Bezerra Braga da Silva.

ABRIL-2 0 2 0

Praça Adauto Ròseo, ntt 1229 - lcapuí/CE - CEP 62.810-000 
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393.593/0001-57 

www.icapui.ce.gov.br



provixr 'Ã  “*

Solicitação de cotação da preços

>refeítúra Municipal de Icapuí

lESPÓNSÁVEL:
IOME: CARLOS JOSÉ DA SILVA

‘ROPONENTE: PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AÜMENTICÍOS EfREU 
JONÍE: PROVIX DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS 
■NDEREÇO : R  FRANCISCO JOSE ALBUQUERQUE PEREIRA ,900 
5AIRRO: CAJA2EIRAS
;n p j  : ir.328.r-wraooi.-to;N P J: 17.328.748/0001-10 __________ _______  __________
Abjeto: Aquisição de cestas básicas para âístribuiçio gratuita ãs famílias em situação dê vulneraBHWado em açoes de resposta ã situaçao de
■iViAmAn^U Mitci4ri4 nafî i MnWamla Art Q nn l înirr

Item Descrição UrtTd Marca Qvant por cesta VI. Umt VI, Total

r

Açúcar branco, refinado, tipo 01, embalagem da 
1kg. A  embalagem deverá conter os dados de 
ideniSficaçâo e validade do produto não inferior a 
Ofifôais  ̂meses

Kg SAMUKA 3 3,35 10,05

2

Arroz branco, subgrupo polido, tfpo 1, olasse: 
longo fino embalado am pacotes de 1kg, 
validade de no mínimo Q meses, o/ data de 
embalamento não suDerior a 30 dias

Ka CAXANGÁ 3 3,98 11,94

3

biseono cream oratíar - biscoito de 003 
qualidade, acondicionada em subpacotes 
fracionados, embalagem de saco plástico 
resistente de 400g, a condicionado em fardos ou 
caixas de OS kg. Livre de irnpureKas que o tome 
impróprio para o consumo. A  embalagem deverá 
conter informações sobre o produto, data de 
fabricação, pra2o de validade, número do lote e 
condições de armazenamento, O produto nâo 
poderá ter data ds fabricação superior a 30 dias 
na date de entrega e deverá ter validade mínima

Pct ESTRELA 3 4,00 12,00

4

Café preto, 100% puro, embalagem 250gr. A  
embalagem deverá conter os dados de 
identificação e validade do produto e rotulagem 
de acordo com 9 ANVISA. com selo da ABIC

Pct SASOR PURO 2 4,50 9,00

1

5
;

Charque corte bovino dianteiro, ingredientes; 
carne bovina e sal. Informação nutricional; em 
30g contém S4 kcal, Og de earboidrírto. 8g de 
proteína, 2g do gorduras totais, Og de flofdura 
trsna, 195mg de sôdio. Embalagens de SGflg. 
Data de embalamento não superior a 30 dias 
acondidonado &m embalagem plástica
Í T s n s n s > n p n t * >  r p s r c f p n t p  a v á r a i n

Pct KÀIÇO 1 12,10 12,10

[
íss
i
i

Colorífico - Pacotes de 100 aramas 
acondidonado em fardos de 01 a 10 kg, 
contendo como ingredientes bèsicos: semente de 
uruoum e óleo de soja. O produto n3o poderá ter 
data de fabricação superior a 30 dias na data de 
entrega, deverá ter validade de no mínimo 06 
meses s registro no órgão competente.

Pct P AN EL AÇO 1

..................................................

1,00 1,00

PROVIX COMERCIAL VAREJISTA DE GÊNEROS ALIM, E S Ê R V . EIRÊLE-EPP
Rua Francisco Oosâ Albuquerque Pereira, 900 - Cajazeiras - Fortalesa-CE- CEP: 60.864.520

Tel; 35 3469 9003- CNPJ: 17.328.74BÍ00Q1.1Q-!E: QS.627.457-5
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provix<r ^ fcVT___ .'JCL? '*)

3 0 ^ '

I

7
I

Farinha < t e  mandioca classe branca, fipo 01,*pd 
1ks. A  embalagem deverá conter os dados de 
identificação e validada do orodtito.

Kg

W S ' " ..
PINHQRO 3 3,10 9,30

j
i
i

i

3

F-ámns de m i J n o  7 l o c a d 3  -  j - r o a u t o  armjaceo 
extraído das partes comestíveis ds semente do 
miiho, fiocada, pré-cozida, isenta de sujidades 
larvas 0 parasites, ovos, Insetos e com umldacje 
inferior a 14-%, Pacotes de 500g, em embalagem 
p/ástica adequada a natureza do produto e de 
acordo com a legislação pertinente. 
Acondidonado em caòas ou fardos de até 15 Rg, 
O  produto não podert ter data de fabricação 
superior a 30 dias na data de entrega e deverá 
ter validade de no mínimo 06 meses e registro no

Pct MARATÁ 1 1,85 1,85

9

feíjáo de corda, fipo 1, novo, embalagem em 
poÕetileno de 1kg. validade não Inferior 3 
05(cinco} meses de data de fabricação. A 
embalagem deverá conter os dados de 
ídentifícacâo e  validada do oroduto .

K g FIBRA 3 9,60 26,40

10

L e r t e  em po imegral, media oe 4 /  3 a o  proteína 
por 100 g de Leite -  Produto industrializado de 
leite bovino, em pó, Integral, sêm edição de 
açúcar, com teor de proteína mínima de 2,7g por 
lOOg do produto. Deverá constar no rótulo a 
compoaçio química e nutricional por iQOg do 
produto. Smbalagem de 200g, 0  produto não 
poderá ter data de fabricação superior e 60 dias 
na data de entrega, deverã ter validade de no 
mínimo 11 mesas e registro no ú r g S o

Pct BOM DU LEITE 3 4,90 14,70

1 11

Macarrão, tipo espaguete, a oasa de s ê m o t a  de 
trigo, enriquecido com ferro e áddo fõüco, 
embalagem com 500 g, com dados de 
identificação do produto, marca fabricante, prazo 
de validade, peso liquido e de acordo com a 
«esofücãn RDC 93/300 -  ANVfSA...................

Pct SOM SABOR 3 2,40 7,20

12
Margarina, vegetal cremosa c/ sal, embalagem 
500$. Validade de no mfnimo 6 meses, com data 
de fabricação nâo superiora SA dias

Und PRIMOR 1 4,20 4,30

13

Mortadela ds 1‘ qualidade, em peças, embalada 
a vácuo e saco plástico transparente e etdxíco, 
limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até 0 momento do 
consumo. A  embalagem deverâ conter 
externamente os dados de Identificação, 
procedôncía, pacote conteúdo T k g

Kg SOSTOSIIVMA 1 8,60 S,60

I

1 1 4

Oleo de soja refinado, 100% natural, em 
embalagem de SOOml. A  embalagem deverá 
conter 0$ dados de Identificação do produto e 
v a l i d a d e  n3o Inferior a 10 meses.

Garrafa SOYA 1 5,00 6,00

■ 1S

O v o s  V p Q  grande, cor v e r m e l h a ,  embalados em 
caixas de papelão fechada, com 12 unidades, 
procedentes de estabelecimento com inspeção 
sanitária oficial. Prazo de validade dè 15 dias 
aDés.fábiiçação . . . .  . . .

Bja REGINA 1 8,50 9,50

PROVIX COMERCIAL VAREJISTA DE GÊNEROS AUM, E SERV . EIRELE-EPP
Rua Francisco José Albuquerque Pereira, 900 - Cajgzelras - Fortaleza-CE- CEP: 60,854.520

Te!: 8S 3459 9003 - CNPJ: 17,328.748/0001.10 - IE  08.627.457-5
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16j

í

Sal refinado, iodado, embalagem com 1 kg com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validada a peso Hquido, com registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde,

K g

m r ........... ........ ......-

ALTEZA 1 1,00 1,00

j

17!

Detergente líquido, aplicação em lavagem de 
louças, talheres, panelas ate. fragrâncias limão, 
neutro, ínaçS e- coco, 25% de cada fragrânda, 
tipo concentrado, hlpoalergênico, aspecto físico 
liquido viscoso, embalagem descsrtável Com 500

Und IDEAL 2 1,35 2,70

Valor Total Unitário por Cesfe» Básica 147.54

ftem Descricão .............Urtid Quant V.Unít V. Total
1 ■ Cestas Básicas Uníd 6000 ..........147,54 885.240,00

Total: ! R $ '885240.00
Condições de pagamento: AVISTA: v.;, ■ v .  J . . -  j - , . r •i‘i . '!'*• ■■

Prazo de entrega: 05(SINCO):DIAS\. v ia » • ■ «,!' ’ L'*\y ’■ ,

i Validade da proposta: ■;£&. ■■y. : • "-SOI dias. |
Valor por extenso: oitoóeritôâíéiOitenteWtínciíihiil,'duzentos equareritaíireais /

'?• ■ 'V m' \ s '• J

Data; 01/04/20201

carimbo e assinatura

d e  G e n ,  

a l i m  e  s e n / , e i r e l i  

C N P J :  17,328.748/0001'10

PROVIX COMERCIAL VAREJISTA DE GÊNEROS AUM. B SÊRV . E1RELE-5PP
Rua Francisco José Albuquerque Pereira, 900 - Cajazfciras - Fortaleza-CE- CEP: 60.854.520

Tel: 85 3469 9003 - CNPJ: 17,328.748/0001.10 - IE: 06,627.457-5
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A S E U ftD O  ALVES VIEIRA
✓3 T;, Prcsxdcaco Costa Silva, N °  3130 -  Ba irro : prefeito Jo stí Walter -  Fortaleza C E  -  CEP : 60,750-022 V *  
Fone; (85) 28763430$/ 984203554 ,.c>0 D fc ^
O V /y ; 2 i.392,5 t4 /0001 -  00 C G F ; OC.3%. 042-7 
Em aü; fy*'$eLtda(%)bol. com, b r

&
S
ik

Solicitação de cotação de preços

5refoitura Municipal de icapuí

R E S P O N S Á V E L :
JOiVlÈ: CARLOS JO SÉ  DA SILVA

>ROPONEMT£ : FORTE COMERCIAL L T D A -E P P  
t t o m :  FORTE COM&HCÍAL LTDA * EPP 
^ B íDERSÇO  ; AV. Presidente Cosia  Silva) N4 3130 

SÀIRRO ; P r« ís íío  José  W a lte r- Fortaleza CE -  CEP: 60.750*022 
^NPJ : 21,392,5-f4/a001~0G 
55|eto; 
esposta

-ÍV
1 \ %il'V

ÁgS*. V?
sô"

viC+c “/■'

Ãqulsiçáó~3i oestâs~Hastcas' para distribuição gratuita' ãs^famíii^e^-situaigão de vulnerabilidade em a ç o is d e

Item Descrição
-rt'

Unid#"':,
Quant
por VI. Unit Vt. Tolai

1

Açúcar branco, refinsdo, tipo 01, embalagem dê 
ikg , A embalagem deverá, conter os dados de 
identificação a validade do produto não inferioya 
OSfeeis) meses 'ÍT  s

'V> , rivi '. . ..
Forpan 3 3,90 11,70

2

Arroz branco, subgrupo polido, tipo 1, l̂aâse;. 
lonflo fino embalado em pacotes de 1kg*1?èífda$£ 
de no mínimo 6 meses, c/ data de emb^.mâníp 
não suoerior a 30 dias

% - 
^  Kg Realeza 3 4,05 12:15

•
3

Biscoito cream craker - tí;£cò|to de boa 
qualidade, acondldonada^ f^ç^ i^ tpscotes 
íraclonados, embalagen^Kcté plástico 
resistente de 4G0g, acoiraicTèibado èm fardos ou 
cafxas de 08 kg, L ivp^ g  im pU^as que o torne 
impróprio p£i‘a o cd1%jB%LA.embalageni devará 
conter k « fõ r« i^ 8 ^ í^ |e ^ ‘ produto, data de 
íabrlcação, .|3rèàp diâ^aíi&de, número do lote e 
Gondiçõe^tlfe '^ga^Bíiamento. O produto, não 
poderá delábricação superior a 30 dias 
na dsía c l# i^ e g a  e deverá ter validade mínima 
05 ...í" l ..........

Pct Estrela 3 4,30 .N to o

4

í

Café preto, 100% puro, embalagem 250.gr. A 
embaíagem devsrá conter os dados de 
identificação. $ validade do produto e rotulagem 
de acordo com a ANVISA, com selo da ABIC-

Pct Puro 2 4,55 9,10

j

5i

I

Charque corte bovino dianteiro. Ingredientes: 
carne bovina e sal. Informação nutricional: em 
30g contém 54 kcal, Og de carboidrato, 8g de 
proteína, 2g d© gorduras totais, Og de gordura 
trans, 195mg de sódió. Embalagens de 5QQg. 
Data de ainbalamento náo superior a 30 dias 
acondicionado em embalagem plástica 
tr.ansoaiente„.resi9tenfe..a vácuo ....................

Pct Realeza 1 13,00 13.00



ABELARDO ALVES VIEIRA
A Y. pTSShiizntú Costa Silva, N °3130—Bairro: prefeito José Walter — Fortaleza CE ■ 
Fone: (85) 987634308/964203554 
CNPJ:213.92SÍ4/0001 ™ 00 CG F: 06.396.042-7 
Emzik forteLtda@boLcam.br

■cn:p^ê ^ m  

<•>

1

6

Colorífico - Pacotes de 100 gramas 
acondidonado em fardos de 01 a 10' kg, 
contendo como ingredientes básicos: semente de 
urucum e óíeo de soja.- 0  produto não poderá ter 
data de fabricação, superior a 30 dias na dsta de 
entraga, deverá ter validade de no mínimo 06 
tnsses e registro no órgão competente.

Pct Ma reta 1 1,30

<&V».

1,30

Farinha de mandioca classe branca, tipo 01, pct 
1kg. A embalagem deverá conter os dados de 
identificação e validade do oroduto.

Kg Fibra
.

•>fc .'ii&N
■> ^ 36 10,08

8

Farinhá de- milho íiòcãbà ~ Produto amiláceo 
extraído das partes comestíveis da semente do 
milho, ílocada, pré-cozida, isenta de sujidades, 
larvas e parasitas, ovos, insetos e com umidade, 
inferior a 14%, Pacotes de 5Q0g, em embalagem 
plástica adequada a natureza do produto e de 
•acordo com a legislação pertinente, 
Acondidonado em caixas ou fardos de sté 15 I<g- 
O produto não poderá ter dala de fabricação 
superior a 30 dias na data de entrega e deverá 
ter validade de no mínimo 06 meses e registra#®
nrriãn mimwtflnta .í?".

P d ^
.r&i' •'

W .

■%\ Íf/

4
VI

. ^  v-- *v
*§\\

.<, v: v:

NofâàsstWío
is, „  * fS

&y

»?

y
1 1,39 1.95

9

Feijão de corda, tipo 1, novo, embalageroléro 
poiietileno de 1 kg. validade n io  i|férior^â 
05(cinco) meses da data de fabrii^ção. ))&, 
embalagem deverá conter .qS\ dadòlís^e 
ideníificacão e validade do- DrodCito t ‘.- .

. f 'üsr̂
Kg Granular 3 9,20 27.60

•
10

Leite em pò integral, rtiôdisy^í ̂ J^g .í^protêiná 
por 100 g de Leite -  Préi^fio’ Irtèu^liiteado de 
leite bovino, em pó, jf^fegU^seiíf adição de 
açúcar, com teor der f̂tãàéína riipíma de 27g por 
100g do produto, ^È^f^^gpnstar no rótulo a 
composição por I00g do 
produto. Egib^gisií^VJâ^^OOg. O produto, não 
poderá ção superior a õQ';dias 
na data If^ n trega , deverá ter validade de no 
mínimo fW^rneses e registro no órgão

Pct B.Du Leite 3 5,60 15,$0

11
I

Mgcarrâo, tipo espaguete, à base de sêmola de 
trigo, enriquecido .com ferro e ádde fõlico, 
embalagem com 500 g, com dados., de 
identificação do produto, marca fabricante, prazo 
de validade, peso liquido e de acordo com a 
Resolução RDC 9.3/200 ~ ANVÍSA

Pct Estrela 3 2,90 8,70

12
Margarina, vegetai cremosa c1 sa l embalagem 
500g. Validade de no mínimo 6 meses, com .data 
de fabricacão não suoerior a 30 dias

Und Puro 1 4,35 4,35
!



A8ÉLARD0 ALVES VIEIRA
A V , P rcsiden ieC ostü  Sílvg, N a 3130 ~ BairíarprcTeMo Jo sé  Wâfrer-* Fortaleza C E  - __- - ■ ,-.
JP<M6: (85) 987634308/984283554 4 ? l
C N P J:21.392.514/0001- 00 CGF: 06.395.042*7 ~ -----
Etrtaü: fo rteL  tâa@ baLcüm .br

QSQ22

I
í
I

13'

Mortadela de 1 Qualidade, em peças, embalada a 
vácuo e .saco.plástico transparente e atóxico, 
limpo, não ' Violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do 
consumo, A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, pacote conteúdo 1 kg

Kg Sadilar 1 8.90 e.so

I 14

0!eo de soja- refinado, 100% natural, em 
embaiagóm de BQOml. A embalagem deverá 
conter os dados de identificação do produto e 
vaiidade não inferior a 10 meses.

Garrafa Abc

te. ^

'^ à . i r

' '
S. 99

15

Ovos tipo grande, cor vermelha, embalados em 
caixas de papelão fechada, com 12 unidades,, 
procedentes de estabelecimento com inspeção 
sanitária oficiai. Prazo de vaiidade de 15 dias 
adósfàbricacao

Bja . r 12,00 12,0.0

16

Sal refinado, iodado, embalagem com 1 kg .com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validadô e peso líquido, com registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério- da 
Saúde.

Kg. ’

•••> .
&fytàr E Sa! 1 1,20 1,20

17

Detergente iíquido, aplicação em lavagem|.dé 
louças, talheres, panelas eic, fragrâhcias-iliniâp, 
neutro, maçã e coco, 25% de cada fçàgrànciâi1 
tipo concentrado, hipoalergênico, aspecto,.físièb 
iíquido viscoso, embalagem, descartável cõmSÜG
.mi.................. . ..... iC - ; - , . - ...

Und Limpex 2 1,50 . 3,00

Data:

s.
/ %

, 3

\IS
1'!IM a I  , í  Èúl

carimbo e assinatura

FORTE'COMERCIAI LT0A. EPP 
CNPJ:21.3K.5,‘ 4íOí)01-00 

Abelardo Aives Vieira 
RG: 200^002093050 
CPF; 077,372.203-20
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Solicitação de cotação de preços '"'--X ' '

Prefeitura Municipal de Icapuí

RESPONSÁVEL:
MÕME: CARLOS JOSÉ DA SILVA

PROPONENTE: T SOARES RODRIGUES COBflERCÍO VA&EJtSTA
NOME: MALTA GSSTRJBUlDORA
ENDEREÇO : 8  FARIAS LEM0S.1114A
BAIRRO : MESSEJANA
CNPJ : 30.94S.397/3001-70

Objeto: Aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às farntlias em situação de vulnerabilidade em ações de resposta â situação de 
emergência causada cela oandemia do Covid-19 no Munlcíróo de Icapuí.

Item Descrição Unid Marca Quarrt por 
cesta

VI. Unit VI. Total

1
Açúcar branco, refinado, tipo 01, embalagem de 1kg. A 
embalagem deverá conter os dados de identificação e 
vgiidfidc do produto nio inferior a 06(«sfs) meses

Kg ITAGUARY 3 3,50 10,50

2
Arroz branco, subgrupo polido, tipo 1, ciasse; longo fino 
embalado em pacotes de 1kg, validade d® no mínimo 6 
meses, d  data de embalamento n3o superior a 30 dias

Kg StAGUARY 3 4,30 12,90

3

Biscoito cream craker - Biscoito de boa qualidade, 
acondicionada em subpaçotes fracionados. embalagem 
do saco plástico resistente de 40üg, scondicionado em 
fardos ou caixas dé Q8 kg. Livre de Impurezas que o tome 
impróprio para o consumo. A  embalagem deverá conter 
informações sobre o produto, data de fabricação, prazo 
de w.iijií.rtSv 1 fiúmero do lote e condiçQes ds 
armiAzwusmento. O produto não poderá ter data de 
fabricação superior a 30 dias na data de entrega & deverá 
ter validade mínima 06 meses

Pct FORTALEZA 3 4,15 12,45

<4.

Café prato, 100% pura, embalagem 250gr. A embalagem 
deverá conter as dados de Identificação e validade do 
produto e rotulagem de acordo com a ANVISA, com selo 
da ABIC

Pct MAfcATÁ 2 4.,52 9,0<t

5

Çharq'!* corte bovino dianteiro. Ingredientes: carne bovina 
a sal. Informação nutricional: em 30g contém 54 kcal, Og 
de cafòoídrato, 8g de proteína, 2g de gorduras totais, 0g 
de gordura írans, 1S5mg de sódio. Embalagens de 500g. 
Data dfc embalamento não superior a 30 dias 
acondidonado sm embalagem plástica transparente, 
resistente, a vácuo

Pct KAICÕ 1 13,50 13.60

6

Colorífico - pacotes de 100 gramas acondidonado em 
fardos de 01 a 10 kg, contendo como ingredientes 
básicos: semente de urucum e óleo de soja. O produto 
não poderá ter data de fabricação superior s 30 dias na 
data de entrega, deverá ter validade de no mlnlmo 06 
meses e registro no órgão competente.

Pct KIMNO

<v*whvN cAvi

1

mt ta eauxz

1,50

W/2>.m&/5a0l*

1.50

*,wa «a í/eras:



Farinha de mandioca classe branca, tipo 01, pct 1kg. A 
embalagem deverá conter os dados de Identificação e 
validade do produto.

Farinha de milho fio cada -  Produto amiláceo extraído das 
partes comestíveis da semente do milho, flocada, pré- 
cozida, ísents de sujidades, larvas e parasitas, ovos. 
insetos e com umidade inferior a 14%. Pacotes de SOOg, 
em embalagem plástica adequada a natureza do produto 
e de acordo com a legisiaçáo pertinsnte. Acondfótonado 
em cabos ou fardos de até 15 kg. O produto não poderá 
ter data de fabricação superior a 30 dias na data de 
entrega e devsrá ter validade de no mínimo 06 meses e 
registro no órgão competente

Kg

Pct

FÍBRA

MARATÁ

............;

3,60 10,80

2,60 2,60

Feijão de corda, tipo 1, novo, embalagem em polietileno 
de 1kg, validade nao inferior a 0S(cinco) meses da data 
de fabricação. A embalagem deverá conter os dados de 
identificação e validade do produto

K9 FIBRA 10,00 30,00

10

Leite em pó integral, média de 27 g de proteína por 100 g 
de Leite -  Produto industrializado de leita bovino, em p<5, 
integral, sem adição de açúcar, com teor de proteína 
mínima de 27g por iQOg do produto. Deverá constar no 
rótulo a composição química e nutricional por 10Qg do 
produto. Embalagem de 200g. O produto nio poderá ter 
data de fabricação supBrior a 60 dias na data de entrega, 
deverá fer validade de no mfnimo i  1 meses e registro no 
órgão competente.

Pct BOM DULEfflê 5,90 17,70

11

Macarrão, tipo espaguete, à base de sêmola de trigo, 
enriquecido com ferro e ácido íólico. embalagem com 600 
g, com dados de identificação do produto, mansa 
fabricante, prazo de validade, pèso tiquldo e de acordo 
com a Resolução RDC 93/2Q0 -  ANVISA

Pct ESTRELA 2,55

12
Margarina, vegete! cremosa c! sal, embalagem 500g. 
Validade de no mínimo 6 meses, com data de fabricação 
não suneriar a 30 dias _____________

Und PRIMOR 4,40

7,65

4,40

13

Mortadeta de ^qualidade, em peças, embalada a vácuo e 
saco plástico transparente e atóxico, limpo, n io  violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem dçverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
pacote conteúdo 1kg

KS GOSTOSINHA 9,85 9.S5

14

15

Óleo de soja refinado, 100% natural, em embalagem de 
SOOml. A  embalagem deverá conter os dados de 
Identificação do produto e validada não inferior a 10 
meses.

ôartafe SOVA 6,05 6,05

Ovos tipo grende, cor vermelha, embalados em caixas de 
papelão fechada, com 12 unidades, procedentes de 
estabelecimento com Inspeção sanitária oficial- Prazo- de 
validade de 15 dias após fabricação

AVIWE 13.50 13,50



! 16

Sal refinado, iodado, embalagem com 1 kg com 
identificação do produto, marca dp fabricante, prazo de 
validade e peso líquido, com registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde.

Kg ALTEZA

~'>h

1

----- ..........
30^

1,35

X ^ C jEA^

1,35

17

Detergente líquido, aplicação em lavagem dé louças, 
talheres, panelas etc, fragrãncias limão, neutro, maçã e 
coco, 25% de cada fragrância. tipo concentrado, 
hipoalergfenico, aspecto fisico líquido viscoso, embalagem 
descartável com 500 ml.

Und BRAZR. 2 1.39 278

Valor total Uniíãno por Cesta Básica 166,57

Item Doscricão Unid Quant V. Unlt V. Total
\ Cestas Básicas Unid 6000 166,57 999.420.00

J Total: RS 999.420;00
Condiçoss de paqamento: AVISTA:
Prazo de emregg; OSfGINCOV DIAS:.
Validade da proposta: . .. 90l dias. I
Valor por extenso: novecentos», nbventae noveiriDíquatrocèntos-e vinte.reais ■

. . y ^ U . . v . . . . ■ -. •

Data -.1.02/04/20201

ÍSRÓÍGÜESW CiO% REJim  
CPF: 052.881.963^1 
RG: 200901G03êSS7
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO A2EVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO É ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES £ TUTELAS DA COMARCA
JOÃO PESSOA

Av. Epitécio Pessoa, 1145 Bairro das Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http,-//ww azavedobastos.not.br
E-maÜ; cartorio@azevedobastos.not.br

■KO

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registra Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joio Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc..,

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em ceda Çódigo de Autenticação Digital’ ou na 
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas s Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N“ 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notorlais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital; ABC12345- 
X1X2) 6 dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do slle do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://coiregadoria.tjpb.jus.br/seIo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PROVIX COMERCIO DE PAPELARIA 
LTDA EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
PROVIX COMERCIO DE PAPELARIA LTDA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/04/2019 12;04;09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1a e 2Ó da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digita! do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PROVIX COMERCIO DE PAPELARIA LTDA EPP ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentlca@azevedobasto$.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hUos://autdioiial.azevedobastos.not.br e informe o Código cfe Consulta deste 
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1225875

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 17/04/2020 09:03:14 (hora local).

«Código da Autenticação Digital: 30291704190902330389-1
'Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federa) n*“ 10.406/2002, Medida Provisória rf 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N“ 003/2014,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba2ld4c9f1cc084abf0bfbè201ec68fg6296b97616sd59380baesi052d4e3fc2ba0ba2648acd23dc735829968ce5
3la7d6a9c9eafc8231542f48aa59f0e0a90ê3

hnS uU i *9» MT>U «* ítffl
---------- --------------------- ..-V ,

Prtod;l£npfl da RepOblfsrt {
CàM Cntf *

Rtodran f'rçvaafa N.* 3 .sos.3, \ ^ ., ,
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vra. Secretaria de Governo Digital
Enft Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

•o Secretarie do Desenvolvimento Econômico

NlRE (ds sede ou filial, quando e 
$«jd* for em outra UF)

23600135135

Código da Naturozs 
Jurídica

N» de Míilríeuta do Agenle 
Auxiliar do Comárcto

2305
r t O T E R i r a r c r
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
Nome:

N° FCN/REMP

requei; a V.S* o deferimento do seguinte ato;
i

N° DB CÓDIGO  CÓDIGO DO 
VIAS | DO ATO ÉVÊNTO  QTDE DESCRIÇÃO  DO ATO ! EVENTO

llllllllil
C E P 2 0 0 0 0 4 2 7 3 6

1 002 ALTERACAO
020 1 ALTÊRACAO  DE NOME EM PRESAR IAL
051 1 CONSOLIDACAQ DE CONTRATO/ESTATUTO

2244 1 ALTERACAO  DE ATIVIDADES ECONOM ICAS (PRINCIPAL £ SECUNDARIAS)
2247 1 ALTERACAO  DE CAPITAL 30C IA L

Local

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: _________________________
A ss in a tu ra ;_________
Te le fone  de  Contato;

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
1 | DEC ISÃO  SINGULAR f~~| DECISÃO CQLEGIADA

Nqmp(s) EmpresariaKais) igual(als) ou 5emelhante(s): 
1 1 SIM Q s i m

□  n ã o /  /

D a ta Responsável
| [ n A q

Data Responsável

processo em Ordem 
À  decisão

J ___/
Data

Responsável

DECISÃO  SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

2 “ Exlgância

P

3 °  E xigência  

□
4° Exigência 

□
S‘  £xig£nr-ia

Datâ Responsável

DEC ISÃO  CO LEG IAD A

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publlque-se e arquive-se,
Processo indeferido. Publique-so.

__/_.„/___
D a ta

2 “ Exigência 

□
3“ Exigência 

□
4' Exigôncla 

□
5“ Êxlgência 

□
Vogal

Presidente da.

Vogal V c íj s !

Turma

O B SER V AÇ Õ ÊS

Junta Comercial tftj lísM do do Ceará
Certifico registro sot> « n° 5391369 em 13/02/2020 da Em presa PR O V IX  D ISTRIBUIDO RA D lí PR O D U T O S  ALIM ENTÍCIOS EIRELI, Nir< 
23600135135 e protocolo 200492675 - 11/02/2020. Autenticação: 30F62BEF6BA460CBC336FE3E2976AF16083E611. Lenlra Cardoso de Alônca 

I Seraine - Sccretâris-Sera i. Para validar esto documenta, acesse http://www.jucec.ca.gov.br e informe n" do protocolo 20/049.267-5 e o código d< 
| segurança OTHn Esta cópia foi autenticada digital mente e assinada em 13/02/2020 por Lenira Cardoso da Alencar Sergina -  Secretãjja-Garal,
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Capa de Processo
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Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

20/049.267*5 CEP2000042736 11/02/2020

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

f S I ti:'.W*íV. .Vrf!-Vi
459.187.913-53 FRANCISCA GARDIA SA  CARVALHO
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•j£§p& Junta Comercial do Estado do Caará
Jrç jiJ . Certifico  reg istro sob o n° 5391369 em 13/02/2020 da Êm prôss PR O V IX  D ISTRIBUIDORA DE PR O D U T O S  ALIM EN TÍCIO S E lRELI, N 

23600135135 e protocolo 200492675 .11/02/2020. Autentidaçgo: 30FS2SEF68A460C8C336FE3E297eAF169S3EB11. Lenira Cardoso de Alôm 
Seraine - Secretaria-Gersi. Para validar este documento, acesse íittp.7/wAvw,jucec.cs.gov.br e informe n0 dD protocolo 20/049.267-5 0 0 código 
seaurança OTWri íícsta cópia foi autenticada digitalmenl© e assinada em 13/02/2020 por Lenlrs Cardoso de Alencar Seralne -  S^çrâtána-Gerai,



CNPJ: 17,328.748/0001-10 

5* ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EM PRESA E CONSOIJDAÇÃC

PROVIX COMÉRCIO DE PAPELARIA EIREU EPP

PROVlX COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E  SERVIÇC

CNPJ: 17.328.748/0001-10

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, FRANC lSCA  GARDIA SÁ 
CARVALHO, brasileira, solteira, empresária, nasoida em 24/09/1973, natural de Senador 
Pompeu/CE, portadora da carteira de identidade n2 96002232205 2S via pela SSP/CE e CPF  
459.187,913-53, residente e domiciliada na AV, Pe- Antônio Tomaz, 3885, apto 1503, Coco, 
Fortaleza/CE CEP  60192-120. Devidamente identificada e qualificada, única sócia componente 
da empresa individual de responsabilidade limitada, denominada PROViX COMÉRCIO 
VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS EIRELI EPP, CNPJ: 
17-328.748/0001-10 com sede e domicilio na RUA FRANCISCO JO SÉ  ALBUQUERQUE 
PEREIRA, 900, CAJAZElRAS, CEP:6C-864-520, FORTALEZA-CE, com contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comerciai do Estado do Ceará -  JU CEC  sob NIRE 
23600135135, decide alterar seus atos constitutivos e o faz mediante as seguintes clausulas:

Cláusula 151 -  O objeto passa a ser:

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS

CO M ÉRC iO  VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSO AL

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VÊSTUÁRIO E ACESSÓRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

COM ERCIO VAREJISTA DÊ OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

SUPO RTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

MARKETING DIRETO

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS

ENSiNO  DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

REPARAÇÃO  E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS

j  Junta Comercial do Estado do Ceará
\  Certifico registro sob o n ' 5391369 em 13/02/2020 da Em presa P R O V lX  D ISTRIBUIDORA D ê  PR O D U T O S  ALIM EN TÍC IO S EIRELI, Nlre 
^ 2360013513S e protocolo 200492675 -11/02/2020. Autenticação: 30f-'62BEF6BA460CaC336FE3E2976AF16983E511. Lenira Cardoso de Alencar 

Seraine - Secretária-Gcral. Para validar este documento, acesse http://www.jucoc.ce.gov.br e Informe nú do protocolo 20/049.267-5 e a código de 
segurança OThln Esta cópia foi autenticada digitalmente e  assinada em 13/02/202D por Lenira Cardoso de A líincar Seralne -  ^p^rstájia-Geral.



PROVIX COMÉRCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS S. SERVIÇOS EIRELI EPP

CNPJ: 17.328.748/0001-10

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃÍSV  ̂
DOMICILIAR

r c js'0 DP fin
COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL 1 5 ^  °] V ,

CONFECÇÃO , SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS °  ,::A

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS DE OBJETOS DIVERSOS DE LIVRO%
JORNAIS, REVISTAS E OUTROS PERIÓDICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO feK ' ^  
PLASTIFICAÇÃO 170 30^'

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E 
CONTROLE

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRlCA

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DÊ LATICÍNIOS E FRIOS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE ÁUDIO E VÍDEO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E  ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MlNIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

Cláusula 2a A  denominação da EIRELI passa a ser PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP e com o nome fantasia de PROVIX DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS.

Junta Comercial dD Estado do Ceará
Certifico reg istro sob o n ' 5391369 em 13/02/2020 da Em presa PR O V IX  D ISTRIBUIDORA DE PR O D U T O S  ALIM EN TÍC IO S EIRELI. N it 
23600135135 ô protocolo 200492675 - 11/02/2020. Autenticação: 30F62SEF6SA460CBC336FE3E2976AF16983E611. Lenira Cardoso de Alençí 
Se rs lne  - Secretárls-Geral, Para validar este documento, acesas http://www.iucec.CB.gov.br e  informe n° da protocolo 20/049.267-5 â o código d 
seaurança OTHn E sla  còpla foi autenticada digilalmente e açsinads em 13/02/2020 por Lanlra Cardoso üe Alencar seraine -  S^çretáiia-Geral.



i S
PROVlX COMÉRCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS EIRELI EPP ^  ^

CNPJ; 17,328,745/0001-10 \ * \  G à l "

&  I , ^C láu su la  33 O acervo  desta sociedade, no va lo r de R$ 500.000,00 (qu inhentos m il reais), a 
! sócia FRANClSCA GARDIA SÁ DE CARVALHO reso lve aum entar em mais RS 900.000,00
j (novecen tos m il reais) 0 capita l in tegra iizando neste ato, através de  reservas de lucros i  A O Q
\ acum u lados da sociedade e passa a constitu ir o capita l to ta l no va lo r de R$ 1.400.000,00 (um 0  ~

m ilhão  e quatrocentos m il reais) da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-u _____
| to ta lm en te  in tegra lizado  em m oeda corren te  do país. R v s r \ . a  ^

1 n  nCláusula <í2 As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram dU
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

m ,  Jun la Comercial dn Estado do Ceará
M w k  Certifico  rôgistro sob o n° 5391369 em 13/02/2020 da Em presa PR O V IX  D ISTRIBUIDORA DE PR O D U T O S  ALIM EN TÍCIO S EIRELI. Nire 

23600135135 e protocolo 200492675 - 11/02/2020, Autenticação: 30F62BEF6BA460CBC33GFE3EZ97ÕAI!!l69e3E611. Lenira Cardoso de Alencar 
Saraine - Secretáris-Gersl. Para validar estê documento, acesse http://www.jucoc.C6.gov.br e informa n* do protocolo 20/049.267-5 e o código de 
segurança OTHn Esta cópia foi autenticada digitalments e assinada em 13/02/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  ^ftçretájia-GersI.



CNPJ; 17.32S748/000M0

PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELi EPP

PROVIX COM ÉRCIO  VAREJISTA DE GEN ER O S ALIMENTÍCIOS E SERVIÇO S EIRELI EPP

CNPJ: 17.328.748/0001-10 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA

FRAN C lSCA  G ARDI A SÁ CARVALHO, brasileira, solteira, empresária, nascida em 24/09/1973«p — — r^v-—  
natural de Senador Pompeu/CE, portadora da carteira de identidade n6 96002232205 2a via'?>,_ R^ijri ím 
pela SSP/CE e CPF  459.187.913-53, residente & domiciliada na AV. Pe. Antônio Tomaz, 3885, 
apto 1503, Coco, Fortaieza/CE CEP 60192-120, consolida o ato constitutivo da Empresa ^3Q '1 
Individual de Responsabilidade Limitada PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELi EPP, CNPJ; 17.328.748/0001-10 com contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará ~ JU CEC  sob NIRE 23600135135.

Cláusula l â-  A  empresa girará sob o nome empresarial, PROVlX DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP, com o nome fantasia de PROVlX DISTRIBUIDORA 
E SERVIÇOS e terá sede e domicilio na RUA FRANCISCO JO SÉ  ALBUQUERQUE PEREIRA.
900, CAJAZEiRAS, CEP:60.864-520, FORTALEZA-CE.

Cláusula 2S -  O capital será de 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos m il reais), dividido 
em 1.400.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um reat) cada, totalmente integralizado em 
moeda corrente e legal do País.

Parágrafo único -  a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

Cláusula 3s - 0  Capitai Social fica distribuído entre o sócio da seguinte forma, a saber:

FRAN C lSCA  GARDIA SÁ CARVALHO........... 1.400.000 quotas..............R$ 1.400.000,00

Cláusula 4a -  O objeto da empresa será:

COMÉRCIO  ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSO AL

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

TRANSPO RTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL

TRANSPO RTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

MARKETING DIRETO

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico  registra sob o n° 5391369 em 13/02/2020 da Em presa P R O V lX  D ISTRIBUIDORA DE PR O D U T O S  ALIM EN TÍC IO S EIRÈLI, Nir< 
23600135135 e  protocolo 2004Q267S -  11/02/2020. Autenticação: 30F62BÉFSBA460CBC336FS3E2976AF16963E611. Lenira Cardoso de Alencs 
S srs in e  - Secretária-Gerat. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.c0.gov.br e informe n° do protocolo 20/049.267-5 e o código d< 
aegurançs OTMn Esta cópia foi autenticada digitelmente b assinada em 13/02/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraíne -  S»çretána-Gersl.



PROVIX COM ÉRCIO  VAREJISTA DE G ÊN ER O S  ALIMENTÍCIOS Ê  SÊRVIÇO S E IREU EPP

CNPJ; 17,323.748/0001-10

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS

ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 0 * & -'
o '_J  ___ b

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL °  ?'A

REPARAÇÃO  E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DÊ EQUIPAMENTOS^ $
PER1FERICOS % . U

'̂l/0 3Q^
COMÉRCIO ATACADISTA DÊ PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO  
DOMICILIAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL 

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS DE OBJETOS DIVERSOS DE LIVROS,
JORNAIS, REVISTAS E OUTROS PERIÓDICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E 
PLASTIF1CAÇÃO

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E 
CONTROLE

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANÊLAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DÊ ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE ÁUDIO E VÍDEO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO Ê DE PAPELARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, M ERCEARIAS E ARMAZÉNS

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico  rogistro sôb o n4 5391369 om 13/02/2020 da Em presa PR O V IX  D ISTRIBUIDORA DE PR O D U T O S  ALIM EN TÍCIO S E1REL1. Nir© 
23600135135 a  protocolo 200492675 - 11/02/2020. Autenticação: 30F62BEF6BA460CBC336FE3E2976AF16933E611. Lenlra Cardoso de Alencar 
Sera ine - Secretária-Geral, Para validar este documento, acesse http ://www,jucâc, ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/049.267-6 e o código de 
segurança OTHn Esta cópia foi autenticada digltatmente e assinada em 13/02/2020 por Lsnira Cardoso de Alencar Seraine -  ^cretárla-Gerai.



PRO VIX  COM ÉRCIO  VAREJISTA DE G EN ER O S  ALIMENTÍCIOS E  SERVIÇOS

CNPJ: 17-328.7d8/CI001-10 

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

Cláusula 5S -  A EIRELI iniciou suas atividades em 07 de março de 2018 e seu prazo deo~~  ̂^  Q ÍÍ L v? 
duração é indeterminado. °  í:K

\ )V 7 ___ít?
Cláusula 6S -  A administração da empresa será exercida por FRANCISCA GARDIA SÁ-;. J ?
CARVALHO com os poderes e atribuições de administrador titular autorizado o uso do nome O  _v>- 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir Hra^ 
obrigações em favor de terceiros.

Cláusula 7a -  O exercício coincidirá com o ano civil, sendo que em 31 de dezembro de cada 
ano será elaborado inventário, balanço patrimonial © balanço de resultado econômico, cabendo 
ao titular os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 8a -  Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada.

Cláusula 9S~ A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da Empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pana que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, au contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (Art. 1.011, § 1s, CC/2Q02)

Cláusula 10a “  Fica eleito o foro de Fortaleza-CE para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato.

Fortaleza, 11 de fevereiro de 2020.

FRANCISCA GARDIA SÁ CARVALHO 

Titular Administradora

Junta Comercial do Estado dD Ceará
Certifico reg istro sob  o n° 5391369 em 13/02/2020 da Empresa PR O V IX  D ISTRIBUIDORA DE PR O D U TO S  ALIM ENTÍCIOS EIRELI, Nlre 
23600135135 e protocolo 200492675 -11/02/2020. Autenticação: 3QF62BEF6BA460CBC336FE3E2976AF16983E611. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documente, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 20/049.267-5 e o código de 
segurança OTHn Esta cópia foi autenticada dlgitalmente e assinada em 13/02/2020 por Lenira Cardoso du Alencar Seraine -  ^epretárla-Geral,
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JUNTA COMERCIAL DO E S TA D Q ^Q  CEARÁ
Registro Digital 

Documento Principal

o

vrj) _>A __
Í . I . W

Identificação do Processo ^ x'-“—
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

20/049-267-5 CÊP2Q00042736 11/02/2020

Identificação do(s) Assinante(s)
C PF Nome

459.187.913-53 FRANC lSCA GARDIA SA  CARVALHO

S iS K í*
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Sgi  ̂ puntâ ComBrcial do Estado do Ceará
íf'3 , pertifioo registro sob  o n* 5391369 em 13/02/2020 da Em presa P R O V lX  D ISTRIBUIDORA DE PR O D U T O S  ALIM ENTÍCIOS EIRELI. Níre 

23600135135 0 protocolo 200492675 - 11/02/2020. Autenticação: 3OF62BEF6BA460CBC33SFE3E2976AF16083ES11, Lenira Cardoso de Atancar 
Sera lne - Secratãria-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.juceo.CB.gov,br e informo n* do protocolo 20/043,267-5 s o código de 
'segurança OTHn Esta cópia foi autenticada digifalmente e assinada sm  13/02/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretaria-Gersl.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - S lN R EM f?  ------------- —
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará wo
Junta Comercial do Estado do Ceará ‘9-*'■, iíllUIVCd

-X\ ’'i’  ,r' ’V
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELI, de N1RE 2360013513-5 e protocolado sob o número 20/049.267-5 em 
11/02/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5391369, em 13/02/2020. O ato foi 
deferido eletronicamente pelo examinador Jose Airton Gonçalves Alves.
Certifica o registro, a Secretáda-Gerai, Lenira Cardoso de Alencar Seraíne. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicQS-Jucec.ce.gov.br/Portai/pagÊs/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

; Assinante(s)
CPP Nome
459.187.913-53 FRANCISCA GARDIA SA  CARVALHO

Documento Principal
Assinante(s) i" ;•••'' ' i v U ’'‘i

CPF Nome
459.187.913-53 FRANCISCA GARDIA SA  CARVALHO

S \  V .. m  fí.fí

Fortaleza. Quinta-feira, 13 de Fevereiro de 2020

Documento assinado eletronicamente por Jose Airton Gonçalves Alves, Servidor(a) 
Público(a), em 13/02/2020, às 09:46 conforme horário oficial de Brasília.
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A autencidade desse documento pode ser conferida no \ 
informando o número do protocolo 20/049.267-5.
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J g k  Junta Cornoreiai do Estado do Ceará
Certifico  raalstro sob o n° 5391369 em 13/02/2020 da Emprasa PR O V IX  D ISTRIBUIDO RA DE PR O D U T O S  ALIM EN TÍC IO S E IR EU , Ni 
23600135135 a protocolo 200492675 -11/02/2020. Autenticação: 30F62BEF6BA460CBC336FE3E2976AF16983E511. Lenira Cardoso de Alenc 
Saralne - Secretôria-Geral. Para validar esta documento, acesse http://www.jucôe.ce,âov,br e informe n° do protocolo 20/049.267-5 s  o  código 
«nnuranca OTHn Esta'cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/02/2020 por Lsnira Cardoso de Alencar Sersine — Sfecrelátia-Garsl.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado disitaimente por:
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identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome
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M  Fortaleza. Quinta-feira, 13 de Fevere iro  de 2020

;àjí"í &

t i. Junta Comercial do Estado do Ceará
V Cartiflco  registro sob o n« 5391369 em 13/02/2020 da Empresa PR O V IX  D ISTRIBUIDO RA DÊ PR O D U T O S  ALIM EN TÍCIO S EIRELI, Ni 

236Q0135135 a protocolo 200492675 - 11/02/2020. Autenticação: 30F62b£F6BA460CBC336FE3E2976AF169S3ê61 1. Lenira Cardoso da Alenc 
Seraine - Seoretárla-Seral. Para validar «ste documento, acssse  http7/wv/w.]ucec.co.gov.br e informe ne do protocolo 20/049.267-5 e o código 
segurança OTMn Esta cópia foi autenticada digitslmônte e assinada em 13/02/2020 por Lenira Cardoso do Alencar Seraine -  S^cretária-Gâral,



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

^ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DÊ INSCRIÇÃO 
17.3Z8.748/0001 -10 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/1272012

NOME EMPRESARIAL
PROVlX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIREU

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DÊ FANTASIA)
PROVlX DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46,91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

PORTÊ
EPP

CODIGO £ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMlCAS SECUNDARIAS
14-13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.22-9-99 - Ssr/lços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastifioação
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
43.21 -5-0C - !nsta'açiç> e manutenção elétrica
43.22-3*02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43,30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
46.35-4-1)1 Comércio atacadista de água minerai
46,47-8-01 ■ Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-OC • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46-51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos dô Informática
46.51-5-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias am geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47,63-9-00«Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47,56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATURS5A JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO
R FRANCISCO JOSE ALBUQUERQUE PÊREIRA

NUMERO
900

COMPLEMENTO********

CEP BAIRRO® ISTRITO MUNIClPIQ UF
60.864-S20 CAJAZE1RAS FORTALEZA CE

ENDEREÇO a p T O N Ic O  
ndcontabi!@grnai!.com

TELEFONE
(85) 9998-6515/ (85) 9998-6537

ENTE F Ê D I W . M  ^ S P O N S À V E L  (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DAÍA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
20/12/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO'CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÀO SSPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/02/2020 às 11:28:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



20/02/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO oe INSCRIÇÃO
17.328,748/000i*10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA D5 ABERTURA 
20/12/2012

NOME EMPRESARIAL
PROVlX DISTRIBUIDORA DÈ PRODUTOS ALIMENTICLOS EIRELI

CÓDIGO S DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.62-3-00 • Comércio varejista de discos, CDs, DVDs o fitas
47.63-6-01 v Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5*00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos da perfumaria e de higiene pessoal 
47.81 -4-00 . Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitárlQS
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-01«Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, íntermuniclpal, interestadual < 
internacional
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
73.19*0"03 - Marketing direto
32.30-0-01 - Serviços de organização da feiras, congressos, exposições e festas 
85.92-9-99 * Ensino de arte a cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (da Natureza Empresári

LOGRADOURO
R FRANCISCO JOSE ALBUQUERQUE PEREIRA

NÚMERO
900

c o m p l e m e n t o

CEP
60.864-520

b a ir r o /distrito
CAJAZE1RAS

m u n icíp io
FORTALEZA

UF
CE

ENDEREÇO ÉI.ETROn ICO
ndcontabll@gmall.com

TELEFONE
(95) 9998*6515/ (85) 9998-6537

ENTÉ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

s it u a ç ã o  c a d a s t r a l  
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO c a d a s t r a l  
20/12/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ********

Aprovado p$la Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/02/2020 às 11:28:20 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA ç>o Dz  P/?
DA UNIÃO 1 '

Nome: PROVlX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 
CNPJ: 17.328.748/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pefa Secretaria 
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

°K o  3 0 ^ ' ’

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ‘a’ a ’d‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:14:28 do dia 11/03/2020 <hora e data de Brasília*.
Válida até 07/09/2020.
Código de controle da certidão: 5F73.1BC7.4757.4C6A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



10/02/2020 GOVERNO 00  ESTADO 00  CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
NQ 202001008052 U

e.

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

i Inscrição Estadual:

| 0 6 .6 2 7 .4 5 7 -5

! CNPJ / CPF:
17.328.748/0001-10  

j I RAZÃO SOCIAL: 

I PROVIX CO M ERCIO  VAREJISTA DE G EN ER O S ALIM E SERV.EIRELI EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identifícado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 10/02/20 ÀS 13:11:05 
VÁLIDA ATÉ 10/04/2020 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https://$ervicos.sefaz.cü.gav.br/internet/cenjdao/emi33eo/certidao.asp?ca=:AP638â8S8?8??S8;3A7A7B3A5B7B8i'8@857A@97BS?4?5B7B$>8. 1/1



06/01/2020i
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Certidão N« 2020/ 3451

T ipo  de Im óve l; Não Residencial 

Inscrição ISS: 277622-7 
Inscrição IPTU: 698349-9

Contribuinte; PROVIX COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇO

C PF /C N P J: 17.328,749/0001-10

Endereço: R FRANCISCO JOSE ALBUQUERQUE PER 900
CAJAZEIR AS

Localização Cartográfica; 63 0442 0114 0000

Testada Principal (m): 8,oo
Área do Terreno (m*)i 299,35

Área Privativa (m*): 79.46
“ 'S'0 3 Q ^

Área Comum (ma): o,oo

Certificam os que constam  débitos em relação aos tributos m un icip a is  na seguinte condição:

- C réd ito  tr ib u tá rio  não ven cid o .

Conform e o disposto no art. 206 da Lei n° 5,3,72, de 25 de outubro de 1966 (CTN) e no Artigo 541 do Regulamento do Código 
Tributário Municipal, aprovado pelo Decreto n® 13.716/2015, este documento produz os mesmos efeitos da Certidão Negativa, por 
existirem  débitos em  nom e do contribu in te  acima qualificado, somente nas condições acima especificadas.

Fortaleza, 6 de Ja n e iro  de 2 0 2 o  ( I I s I S ío S  )

certidão expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamento do Código THbutário Municipal, aprovado pelo 
Decreto n« 1371S/2Ü15.
A  autentic idade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefirt.fortaleza.ce.gov.br).

Validade: 90 dias.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

1/1



31/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

C a i x a  e c o n õ m í c a  f e d e r a l

Certificado de Regularidade 
do FGTS ■ CRF

Inscrição: 17.328.748/0001-10
R a z ã o  Sociah P R O vix d is t  d e  prod a l im e n t íc io s  ê ir e u

Endereço; R fr a n c is c o  jo s e  alb u q u erq u e p ereira  900 / c a ja z e ira s  /
FORTALEZA / CE / 60864-520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020031803560943998060

Informação obtida em 31/03/2020 13:47:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

c>o d e  ^

^ 0 3 0 ^ '

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROVIX COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS 
EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.328.748/0001-10 
Certidão n ° : 188063688/2019 
Expedição: 31/10/2019, às 09:24:23
Validade: 27/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f Í c a . “ S e  q u e  PROVIX COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E 
S E R V I Ç O S  E I R E L I

(MATRIZ E F IL IA IS ), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n° 17.328.748/OO01~10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa ne 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agâncias ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridícas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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TERMO DE REFERÊNCIA °  -^ T iT

1. OBJETO '^ 0  3 0 ^ '

Dispensa de licitação, conforme art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93, para 
aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita ás famílias em situação de 
vulnerabilidade em ações de resposta à situação de emergência causada pela 
pandemia do Covíd-19 no Município de Icapuí.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A  aquisição justifica-se pela necessidade do atendimento as famílias em 
situação de vulnerabilidade social que foram afetadas pela crise causada peto novo 
coronavírus. A  intenção da Secretaria de Assistência Social é garantir a segurança 
alimentar de famílias de baixo poder aquisitivo e que já estão sendo afetadas em suas 
atividades de subsistência.

As famílias a serem atendidas serão as já cadastradas nos programas 
sociais e atingidas diretamente pela pandemia do novo Coronavírus (Covid-19), que 
afetou diretamente suas atividades de subsistência como: Agricultores familiares, 
pescadores, marisqueiras, feírantes, moradores de assentamentos rurais e 
trabalhadores informais, dentre outros. Serão incluídas ainda famílias residentes em 
nosso município, mas que não estão nos cadastros anteriores e fazem parte dos 
atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

A  definição do público que receberá as cestas básicas terá como fonte os 
dados oficiais de cadastros já realizados pelo município de Icapuí por meio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Saneamento, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de 
Desenvolvimento, Trabalho, Agricultura, Meio Ambiente e Pesca.

3. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO

As quantidades de cestas básicas constantes no Quadro abaixo foram 
estimadas com base nas necessidades dimensionadas para atendimento a famílias 
em situação de vulnerabilidade social que foram afetadas pela crise causada pelo 
novo coronavírus, num total de 6000 (seis mil) cestas básicas. A  intenção do governo 
municipal é garantir a segurança alimentar de famílias de baixo poder aquisitivo e que 
já estão sendo afetadas em suas atividades de subsistência, até que tudo volte à 
normalidade.

Cálcu o Estimado do Fornecimento de Cestas Básicas
Quantidade 
estimada de 
beneficiários

Quantidade de 
cestas por 
Beneficiário / 
valor unitário 
médio da cesta

Valor para 150 
dias em R$ por 
usuário (total)

Quantidade totai 
de cestas 
(usuários x valor 
unitário para 150 
dias)

6000 1/R$ 147,54 R$ 147,54 R$ 885.240,00

Praça Adauto Róseo, n° 1229 - Icapüi/CE - CEP 62.810-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393.593/0001-57

www.icapui.ce.gov.br
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4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE DISPENSA 
LICITAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL

Salientamos da necessidade da aquisição das cestas básica, levando em 
consideração a situação vulnerável em que se encontram inúmeras famílias do 
município, devido ao novo coronavírus,

Não há como se olvidar, desta forma, o relevante interesse social na ação 
do município, sendo, portanto viável a doação do material que se pretende, sem 
necessidade de licitação.

E para isso o município com base na Lei n° 13,979, de 06 de fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de Saúde 
Pública de importância internacionai decorrente do Coronavírus que em seu art. 4o, 
dispõe: "Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 
saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública e Decreto 
Estadual n° 33.510/2020 que declara a emergência no Estado do Ceará, o governo 
municipal estabeleceu seu próprio Decreto sob o n° 010/2020, condição fundamental 
para a flexibilização da burocracia imposta à administração pública exigida em tempos 
normais.

No que tange as indagações acima, acerca da possibilidade de aquisição 
direta pela município, das cestas básicas a serem doadas, há que se entender 
dispensável a iicitação.

Efetivamente, dispõe a Lei n°. 8.666/93 

Art. 24. É dispensável a licitação:
[~.]
IV- nos casos de emergência ou de calamidade pública, guando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
preiuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 
os bens necessários ao atendimento da situação emerqencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos;

Quanto à necessidade do enquadramento legal vinculando-se o 
fundamento legal do Art. 24, inciso IV, do "Códex Licitatório", segundo o 
administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral diz, "in verbis":

a emergência e, a nosso ver caracterizada pela inadequação do 
procedimento formal licitatório ao caso concreto. Mais especificamente: um 
caso é de emergência quando reclama solução imediata, de qual modo que a 
realização de licitação, com os prazos e formalidades que exige, pode causar 
prejuízo à empresa (obviamente prejuízo relevante) ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou ainda, provocar a 
paralisação ou prejudicar a regularidade de suas atividades especificas." 
(obra cit., Ulisses Jacoby Fernandes).

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista 
no art. 24 da Lei 8.666/93, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no

Praça Adauío Róseo, n° 1229 - Icapuí/CE - CEP  62.810-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393-593/0001-57

www.icapui.ce.gov.br
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caso em análise. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação vfr 
somente sacrificar o interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao 
administrador a faculdade de dispensar o certame nos casos expressamente 
previstos.

Contudo ainda, a jurisprudência do TCU é bastante clara ao afirmar que 
outras situações podem ensejar a emergência necessária para se dispensar 
uma licitação, vejamos: Para o fim de enquadramento na hipótese de 
dispensa de licitação prevista no inc. IV do art. 24 da Lei 8.666/1993 não há 
que se fazer distinção entre a emergência resultante de fato imprevisível e a 
decorrente da incúria ou desídia administrativa, desde que devidamente 
caracterizada a urgência de atendimento a situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares (negritamos). "A 
situação prevista no art. 24, IV, da Lei nD 8.666/93 não distingue a 
emergência reai, resultante do imprevisível, daquela resultante da incúria ou 
inércia administrativa, sendo cabível, em ambas as hipóteses, a contratação 
direta, desde que devidamente caracterizada a urgência de atendimento a 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares". Com esse entendimento, o Tribunal julgou improcedente 
representação contra a Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - (Chesf), 
acerca de irregularidades na contratação de empresa, para a prestação de 
serviços na área de propaganda e publicidade, por meio de processo de 
dispensa de licitação fundamentada no art. 24. inciso IV. da Lei n.° 
8.666/1993 (situação emergenciaf). Para a unidade técnica, na espécie, o uso 
da dispensa de licitação teria se reveiado Indevido, pois "a caracterização da 
suposta situação emergencial não restou fundamentada em fatos novos e 
Imprevisíveis, mas em situação decorrente de omissão do agente público, 
que não providenciou a licitação em tempo hábil". Na instrução do processo, 
informou-se que serviços não relacionados a essas campanhas também 
teriam sido contratados por meio de dispensa de licitação, amparada na 
emergência. Propôs-se, então, que os responsáveis pela contratação 
emergencial, supostamente irregular, fossem apenados com multa. O relator, 
todavia, dissentiu do encaminhamento. Segundo eie, "há que se separar a 
ausência de planejamento da contratação emergencial propriamente dita, 
tratando-as como questões distintas". Nesse quadro, a contratação 
emergencial ocorreria "em função da essenciaiidade do serviço ou bem que 
se pretende adquirir, pouco importando os motivos que tornam imperativa a 
imediata contratação". Assim ." na análise de contratações emergenciais não 
se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos advindos de sua não 
realização" . A partir da verificação desses efeitos, caberia à Administração 
sopesar a imperativldade da contratação emergencial e avaliar a pertinência 
da aplicação da excepcionalidade permitida pelo art. 24. IV. da Lei de 
Licitações. No caso concreto, o relator entendeu que "a contratação 
emergencial se caracterizou, sobretudo, pela necessidade de não interrupção 
dos serviços de publicidade de utilidade pública", os quais, para, ele, dizem 
respeito a uma área que "está relacionada com a divulgação de serviços que 
tenham como objetivo informar, orientar, avisar, prevenir ou alertar segmento 
ou toda a população para adotar comportamentos que lhe tragam benefícios 
sociais, visando à melhoria em sua qualidade de vida". Adítou que a principal 
atividade prevista na área de serviços de publicidade de utilidade pública era 
a campanha de prevenção de queimadas, destacando que '‘incêndios em 
canaviais existentes sob linhas de transmissão da Chesf têm provocado, no 
período da colheita, interrupção no fornecimento de energia elétrica, 
principalmente em Pernambuco e Alagoas. A  campanha que a Chesf vem 
fazendo nas últimas décadas, através de emissoras de rádio e televisão, 
contribui decisivamente para a redução dos desligamentos" . Consignou o 
relator, ainda, que à época da queima dos canaviais no nordeste do país, os

Praça Adauto Ràseo, n° 1229 • tcapuí/CE - CEP 62.810-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10,393.593/0001-57

www.icapui.ce.gov.br
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desligamentos de linhas de transmissão, em decorrência de tais queimac 
apresentaria acentuado crescimento, caracterizando situação que poderia 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, fato que autorizaria a 
utilização da contratação direta prevista no art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93. Em 
face do exposto, o Plenário manifestou sua anuência, acompanhando o 
relator no entendimento de que a representação não mereceria ser provida. 
Acórdão n.° 1138/2011-Plenário, TC- 006.399/2008- 2, rei. Min. Ubiratan 
Aguiar, 04,05.2011.

Como se vê, para que a hipótese de emergência possibilite a dispensa de 
licitação, não basta que o gestor público entenda dessa forma. Necessário se faz a 
comprovação da situação emergencial, caracterizada pela inadequação do 
procedimento formal licitatório ao caso concreto. A  dispensa por emergência tem 
lugar quando a situação que a justifica exige da Administração Pública providências 
rápidas e eficazes para debeiar ou, pelo menos, minorar as conseqüências lesivas à 
coletividade. Nesse sentido, ensina Antônio Carlos Cintra do Amaral:

A emergência é, a nosso ver, caracterizada pela inadequação do 
procedimento formal licitatório ao caso concreto. Mais especificamente: um 
caso é de emergência quando reclama solução imediata, de tal modo que a 
realização de licitação, com os prazos e formalidades que exige, pode causar 
prejuízo (obviamente prejuízo relevante) ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços ou bens, ou, ainda, provocar a paralisação ou 
prejudicar a regularidade de suas atividades específicas. Quando a realização 
de licitação não é incompatível com a solução necessária, no momento 
preconizado, não se caracteriza a emergência, (AMARAL, 2001:4).

Conforme evidenciado nas considerações acima elencadas, se faz 
necessário dar o encaminhamento do presente Termo de Referência visando à 
análise para possível contratação na forma de DISPENSA EM ERGENCIAL DE 
LICITAÇÃO, considerando ser imprescindível, tendo em vista a expansão da 
pandemía do Novo Coronavírus.

Em função de tudo o que foi exposto, mostra-se imprescindível, para 
garantir a segurança alimentar de famílias de baixo poder aquisitivo e que já estão 
sendo afetadas em suas atividades de subsistência. A  contratação EM ERGENCIAL  
de empresa para o fornecimento objeto deste Termo, na forma de Dispensa de 
Licitação, com base no Inciso IV do Artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações.

5, DA RAZÃO DA ESCOLHA

A  escolha recaiu na referida empresa, em virtude da mesma ter 
apresentado melhor proposta na pesquisa de mercado.

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço pactuado nesse processo administrativo de dispensa de licitação 
para uma contratação emergencial, é inferior aos preços estabeiecidos pelas demais 
propostas de mercados alencadas neste processo. Assim, com fundamento nos 
artigos supracitados da Lei n°.8,666/93, justifica-se para o que se fizer necessário.
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7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

Unidade Orçamentária: 07.01 

Atividade: 08.244.0200.2.053

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAP

Elemento de Despesa: 3.3.90.32,00

8. DO PRAZO CONTRATUAL
O contrato a ser celebrado, terá vigência máxima de até 150 (cento e 

cinqüenta) dias, com cláusula de morte súbita, vinculada à conclusão do processo 
licitatório.

O prazo para assinatura do contrato será de até 01 (um) dia útil, contados a 
partir da convocação pela Contratante,

9. DA ENTREGA DO OBJETO
As cestas deverão ser entregues, no máximo até 72 (setenta e duas) horas 

após o pedido, que será feito pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

As Cestas deverão ser entregues, rigorosamente, dentro das 
especificações estabelecidas no Contrato, sendo que a inobservância desta condição 
implicará recusa formal, com aplicação das penalidades

Caso o material entregue seja rejeitado, a empresa deverá repor no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis.

O prazo de validade dos itens das cestas básicas deverão ser de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias contados da entrega das cestas.

10. DOS PREÇOS

O valor de referência para a contratação do objeto deste TR  foi obtido 
através de cotações de preços com empresa do ramo.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Contrato e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado;

A  Contratante obriga-se a:

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Efetuar o pagamento no prazo previsto.

Praça Adauto Róseo, ntt 1229 ■ Icapui/CE - CEP 62.810-000
Telefex (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393.593/0001-57

www.icapui.ce.gov,br



icapuí
1 iO*ir*.ljr 7  ̂tf /s/rt

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada obriga-se a:

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IC

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Contrato 
e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante e prazo de validade;

O dever previsto no subitem anterior impiica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto do presente Contrato;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Processo de Dispensa;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato,

13, DA PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao 
recebimento e atesto de Notas Fiscais/Faturas pelo gestor do contrato, emitidas em 
moeda corrente nacional, correspondente ao efetivamente fornecido e aceito.

Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta corrente da 
Contratada, conforme informações prestadas em sua Proposta Comercial,

A Secretaria de Assistência Social deduzirá quaisquer valores faturados 
indevidamente.

Responsabilizar-se peias despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
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Se por qualquer motivo a Secretaria de Assistência Social rejeitar os 
materiais entregues, o atestado de recebimento e/ou aceite, será dado apenas 
quando da nova entrega, o que, consequentemente, provocará a prorrogação da data 
de realização do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus 
adicional para a Secretaria de Assistência Social.

Caso ocorra atraso em qualquer pagamento à Contratada,^ o valor poderá 
ser atualizado "pro rata die", de acordo com a variação do IGP-DI (índice Geral de 
Preços - Disponibilidade Interna) da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice a ser 
fixado pelo Governo.

Para fins deste Edital, não se aplica o artigo 40, XIV, "d", parte finai da Lei 
8.666/93, já que esta Autarquia não faz pagamentos antecipados.

14. DAS PENALIDADES

_  ESTADO DO CEARA

O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no editai e no 
termo de contrato e das demais cominações legais.

A  contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, ínadímplemento contratuaí ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
li - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponíbilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de lcapuí-Ce, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
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e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
g) Contrato Social da empresa, suas alterações e demais atos constitutivos.

16. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Icapuí para discussões de litígios 
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que se configure.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

Após o recebimento da documentação, será necessária a apresentação 
dos mesmos na via original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 
de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela comissão, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial.

Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos nos termos da 
Legislação pertinente;

A  Contratante não responderá pelo valor de possíveis avarias, incluindo 
entre outras: roubo, incêndio e acidente, parcial ou total, sendo os prejuízos 
totalmente cobertos pela Contratada, não isentando a responsabilidade objetiva do 
Estado em reparar o dano caso haja comprovação da culpa ou dolo do agente 
público, mediante processo administrativo;

A  Contratante, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de 
lucro cessantes.

Icapuí-CE 03 de abril de 2020.

ezenb Braga da Silva 
sistência Social
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promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depoisSío 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampia defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as 
sanções previstas nos incisos I, II e III do item 14.2 supra e 10 (dez) dias corridos 
para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

O valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da 
multa n io  for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes.

As sanções previstas nos incisos IH e IV do item 14.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 supra, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

A  licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 
Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida.

As sanções previstas no item 14,7 supra não se aplicam às demais 
licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem 
o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas comunicarem seu desinteresse.

15. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

Documentos relativos à regularidade fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União;
C) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;

Para sua contratação a empresa apresentou os seguintes documentos:

Praça Adauto Róseo, n* 1229 - Icapui/CE - CEP 62.810-000
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Ao
Setor de Contabilidade

Venho através deste solicitar do setor de contabilidade informação sobre a 
existência de dotação na Lei Orçamentária com saldo suficiente para garantir a 
despesa no corrente exercício, conforme determina a Lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, para a Aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita 
às famílias em situação de vulnerabilidade em ações de resposta à situação de 
emergência causada pela pandemia do Covid-19 no Município de icapuí.

Icapuí-CE, 03 de abril de 2020.

Bezerra Braga da Silva 
3 dVAssistência Social

Praça Adauto Róseo, n° 1229 - Icapuí/CE - CEP 62.810-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393.593/0001-57

www.icapui.ce.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAP

SETOR DE CONTABILIDADE PÚBLICA

ESTADO DO CEARÁ

INDICAÇÃO DE RECURSOS

As despesas decorrentes com a execução das obrigações derivadas desta dispensa de licitação 
onerarão os recursos de dotação orçamentária própria e especifica no orçamento para o corrente 
exercício financeiro, assim discriminada:

Dotação Orçamentária: 0701.08.244.0200.2.053 -  Gestão de Benefícios Eventuais.

Elemento de Despesas: 3.3.90.32.00 -  Material, bem ou serv. para dist. gratuita.

Coordenadora de Contabilidade

Praça Adauto Róseo, n° 1229 - Icapuí/CE - CEP 62,810-000
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PARECER JURÍDICO
REFERÊNCIA: Dispensa de licitação para aquisição de cestas básicas para distribuição 
gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade em ações de resposta à situação de 
emergência causada pela pandemia do Covid-19 no Município de Icapuí.
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Assistência Social.

EMENTA: DISPENSA DE LO TA ÇÃ O  PARA 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE EM AÇÕES DE 
RESPOSTA À SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVÜM9 NO 
MUNICÍPIO DE ICAPUÍ.

Trata-se de parecer sobre proposta de contratação direta, com dispensa de 
licitação, dos bens acima sucintamente especificados, onde foram apresentadas razões fáticas e 
também de ordem legal que autorizariam a pretendida contratação direta,

1- DA ANÁLISE FÁTICA

A referida dispensa de licitação, ora em análise, visa a aquisição de cestas básicas 
para distribuição gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade em ações de resposta à 
situação de emergência causada pela pandemia do Covid-19 no Município de Icapuí, com 
amparo legal nos seguintes dispositivos: Lei :nG 8.666 de 21 de junho de ,1993, Lei nQ: 13.979, de 06 
de fevereiro de 2020, Decreto n2 33.510/2020 do Governo do Estado do Ceará, Decreto 
Municipal 010/2020. de 25 de março de 2020.

Assim, num primeiro momento, os fatos apresentados são robustos e demonstram, 
liminarmente, a necessidade de providências pontuais para aquisição do bem pretendido, 
inspirando a contratação direta.

2- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e 
aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal, 
transplantada para a Lei nQ 8.666/93, permitindo esta, também com base constitucional, a 
previsão da exceção de não licitar, abrangendo a licitação dispensada, licitação dispensável e a 
inexigibilidade de licitação.

Na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação Direta sem 
licitação, Ed, Brasília Jurídica, 5- Edição, p. 289:

Para que a situação possa implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto 
enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos, Não é permitido 
qualquer exercício de criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de 
licitação dispensável previstas expressamente na lã , numerus clausus, no jargão 
jurídico, querendo significar que são aquelas hipóteses que o 
indicou que comportam dispensa de licitação.
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A opção pela dispensa de licitação deve ser justificada pela Administraçao. 

Justificativa essa que comprove .indiscutivelmente a sua conveniência, resguardando o interesse 
social público. Isso eqüivale a dizer que o administrador, ao seu alvedrio, sem comprovado 
bônus ao erário público e ao interesse precípuo da Administração, não pode optar pela 
dispensa de licitação. Ela precisa ser oportuna, sob todos os aspectos, para o Poder Público.

Doravante, porém, nada obsta à contratação da empresa. Uma vez que conclui-se 
pela subsunção da presente hipótese à letra do artigo 24, IV da Lei n2 8,066/93, senão vejamos:

A lt. 24. Ê  d ispensável a lic ita ção :
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergência! ou calamitosa e para as parcelas de obras t serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação do$ respectivos contratos;

Conforme acima demonstrado, a lei é expressa quanto a possibilidade de 
contratação direta, c.om dispensa de licitação em situações emergenciais, limitando a aquisição 
à quantidade de bens suficientes para superação da situação emergencial.

No presente caso, a Administração já está tomando providências para a aquisição 
de cestas básicas para distribuição gratuita às famílias em situação de. vulnerabilidade em ações 
de resposta à situação de emergência causada pela pandemia do Covid-19 no Município de 
Icapuí, porém, como se sabe, os processos lídtatórios tem prazo para se iniciarem não tendo 
previsão exata para seu término, o que gerou a necessidade de imediata solução, consistente na 
contratação direta e imediata de empresa para aquisição de cestas básicas que possa atender as 
famílias em situação de vulnerabilidade social que foram afetadas pela crise causada pelo novo 
coronavírus.

Deste modo, cremos que os fatos narrados harmonizam-se com aquilo que a lei 
expressa na hipótese do Art. 24, IV da Lei n° 8.666/93, o que, a nosso ver, autoriza a contratação 
direta com dispensa de licitação.

Obviamente, £ evidente e concreto o risco, caso a Administração não tome medidas 
extremamente necessárias para enfrentar os impactos da pandemia sobre a população 
socialmente vulnerável, Tal como, a distribuição de cestas nutricionais para as pessoas que 
mais precisam nesse momento. O que suscita a necessidade de imediata e direta contratação.

Nesta linha, o sempre oportuno magistério de Marçal Justen Filho (ín, Comentários 
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética, ed. 11a', p. 239):

A contratação imediata apenas será admissível se evidenciado que será instrumento 
adequado e eficiente de eliminar o risco. Se o risco de dano nâo for suprimido através 
da contratação, inexiste Cabimento da dispensa de licitação. Trata-se, portanto, de 
expor a relação de causalidade entre a ausência de contratação e a ocorrência de dano 

ou, mais precisamente, a relação de causalidade entre a contratação e a supressão do 
risco de dano. Em ultima análise, aplica-se o principia da proporcionalidade. A 
contratação deverá ser o instrumento satisfatório de eliminação do risco de s 
dos interesses envolvidos,
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Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10,393.593/0001-57

www.icapUi.ce.gov.br
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No presente caso a situação de risco somente será eliminada com a contratação tto 

fornecimento. E diga-se, a proposta de contratação está limitada ao quantitativo estritamente 
necessário para atendimento enquanto se realiza licitação.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (ín, Vade-Mecum de Licitações e Contratos, Ed. 
Fórum, ed. 3 pgs. 414 e 415) informa:

Emergência - atraso por recursos administrativos Nota: o TCU considerou regular a 
contratação por emergência de empresa para fornecer passagem aérea, até conclusão 
do procedimento licitatório, retardado por inúmeros recursos administrativos. Fonte: 
TCU, Processo n° 007.852/96-7- Decisão nf 137/1997 - Plenário.

Emergência - comprometimento da segurança TJDF decidiu: ‘É dispensável a 
licitação, nos casos de emergência, quando caracterizada a urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança" Fone: TJDF 18 
Turma Civil APC n* 1937988/DE. DJ 30 mar. 1994. P. 3.264/

Assim, a doutrina e a jurisprudência vertentes estâo consonantes com a proposta de 
contratação direta em questão. Portanto, restam demonstradas todas as condições necessárias 
para a sua contratação, sendo elas compatíveis com aquelas na Lei de Licitações e 
jurisprudência vigente.

3- CONDIÇÕES DOCUMENTAIS

Para sua contratação a empresa apresentou os seguintes documentos:

Documentos relativos à regularidade fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
b) Certidão Negativa quanto ã Dívida Ativa da União,- 
C) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
g) Contrato Social da empresa, suas alterações e demais atos constitutivos.

Portanto, demonstrou todas as condições necessárias para a sua contratação, sendo 
elas compatíveis com aquelas exigidas no edital do pregão em comento,

4. ANÁLISE DO PREÇO PROPOSTO

Preço proposto para a prestação do serviço foi de R$ 885.240,00 (oitocentos e 
oitenta e cinco mil, duzentos e quarenta reais). Esse valor estã compatível com os preços 
praticados no mercado, especialmente se levarmos em conta as pesquisas de preços que ora 
juntamos. Aliás, o preço proposto é menor preço que encontramos.

Deste modo, temos que o preço proposto é razoável e está dentro de parâmetros 
aceitáveis e, portanto, compatível com os preços de mercado.

5. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Consta dos autos a verificação de suficiência orçamentária para empenhamento das.

Praça Adauto Róseo, n° 1229 - Icapuí/CE - CEP 62.810-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393.693/0001-67

www.icapui.ce.gov.br
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despesas oriundas da presente proposta de contratação. Logo, atendida a regularidade qus 
existência de dotação orçamentária.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto concluímos ser possível a contratação direta, coro dispensa de 
licitação, da empresa em referência, tendo em vista a fundamentação fãtica e legal apresentada 
ao longo desse parecer.

Deste modo, encaminhamos este expediente a Vossa Senhoria para que, aderindo 
livremente aos seus termos, promova a ratificação.

Icapuí-CE, 06 de abril de 2020.

Fábio Henriqueda Silva Bezerra 
Ns OAB 32254 

Assessoria Jurídica

Praça Adauto Rqseo, n" 1229 - Icapuí/CE - CEP 62.810-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393.5S3/0001-57
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AUTORIZAÇÃO

Fica, o Presidente da Comissão de Licitação, autorizada a proceder 

abertura de procedimento administrativo de dispensa de licitação, para a aquisição de 

cestas básicas para distribuição gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade 

em ações de resposta à situação de emergência causada pela pandemia do Covid-19 

no Município de Icapuí, nos termos do parágrafo único, do artigo 26 e inciso IV, do art. 

24, da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.

C
~o

Icapuí * CE, 06 de abri! de 2020.

Auricelia Beáerra Bijaga da Silva 
Secretária cie Assistência Social

Praça Adauto Róseo. n° 1229 - Icapuf/CE - CEP 62.810-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393.593/0001-57

www.ieapui-ce.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍcapu
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.04.06.01

OBJETO: Aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às famílias em 

situação de vulnerabilidade em ações de resposta à situação de emergência causada 

pela pandemia do Covid-19 no Município de Icapuí,

Aos 06 dias do mês de abril do ano de 2020, autuo o termo de abertura 

deste processo administrativo e demais documentos a ele anexados, que me foram 

entregues pela Secretária de Assistência Social, do que para constar, lavro a presente 

autuação.

Eu, Edínardo de Oliveira Pereira, Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, que o escrevi e subscrevo.

A U T U A Ç Ã O

Edinardo de sira Pereira 
Presidente da Comissã< rmanente de Licitação

Praça Adauto Róseo, n° 1229 »Icapüí/CE - CEP 62*810*000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393.593/0001-57

vvww.icapul.ce.gov.br
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ

Tendo sido autorizado pela Secretária de Assistência Social, a Comissão
Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais, resolveu autuar a 
presente Dispensa de Licitação.

Pelo presente termo, fica autuado a Dispensa de Licitação sob o n°
2020.04.06.01, destinada a aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às 
famílias em situação de vulnerabilidade em ações de resposta à situação de 
emergência causada pela pandemia do Covid-19 no Município de Icapuí,

O processo de dispensa será instruído com a autuação de todos os
documentos necessários, devidamente numerados em ordem crescente, de modo a 
atender ao disposto no artigo 38, da Lei federal n° 8.666/93.

Icapuí-CE, 06 de abril de 2020.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Praça Adauto Róseo, n° 1229 - Icapuí/CE - CEP 62,010-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393.593/0001-57

www.icapUi.ce.gov.br
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AURICELIA BEZERRA BRAGA DA SILVA, Secretária ̂ 1° Assistência 
Social do Município de Icapuí, Estado do Ceará, no uso das atribuições de seu cargo 
e com fundamento no artigo 24, da Lei federal n° 8.666/93,

RATIFICA a Dispensa de Licitação para a contratação direta da empresa 
PROVIX Distribuidora de Produtos Alimentícios Eireli - EPP, para aquisição de cestas 
básicas para distribuição gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade em ações 
de resposta à situação de emergência causada pela pandemia do Covid-19 no 
Município de Icapuí, com fundamento no parecer da Assessoria Jurídica e no artigo 
24, inciso IV da Lei federal n° 8,666/93.

Portanto, autorizo a contratação, no valor de R$ 885,240,00 (oítocentos e 
oitenta e cinco mil, duzentos e quarenta reais) em favor da empresa PROVIX 
Distribuidora de Produtos Alimentícios Eireli -  EPP, cujo pagamento far-se-á, de 
acordo com sua proposta de preço considerada compatível com o preço de mercado.

Icapuí-CE, 07 de abril de 2020.

Praça Adauto Róseo, n° 1229 - IcapuF/CE > CEP 62.810-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 >* CNPJ 10.393.593/0001-57
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ

A  Secretária de Assistência Social, em cumprimento à ratificação 
procedida, faz publicar o extrato resumido da ratificação da dispensa de licitação a 
seguir:

OBJETO: Aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às famílias em 
situação de vulnerabilidade em ações de resposta à situação de emergência causada 
pela pandemia do Covid-19 no Município de Icapuí.

CONTRATADA: PROVIX Distribuidora de Produtos Alimentícios Eireli - EPP

VALOR GLOBAL: R$ 885.240,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e 
quarenta reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n°
2020.04,06,01.

Extrato de ratificação emitido pela Secretária de Assistência Social do 
Município de Icapuí.

Icapuí - CE, 07 de abril de 2020.

Auffioeiia Beàerra) Braga da Silva 
Secretária cleAssistência Social

OBSERVAÇÃO:
O presente Extrato foi devidamente afixado no 
Flanelógrafo da Prefeitura em data de 07/04/2020, na 
forma recomendada pelo STJ, através do Recurso 
Especial n° 105.232 -  (96.0058484-5) -  1a Turma.

Praça Adauto Róseo, n° 1229 - Icapul/CE - CEP 62.810-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393.593/0001-57

www.icapui.ce.gov.br
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

Certificamos que o extrato de ratificação da Dispensa de Licitação n.°
2020,04.06.01 para aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às 
famílías em situação de vulnerabilidade em ações de resposta à situação de 
emergência causada pela pandemia do Covid-19 no Município de Icapuí, foi 
afixado no dia 07 de abril de 2020, no flanelógrafo deste Município, conforme 
estabelece a legislação em vigor.

Ia e abril de 2020.

Auricelia Bezerra Braga da Silva 
Secretária/de Assistência Sociai

Praça Adauto Róseo, n° 1229 - Icapui/CE CEP 62.810-000
Tolefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393.593/0001-57

www.icapui.ce.gov.br
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SAIBAM , quantos este público instrumento de P R O C U R A Ç Ã O  bastante que ia/ PRO VIX  
C O M E R C IO  DE P A P E LA R IA  L IK E L I Cm vime e très dc maio de dois m il e de/oho 

-0|R), perante mim escrevente. Evernrdo Facuncio cie Souza, compareceu, como mandante. 
íCon lorme CNPJ: PROVIX COMERCIO DE PAPELARIA  EIRELI. pessoa jurídica de direito 
privado. inscrita no CNPJ sob o n1' 17.328.7-18O0U1-I0. com sede na Rua Francisco José Albuquerque 
Pereira. n" 900. Bairro Cajazeiras, Fortaleza-CE). representada neste ato [M>r (Conforme R.G: 
FR A \fCISCA GARDIA SÁ CARVALH O , nascida em 24 W 'J ‘>7j . natura! dc Senador Pompen CM. 
I’i I uiçilo : A ria Socorro Sá Carvalho e Venancio Afonso de Carvalho, brasileira, solteira, empresaria, 
residente e domiciliada na Rua General Tcrtuliano Potiguara. n" 1313, Bloco I. Apto. 1702. Bairro 
Aldeota. cm FonalezaCE. portadora do documento de idemitkaçâo if ’ 96002232205 - SSPCF. e 
inscrita no CPF sob o n1' 459.I&7.913-531 e como mandatário*. {Conlbrme RG: NAILTON GOMES 
DL ABREU. nascido em {13'01/1968. natural de FortalezaCf:. filiaçíto: Naiza Gomes de Abreu e 
Ce lio Bandeira de Abreu, brasileiro. solteiro, representante comercia!, residente e domiciliado na 
Avenida Viena We\ ue. n*’ 1142, Bairro Cambeba. em Fortale/.a/CE. portador do documento de 
identificação n“ 93025(111863 - SSPDS-CE c inscrito no CPF sob o n'' 384.5-10.6S3-68) e (Conforme 
RG: M ARCUS A M A RO  MARQUES RODRIGUES, nascido em 11 Ü0;I979. liliaçao: Rita de Cássia 
Mnrquc.s Rodrigues e José Maria Rodrigues d;i Silva. brasileiro. casado, repre>enlanie comercial, 
residente e domiciliado na Ruu Zuca Acio lj. iV' 633. Apto. 204, Bairro Manoel Dias Branco, em 
Fortaleza'CE. portador do documento dc idcntiflcaçfio n° 95002295217 - SSPDS-CC e inscrito no CPF 
sob o nt- 752.815.033-91). Considerado, por este notàrio, habilitado a contratar mandato publicamente, 
haja vista demonstrar capacidade ativa especifica a tanto, passou o(a) mandante. em sequenci;:. a falar 
a sua vontade, a tudo escrevendo o notário em epígrafe, cie acordo com o sen ditado. ■ DA VOLJÇÃO
- A  quem cvficcdc poderes para representá-lo junto tio município - estado do ceará. podendo o mesmw 
assinar propostas de preço?, atas. contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes dc proposta de preços e documentos de habilitação, assinar socia a 
documentação necessàri:i. como também formular ofertas e lances, verbais de preços c praticar todos os 
demais atos pertinentes at> certame em nome da mandante que se fizerem necessários ao fie! 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 ;lo 
código civil està obriysclo a sutislazer toda obrigações contraidas pelo mandatário, (sob minuta). 
VEDADO O SUBSTABEl-ECIMENTO . CERT lF fcO  que a qualificação dota»st) prociiradorfüjies) e 
a descrição do objeto do presente mandato foram declarados pe!o{a)(s) oute-r^w.efs) o (o.sj a(aí) 
qual(is) se lüüptínscibiliíadn) civil e eriminalmeníe por .sua veracidade. DEViilsíDO A PROVA 
DESTAS D IXLA R A Ç O ES  SIÍR ÊX lG ID A  DIRETA MENTI; PKLOS ÓRGÃOS £ PESSOAS A 
O l !EM ESTI- INTERüSSAR. t sob minuta ). Finda a dicção, lavrou-se este instrumento, que li tio e 
achado conformc. c assinado. Dispensadas de testemunhas (CC '2002. An. 215. § 51). "COTAÇÕES: 
Custas na forma da lei. incluindo o iSSQN. FERMOJÜ. SELO, FERC e FRMMP". f: de como assim o 
dissecam'!, ouiorp(ram). c<>nt;ata(nim) e aceitai ram). lavrei a presente escritura que lhes sendo lida 
n;i presençii de todos e achada conforme, as.sinaímt :i presente. L;u. EVERARDO  FACUNDO DE 
SOl.iZA. Escrevente. :i digitei, conferi, subscrevi após a(st parte(s), (aa) PRÍ)VIX COMERCIO Dl..' 
PAPELAR IA  EIRELI: (a;i) FRANCISCA GARDIA ísÁ CARVALHO. Trasladada em 23 de Maio de 
20IS. Eu. (EVERARDO  FACüN D O  00  SOUZA). Escrevente, expedi o presente traslado, subscrevi 
e assino cm público e raso de que useç'^^^."'

i, •" ’

Em testemunho (, , verdade.

íVàlida somente com o 
; Sefo üe Autenticidade:
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO D A  PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1838
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E  ÓBfTOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMA'

JOÃO PESSOA

tf'

4
Av. Êpitãcio Pessoa, 114S Bairro dos Estados 53030-00, João Pessoa PS  

Te!.: (33) 3244-5404 / Fax: <83) 3244-5484 
http:/A/WW.a2evedobastos.not.br 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

3 0 ^

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENT1CAÇAO DIGITAL

O  Bel. Válber AzevÉdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civj) de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código cte Autenticação D igital' ou na 
referida seqüência, for autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes9,

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivas serviços de Notas e Registros do 
Estado da Parafba, a Corregedaria Geral da Justiça aditou o Provimento CGJP5 N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código Onlco [por exemplo: Selo Digital: ABC1234&- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://coir<sgôdofla,t]pb.)us.br/$elo-digtt3l/

A  autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em qua ela foi realizada, a empresa PROViX COMERCIO DE PAPELARIA 
LTDA E P P  tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas ha côpía autenticada, sendo da empresa 
PROVlX CqM ERCIO DE PAPELARIA ITOA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
cartório.

Esta DECLARAÇÃO Tol emitida em 04/11/2019 16:14:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art 1o, 10° e seus §§ 1“ e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PROVIX COMERCIO DE PAPELARIA LTDA EPP ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autQntica@asevedobastos.nct.br

Para informações mais detalhadas deste sto, acesse o site httos://autdiaital,azevedobastos. not.br e informe o Código de Consulte ctesía 
Declarsçso.

Código de Consulta desta Declaração: 1386385

A  consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/11/2020 14:04:43 (hora local),

'‘Código de Autenticação Digital: 30230411191403540463-1
“Legislações Vigentes: Lei Federal n“ 8.935/94, Lei Federal n“ 10.405/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n® 8.721/2003, Lei Estadual n“ 10.132/2013 e Provimento CGJ N6 003/2014.

O  referido é verdade, dou íó.

CHAVE DIGITAL ■

00005b1d734fdô4fü57l2d69fa6bc05b02ccl£le0a3b3183597bes4e4a4o3ss50e25s92283999c«í4cebaadf75b1a6b0ea0ba2e48acd23dc7a582996ac
eS3la7dS292f56358o3d2t6f301ct>408620ca0d
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ESTADO DO CEARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ

CONTRATO DE COMPRA E VENDA

CONTRATO DE N°: Q S .õ  12020.

3 0 ^

TERMO DÊ CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0  MUNCÍPIO DE ICAPUÍ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL COM A 
EMPRESA PROVIX DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI - 
EPP, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA:

O Município de Icapuí, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida a Praça 
Adauto Róseo, 1229, Centro, Icapuí - CE, inscrito no CNPJ sob o n° 10.393.593/0001- 
57, através do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o n° 
14.792.296/0001-35, neste ato representado pela sua Secretária, Sra. Auricelia 
Bezerra Braga da Silva, no final assinado, doravante denominado de CO N TRATAN TE  
e a empresa PROVIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI - 
EPP, inscrita no CNPJ sob o n°. 17.328.748/0001-10, com endereço na Rua Francisco 
José Albuquerque Pereira, 900 -  Cajazeiras - CEP: 60.864-520 -  Fortaleza - Ceará, 
neste ato representada por sua representante legal, Sra. Francisca Gardia Sá 
Carvalho, inscrita no RG sob o n° 96002232205 -  SSP/CE - 2a via e C P F  sob o n° 
459.187.913-53, abaixo assinada, doravante denominada de CONTRATADA, 
resoivem firmar o presente Contrato, decorrente de processo administrativo de 
Dispensa de Licitação n° 2020.04.06.01, e em conformidade com as disposições 
contidas na Lei nfi 8.666/93 atualizada pefa Lei nfi 9,648/98, e mediante as Cláusulas e 
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO
1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação n° 2020,04.06.01, bem como nos dispositivos: A lt  24, inciso IV 
da Lei n° 8.666/93, Lei n°: 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, Decreto n° 
33,510/2020 do Governo do Estado do Ceará, Decreto Municipal n°: 010/2020. de 25 
de março de 2020, devidamente ratificado pela autoridade competente e na proposta 
da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2 . 1 - 0  presente contrato tem por objeto a aquisição de cestas básicas para 
distribuição gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade em ações de resposta 
à situação de emergência causada pela pandemia do Covid-19 no Município de 
Icapuí, de acordo com a tabela abaixo:

Item Descrição Und
Quant

Por
cesta

Marca VI.
Unít. VI. Total

1 Açúcar branco, refinado, tipo 
01, embalagem de 1kg. A Kg 3 Samuka 3,35 10,05

Praça Adauto Róseo, n® 1229 - Icapuí/CE - C EP  62.810-000 
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CN PJ 10.393.5S3/0001 -57 

www.ic9pui.cs.gov.br
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embalagem deverá conter os 
dados de identificação e 
validade do produto não 
inferior a 06(seis) meses
Arroz branco, subgrupo polido, 
tipo 1, classe: longo fino 
embalado em pacotes de 1kg, 
validade de no mínimo 6 
meses, c/ data de 
embalamento não superior a 
30 dias
Biscoito cream craker - Biscoito 
de boa qualidade, 
acondicionada em subpacotes 
fracionados, embalagem de 
saco plástico resistente de 
400g, acondicionado em fardos 
ou caixas de 08 kg. Livre de 
impurezas que o torne 
impróprio para o consumo. A  
embalagem deverá conter 
informações sobre o produto, 
data de fabricação, prazo de 
validade, número do lote e 
condições de armazenamento. 
O produto não poderá ter data 
de fabricação superior a 30 
dias na data de entrega e 
deverá ter validade mínima 06 
meses

Kg

Café preto, 100% puro, 
embalagem 250gr. A  
embalagem deverá conter os 
dados de identificação e 
validade do produto e 
rotulagem de acordo com a 
AN VISA, com selo da ABIC

Pct

Pct

Caxangá

f)Vo  3 0 ^

3,98

Estrela 4,00

11,94

12,00

Charque corte bovino dianteiro. 
Ingredientes: carne bovina e 
sal. Informação nutricional: em 
30g contém 54 kcal, Og de 
carboidrato, 8g de proteína, 2g 
de gorduras totais, Og de 
gordura trans, 195mg de sódio. 
Embalagens de 500g. Data de 
embalamento não superior a 
30 dias acondicionado em 
embalagem plástica
transparente, resistente, a

Pct

Sabor
Puro

Kaiço

4,50

12,10

9,00

12,10

Praça Adauto Róseo, n° 1229 - Icapui/CE - CEP 62.810-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393.593/0001-57

www.icapui.ce.gov.br
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8

vacuo
Coiorífico - Pacotes de 100 
gramas acondicionado em 
fardos de 01 a 10 kg, contendo 
como ingredientes básicos: 
semente de urucum e óleo de 
soja. O produto não poderá ter 
data de fabricação superior a 
30 dias na data de entrega, 
deverá ter validade de no 
mínímo 06 meses e registro no 
órgão competente.
Farinha de mandioca classe 
branca, tipo 01, pct 1kg. A  
embalagem deverá conter os 
dados de identificação e 
validade do produto
Farinha de milho flocada 
Produto amiláceo extraído das 
partes comestíveis da semente 
do milho, flocada, pré-cozida, 
isenta de sujidades, larvas e 
parasitas, ovos, insetos e com 
umidade inferior a 14%, 
Pacotes de 500g, em 
embalagem plástica adequada 
a natureza do produto e de 
acordo com a legislação 
pertinente. Acondicionado em 
caixas ou fardos de até 15 kg. 
O produto não poderá ter data 
de fabricação superior a 30 
dias na data de entrega e 
deverá ter validade de no 
mínimo 06 meses e registro no 
órgão competente

Pct

Kg

10

Feijão de corda, tipo 1, novo, 
embalagem em polietiieno de 
1 kg, validade não inferior a 
05(cinco) meses da data de 
fabricação. A  embalagem 
deverá conter os dados de 
identificação e validade do 
produto ______________
Leite em pó integral, média de 
27 g de proteína por 100 g de 
Leite -  Produto industrializado 
de leite bovino, em pó, integral, 
sem adição de açúcar, com

Pct

Kg

Pct

Panelaço

Pinheiro

Maratá

Fibra

Bom Du 
Leite

3,10 9,30

1,85 1,85

8,80 26,40

4,90 14,70

Praça Adauto Róseo, na 1229 - Icapuí/CE - CEP  62.810-000
Teiefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10,393.593/0001-57

www.icapuI.ce.gov.br
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■A eu/cía.

11

12

13

14

15

teor de proteína mínima de 27g 
por 10Og do produto. Deverá 
constar no rótuío a composição 
química e nutricional por 100g 
do produto. Embalagem de 
200g. O produto não poderá 
ter data de fabricação superior 
a 60 dias na data de entrega, 
deverá ter validade de no 
mínimo 11 meses e registro no 
órgão competente
Macarrão, tipo espaguete, à 
base de sêmola de trigo, 
enriquecido com ferro e ácido 
fólico, embalagem com 500 g, 
com dados de identificação do 
produto, marca fabricante, 
prazo de validade, peso liquido 
e de acordo com a Resolução 
RDC 93/200-A N V IS A
Margarina, vegetal cremosa cI 
sal, embaíagem 500g. 
Validade de no mínimo 6 
meses, com data de fabricação 
não superior a 30 dias
Mortadela de 1aqualidade, em 
peças, embalada a vácuo e 
saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a 
integridade do produto até o 
momento do consumo. A  
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
pacote conteúdo 1kg
Óleo de soja refinado, 100% 
natural, em embalagem de 
900ml. A  embalagem deverá 
conter os dados de 
identificação do produto e 
validade não inferior a 10 
meses.
Ovos tipo grande, cor 
vermelha, embalados em 
caixas de papelão fechada, 
com 12 unidades, procedentes 
de estabelecimento com 
inspeção sanitária oficial.

Pct

Und

K g

Garra
fa

Bja

Bom Sabor

Primor

Gostosinha

Soya

Regina

2,40 R$ 7,20

4,20 4,20

8,60 8,60

6,00 6,00

9,50 9,50

Praça Adauto Róseo, n9 1229 - Icapuf/CE - CEP  62.810-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10,393.593/0001-57

www.icapui.ce.gov.br
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Prazo de validade de 15 dias 
após fabricagão
Sai refinado, iodado, 
embalagem com 1 kg com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido, com 
registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde.
Detergente líquido, aplicação 
em lavagem de louças, 
talheres, panelas etc. 
fragrâncias limão, neutro, 
maçã e coco, 25% de cada 
fragrância, tipo concentrado, 
hipoalergênico, aspecto físico 
líquido viscoso, embalagem 
descartável com 500 ml.

Kg

Und

Alteza

Ideai

1,00

1,35

Valor Total Unitário por Cesta Básica

1,00

2,70

147,54

Item Descrição
Cestas Básicas

Und
Und

Quant
6000

VI. Unit
147,54

VI. Total
885.240,00

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PREÇO
3.1 - O vaior do contrato importa no valor global de R$ 885.240,00 (oitocentos e 
oitenta e cinco mil, duzentos e quarenta reais).

CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
4 . 1 - 0  presente contrato é irreajustável.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
5 . 1 - 0  contrato vigorará até 07 de setembro de 2020, não podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA -  DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 - A  fatura relativa às cestas efetivamente entregues, deverá ser apresentada ao 
Município Icapuí, para fins de conferência e atestação.
6.2 - Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pelo Município de 
Icapuí, o pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.
6.3 - O  pagamento será creditado em favor do contratado através de ordem bancária, 
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o 
nome, número da agência e o número da conta correte em que deverá ser efetivado o 
crédito.

CLAUSULA SETIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7,1 - A  Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, 
consoante estabelece a Lei nfi 8.666/93.

Praça Adauto Róseo, n °1229 - Icapuí/CE - CEP 62.810-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393.593/0001-57

www.icapui.ce.gov,br
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7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, 3C1 ^
7.3 - Comunicar à CON TRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
7.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas, pelo setor competente.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - Realizar a entrega das cestas básicas, de acordo com a proposta apresentada;
8.2 - Responder pelos materiais com vícios ou defeitos ocultos;
8.3 - Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por efe assumidas.
8.4 - Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;
8.5 - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou 
não apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo e aplicar-se-á ao infrator multa de 10% incidente sobre 
o valor global do contrato.
9.2 - A  paralisação injustificada na execução do contrato no prazo previsto no 
instrumento convocatório acarretará, de piano, a incidência da multa moratória à base 
de 0,33%, cumulativamente, incidente sobre o valor global contratado, por cada dia de 
atraso.
9.3 - No caso de inadimplemento na execução do contrato, seja total ou parcial, além 
da multa estabelecida neste edital, o contrato poderá ser rescindido, sujeitando-se, 
ainda, o Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades;

I. Advertência;
II. Multa cumulativa com as demais sanções conforme estabelecido no termo 

contratual, em apenso ao presente instrumento convocatório;
III. O descumprimento do contrato bem como das normas previstas no edital 

ensejará no impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Icapui e 
automático descredenciamento da empresa do Cadastro da Prefeitura Municipal, 
pelo prazo de até 05 anos ou até que seja promovida a sua reabilitação.

9.4 - A  competência para imposição das sanções de advertência e de multa bem 
como o impedimento de licitar ou contratar será de competência exclusiva do titular da 
entidade contratante,
9.5 - A  reabilitação do Contratado que cometer as faltas previstas nos itens 9.2 e 9.3 
somente será promovida mediante requerimento por escrito e encaminhado ao setor 
competente, após decorrido o prazo da aplicação da sanção bem como comprovação 
do pagamento das sanções cabíveis.
9.6 - A s sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado, o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:

05 dias úteis nos casos de advertência;
10 dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de 

impedimento para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Icapuí.

Praça Adauto Róseo, n6 1229 - Icapuí/CE - CEP 62.810-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 ■ CNPJ 10.393.593/0001-57
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CLÁUSULA DÉCIMA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL 3Q ̂
10.1 - O instrumento contratual firmado poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos arts, 77 a 80 da Lei ns 8.666/93.
10.2 - Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art, 79, inciso I, da 
Lei n2 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, 
incisos I a IV, parágrafos 1s a 42, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 - Os recursos cabíveis posteriores à presente contratação serão processados de 
acordo com o que estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
11.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada 
e subscrita pelo representante legai da recorrente dirigida a CONTRATANTE,
11.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de icapuí e 
encaminhados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Secretaria de 
Assistência Social, por meio da dotação orçamentária sob o n° 
0701.08.244.0200.2.053 -  Gestão de Benefícios Eventuais; 3.3.90.32.00 -  Material, 
bem ou serv. para dist. gratuita,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO
13.1 - Fica eleito o foro da cidade de Icapuí, para dirimir as questões relacionadas 
com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que 
também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Icapuí - CE, 07 de abril de 2020.Icapuí -

Auricelia BeprraJBraga da Silva
Seçretária geA^sistência Social 

^ C o á f R A T A N T E
Provix Distribuidora de Produtos 

Alimentícios Eireli - EPP  
CONTRATADA

Testemunha;

C P F ; f í j Ç r .q ^  ■ CPF: f?S l. 6?>i. ^

Praça Adauto Róseo, n° 1229 - Icapuí/CE - CEP 62.810-000
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C O N TR A TO  N°^Ê£/2020

EXTR ATO  DE CO N TR ATO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.04.06.0' 7V
rn

CO N TR A TAN TE: Fundo Municipal de Assistência Social 
CO N TR A TAD A: PROVIX Distribuidora da Produtos Alimentícios Eireli -  EPP  
O B JE T O ; Aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às famílias em 
situação de vulnerabilidade em ações de resposta à situação de emergência causada 
pela pandemia do Covid-19 no Município de Icapuí.
V A L O R  CO N TRATAD O : R$ 885.240,00 (oítocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e 
quarenta reais).
B A S E  LE G A L: Art, 24, inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93.
R EC U R SO S: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 0701.08.244.0200.2.053 -  Gestão de Benefícios Eventuais; 
3.3.90.32.00 -  Material, bem ou serviços, para distribuição gratuita.
D A T A  D A  ASSINATURA: 07 de abril de 2020.
PR A ZO  D E VIGÊNCIA: 07/04 a 07/09/2020.

O B SER V A Ç Ã O :
O presente Extrato foi devidamente afixado no 
Flanelógrafo da Prefeitura em data de 07/04/2020, na 
forma recomendada pelo STJ, através do Recurso 
Especial n° 105.232 -  (96.0058484-5)- 1a Turma.

Praga Adauto Róseo, r\a 1229 - Icapuí/CE - CEP  62.810-000
Telefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10,393.593/0001-57

www.icapui.ce.gov.br
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

Certificamos que o extrato de contrato da Dispensa de Licitação n.°
2020.04.06.01 para a aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às 
famílias em situação de vulnerabilidade em ações de resposta à situação de 
emergência causada pela pandemia do Covid-19 no Município de Icapuí, foi 
afixado no dia 07 de abril de 2020, no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, 
conforme estabelece a legislação em vigor.

Icapuí -  CE, 07 de abril de 2020.

Atiricelia Bezerra Braga da Silva 
Secretária/de Assistência Social

Praça Adauto Róseo, n° 1229 - Icapuí/CE - CEP 62.810-000
Tetefax (0 XX 88) 3432-1340 - CNPJ 10.393.593/0001-57

www.icapui.ce.gov.br
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GERÊNCIA ÁREA PROCESSO REN°
m im

GETAQ Laboratório àe Microbiotogiade Alimentos - LMBA N» 22236 . M&2
RELATÓRIO DE ENSAIO

1. DADOS DO CLIENTE
Cliente: Afdenizia Gomes Coelho - ME
Endereço: Rua 412.255, Conjunto SâoCristóvão.Jangurussu, Fortaieza-CE 
Contato: Aldenszia _ . ‘ Telefone: (85)3343-1482
email: papel^asaofrancisco@outIoo!c.cam
2. NATUREZA DO SERVIÇO 
Ensaio micrabiologíco.

3. DADOS DA AMOSTRA
Amostra identificada pelo interessado como: Polpa de acerola
Natureza da amostra: Polpa de frutas concentradas ou não. com ou sem traíamento 
térmico, refrigeradas ou congejacíãs.

Data de Validade: 18/12/2021 
Lote: 122020

Data de Fabricação: 18/12/2020 
Marca: Companhia da polpa /
Peso/volum e decJarado: 1 kg 
Característica da Embalagem: Plástica 
Data da entrada:,26/05/2021:
Temperatura de recebimento: 1t9°C 
Responsável pela coleta: O cliente 
Data do infcío dos ensaios: 07/06/2021 
Fabricado por: SAINDUSTRIAECOM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME. 
REGISTRO NO MAPA SOB NP CE 000802-8.000001

; Hora de entrada: 13h50min

Data do término dos ensaios: 16/06/2021

4. RESULTADOS DOS ENSAIOS

Ensaios

Coirformes a 35°C (NMP/g)

Coliformes a 45°C 

SaJmonelía sp

(NMP/g)

25g

Restiüados 

<3.0 . 

<3,0 

Ausência

ílísl s p  

[ - ;  9,55

'MAP: MúmefO Mteis Provável Lc limite Wenor LS: Umite Superior •'
<3.0- Corresponde a ausência de creseimemo pela técito tfos tubos ípS%áos,

Parâmetros tíe 
referência

áKP

QSfíssuiTAOOsiu^e^HTABasuss^oactmwaTEiismiRCAçAa RSsrmAEAPtPowss rAo soèsneAOóáJsra es 
, s&wiço. suAmpRQoiiçÃaPMu ouTnaaFms súeooeRAsBimrA PEFúRmmmRA!, sem aeKwma ai
Ntlslao da Teatoiogia a õuesidatfa induarfal do Ceará Nutoc. Rua Professor Rêmuto Proínça, m  - Campus do Plsl 

CEP: 80440-552. FotteloaafCE. Fona: (8S)3101.S44Sf 3101.24491 eac@nutss.ca.33v.br | w w  nuíôc.co.gov.br
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GERÊNCIA ÁREA PROCESSO RE N° 
1877/21

GETAQ Laboratório de Microblologia de Alimentos- L.MBA W 22236 ZÚ32

RELATÓRIO DE ENSAIO

NOTAS

1. A amostra encontra-se dentro dos padrões microbtoíógícos de acordo com a Resolução-RDC N°l2;dô 2 
de janeiro de 2001 da Aggnda ; Nacional de Vigilância Sanitária do;Minístério da Saúde.

2. No resultado da amostra em NMP/g ou ml; expresso como “ x (li/Ls] ” . .
x = número mais provável na amostra e [Lí, LsJ-intervalo de confiança a nive! de 95% de probabilidade : 
para a combinação de tubos positivos em série conforme tabelas de NMP: Bacteríological Analytical Manu
al/Food, Orug Administration/Appendix2,2015 e . Standard methodsforthe examination of water and was- 
tewater, 2012.

3 A  declaração de conformidade nâo leva emxonsfderação o cálculo de incerteza de medição dos ensai
os.

— "* <. ^  wt ‘ "

5. REFERÊNCIAS
- Salmonella sp
Determinação qualitativa pela técnica áepresença/ausência: PQT03MBAA.EA~ibk09
ABNTNBR ISO 6579 4°ed:02/2017i:fáIci<!biatogla:(l8 Alimentos &Alimentaç3o de Animais -
Método Horizontal para a detecção dè Salmonella, Spp; ISO 7218; 2019, Mícroblologla de alimentos e  de alimentação
animal - Normas Gerais para as avaliaçOes mlcrotilolôgtcas; ISO 8261, Leite e derivados do leite -  Orientação Geral
para a preparação dos amostras de teste» suspensfies iniciais e diluições declmaispara avaliação; microbiolúgica
- Colíformes a 35‘C /CoMormes a 45”C !'
Determinação quantitativa pela técnica detubos múltiplos (NMP) : ̂ OT32,MBA/LEA -rev.00
ISO .4831:2006 - Microbiologta tíe alimentos para consumo, humano e animal —  Método horizontal para a detecção e en 
açSodecoliformes — Têcnícadonúmerómaísprovâvel.

Fortaleza, 17 de março de 2021

Márcia Helena Portela Uma
Engenheira de Alimentos 

Crea -  CE N° 0615067387/7 
Supervisão -  Nutea/Getaq

OS RESULTADOS APRESBiTADOS HESIS DOCUMENTO TEM SimFtCAÇAO RESTRITA BAPUCAti-SS TÃO SOMENTE AO OBJETO DE 
SERVIÇO, SUA REPRODUÇÃO PARA OUTROS FINS 8 0  PQDSRÁ Sgfl F B I  A DE FORMA ItflEQ M l, SEtí NENHUMA ALTERAÇÃO.

Núcleo de Tecnologia e Qualidade Industrial do Cearâ .-Nutec, Rua Professor Rfimuio Proença, s/n - Carnpus do Ptó 
CEP: 60440-552. FprtaJèza/ÇE Fon9.' (8S) 3101.2445/ 3101,24461 çá(^hütsc;cs:sov.br | www.nutec.cs.gov.br



'J»nutch= JÜ CEARÁ
RELATÓRIO DE ÊMSAIO

GERÊNCIA IABORRTÓRíO SOLICITAÇÃO M°, H £H a
GETAQ LFÜÂ 22236 , 1887/21

1. DADOS DO CLIENTE
NOBtefFEazão SocfâJ: ALDENIZIA GOMES COELHÒ -ME
Endereço: RUA 412.255. CONJ SAO CRISTOVAO, JANGURUSSU - FOKTALEZA-CS 
E-mailrpapsiariasaQtendscotgoulIook.com Telefone; {85)3343-1482

2. DESCRIÇÃO OOSERtfiÇO
Natureza do Serviço: ANÂUSE FlSlCXMJUiMICA

3. DADOS Og {OEMTÍRCftÇÃO DO IIERI DE ENSAIO 
Watureza da Amosíra: Polpas 6 purês
Amostra identificada pelo Cliente; POIPA DE ACEROLA
Data de FabricaçSo: 18/1212020 Date de Validade: 18/12/2021
Marca: COMPANHIA DA POLRft Lote: 122020
PesoAtolume: .1KQ
Condicionamento: 01,9?C
Característica da Embalagem: PLÁSTICA
Responsávsl pe!a Coleta: Não ccnsla
Local da Coleta: Hão consta
Data da Colete: Não consta
Data da Entrada no NUTEC: 31/0S202109:00
Data do início dos Ensaios: 31/05/2021 ^
Data do Término «&K Ensakts:i1/ü8/2021
internações Adicionais: 1 .REGISTRO NO MAPA SOB O N» 000802-8.000001 

Z  FABRICADO POR: SA  INDUSTRIA E  COM DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME.

smnçasmmimmtçÃOK!íiÃcmKBSfmsôfcaatAmmTiimfcmAe^£em.ssitmemAAimmçÃs3.
« d s »  dsTbweSôEÍâ 6 QuaBditto Industrial <ê> Ceará- téiSmí f t o  Professor RSmuto Prasnça, sS» - Csmpua «fe> Wtíí 

CÇP: «WKUSSt. Foftsteja/CE Fone: ̂ 5) 3f0t^44SI31Q1.24í81 csegnutae.e3.gov.br jvmv.fiüfgc.cagov.bf
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RELATÓRIO DE ENSAIO«CEARÁ
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Página 2 de 2

GERÊNCIA
GETAQ

LÂBORATÓBIO
LFQA

SOLICITAÇÃO N9
22236

REN»
1887/21

Resultados Unidades

5,43 i g/100g (%)
3,20 I

1.857,90 mg/100g

6,00 g/100g (%)
<0,5 °GL
1,23 g/100g (%)
2,79* g/100g {%)

4. RESULTADOS DOS ENSAIOS
Ensaios <

:aS6Hc)os:totais j

pH !

VitaminaC . .„ „ „ k !

Sólidos solúveis

Téor aíeoóiíco  ̂ ' !
Acidez em ácidocfíríco

Açúcares totais v •• ;

5. SÍNTESE DO PROCEDIMENTO ^ t
Determinação de sólidos totais: POT28FQA/LEA- rev.07
Normas Analíticas do Instituto Adolfcí Lüír, Métodos ftsico-qulmicos para análise de alimentos 

2005, cap. 313/IV, p. 578. ; . ' " •’ '
Determinação de pH: POT11FdA/LEA-r^v.07 - ' ’
Normas Analíticas do Instituto Adolfo Luiz, Métodos fisico-qulmioos para ánálise de alimentos • 
2005, cap. 017/iV, p. 104-105.
Determinação de sáMos solúveis porrefrafcpefe POT26FQA/LEA- rev.07
Normas Analíticas do Instituto Aáolfo Lué,',Métodos ffsíco-quljiticos para análise de alimentos -
2005. cap. 315/IV, p. 579-581." * '
Determinação de vitamina C: POT27FQA/LEA -  rev.07
Normas Analíticas do Instituto Acfeifo Lutz, Métodos flsíco-cjulmlcos para análise de alimentos - 
2005, cap. 364/iV, p. 666-637. i  -  ‘ ,
Determinação de glícldios totais (carboidratos): f  OTQ5FQA/LEA -  rev.07
Normas Analíticas do Instituto Adõifo Lutz, Métodos .ffsico-quimicos para análise de alimentos -
2005, cap. 040/IV, p. 129-130. ’’ '»
Determinação de acidez titulável etn ácido orgânico: PQT12FQA/LEA- rev.07
Normas Analíticas do Instituto Adolfo Lutz, Ríètodos físteo-quimícos para análise de alimentos -
2005, cap. 312/IV, p. 577.' “ {
Determinação de extrato ateoólico; POT29FQA/LEA-rev,Q7
Normas Anailticas do lnstituto Adolfo Lute, Métodos ffsico-quimícos para análise de alimentos - 
2005, cap. 217/IV, p. 409-415.

IV edição 

IV edição 

IV edição 

IV edição 

IV edição 

IV edlçâo 

IV edição

, Fortaleza, 14 de junho de 2021

MÁRCIA HELENA PORTELA LIMA 
Engenheira de Alimentos 

C rea-CE  N° 0615067387/7 
Suparvisâo -  Nutea/Qetaq

f í ?

j

e3ReSVUTADOSAf>fíESBírABO!NBSJSOQSUM0ITO TWSWmukmmsmTABmJCWJSeTiQSC&BíTBMCBJSTQBS '•*V?, Y? «ú' 
smvtço- suAwmQnuçkorjMaunmem sá pamAsmwrA m m m  mmmi, smtmmm M.nmçAo. '
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GERÊNCIA LABORATÓRIO. SOLICITAÇÃO Na REN8
GETAQ LFGA 22236 1888/21

1. DADOS DO CUEMTE ,,4 ..,^ . 
Nome/Razâo Social: ALDENIZIA GOMES COELHO-ME -r'
Endereço: RUA 412. 255. CONJ SAOIÇRISTOVAQ. JANGURUSSU - FORTALEZÁ-CÊ
E-rnal!: p®pslariasaoftanc38co@ouBajJtcon) . Telefono; (85)3343*1462 , r /

2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Natunaa do Serviço: ANÃUSHFfSICO-QlrfMICA ' VI .

& DADOS: DE DENTJFICAÇÂO DO ITES3 DE ENSAIO ^
Natureza da Amostra: Polpas epurês 
Amostraldentiflcada peto Cliente: POLPA DE CAJÜ
Data de Fa&ricaçâo: 13/12/2020 Data deValidade: 16/12/2021
Marca: COMPANHIA DA POLPA lote: 122020 ‘ v
Peso/Volume: 1 KG
Condicionamento: 04.3°C ' s - . B e t-
Caractsrzstíca da Embalagem: PLÁSTICA —
Responsáveipsfa Colete:NSo conste 
tocal da Coieía: Não conste
Data da Coleta: NSo consta •. ■- ;' .ú:.'
DatadaEntrada noNUTEC: 31/05/202109:00 
DatadoIníciodosEnsaíos: 31/05/2021 
Date do Término dos Ensaios: 11/06/2021
Informações Adicionais: "1. REGISTRO NO MAPA .SOB ND CE 000802-8.000007 

2 FABRICADO POR:SAINDUSTRIAE COM.DEPRCDUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA- ME.

02RíUMT*Doa APR£5STOc«sf«j7Etooei»wm> m iss ttc r^ A çS o a E sm tT A  b  apu casw s T A o s c n a m A o  o s jz to  v s

Nújfeo ticiTaenekíga o OuaSdaífe Intfafctal do Ctari - Nusac. Rm Pmtsnor Rôrnuto Pwsnçs, tó» - Cwrtpuado Pia 
CEP; 6Ó440-SS2. F«t*te»tte. Fcne: (Sã} 31G1.Í44S1310IÍ448 ] «o®nuteae&8w.to | ̂ n u t s a w  sovbr
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DE EMSAIO ‘ “ “«Çtow»"!®»

GERÊNCIA ; 5 LABORATÓRIO SOLICITAÇÃO N° REN»
GETAQ LFQA : 22238 -  1888/21

4. RESULTADOS DOS ENSAIOS
Ensaios

Sólidos totais 
PH
Vitamina C 
Sótldos solúveis 
Teor alcoólico ■'
Acidez em ácido citrico :
Açúcares totais

5. SÍNTESE DO PROCEDIMENTO
Determinação desólidos totais: POT28ÊQA/LEA-mv..07 
NormasAnalfUeasdo'lnsbMoAdòIfòLutz,.MétodQs'ffsiccHquímícas.paraaná)isedeâIimentos - IV edíçâo 

2005.cap.3-t3/IV,p.578. ,
Determinação de pH: POT11FQM.EA-rev.07
Normas Analíticas do Instituto Adolfo'Luíz>jMétodos'üsicox]Ulin}cos para análise de alimentos -  IV edição 
2005, cap. 017/IV, p. 104-105.
Determinação de sólidos so!úveisporrefratom9Íria:.POT26FGA/LEA~ rev07
Normas Analíticas doJnstiluto^dolforâub/MSlodos ffsterluliirííccfs para análise de álitiríêntcs - IVedíçâo
2005, cap. 315/1V ,p . 579-581. ' ;
Determinação de vitarnirta-C:PQT%7FQA/LEA-rev.07
Normas An3lIticas do*lnstituto4tíôIfo Lutz, Método? jIslco^üfmicos paraanállsede alimentos - iV edlçâo 
2005, cap. 364/lV , p. 68e-667„>
Determinação de glicfdios totais,{car|oidraiiis}:;P,Q:;I®§Ií;CÍA/LB\-'rev.07
Normas Analíticas do Instituto Adolfó Lute, Métodos ííslco-qulmicos para análise de alimentos.- IV edição 
2005, cap.040/IV, p. 129-130.
Determinação deacidez fitulável ôm&c!do.«rgâ'níeo; PQT12FQA/LEA- rev.07
Normas Analíticas do Instituto Adolfo tutz; Métodos flsico-qulmicos para anâlièe de alimentos - IV edição 
2005, cap. 312/IV, p. 577.
Determinação de extrato afcoâllco: PQT2SFQA/LEA -  rev.07
Normas Analfticas doTnstitutoAdcJlfo Lutz, Métodos: Mco-qulmlcos para análise de alimentos - IV edição 
2005. cap-217/IV,p. 409-415.

SupervIsSo-Nutea/Getaq

a$mswjAoosAPR£9&MaosN&miKKW*mQrmgtamiCAçAo.immrABMjcámRTAasQktemiAOMt3jooB 
Ew içQ .suA fiBP fíQ O vçAopA fiAO U TRO sm ssapcoEnÁsexFe iTAosFonM m EQ im . b in b m u im a it e r a ç Ao,

Resultados Unidades
8,88 g/100g(%)
4,28

183,7a rng/í00g
7.00 g/100g(%)

" <0<5 ° g l  -
P-22 ' g/100g (%)
6,38 g/100g(%)

rsíurec
i i

RELATÓRIO

SÍ%Í1Ct3
MusMa!

Núcíso d&.Tecnología e QualnJadelnduelrjaldoCairô - Nutsc. RuaProfoosor RfimüioProança, i/n-Csmpusdo Píd 
CEP;6044Q-S52. Fortateza/CÊ.'Fonfc(8S} 3101.344313.!R>1-244®’1 çaç@nuteacsi0ov.br:| ww.nut9e.c0.gov.br
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GERÊNCIA PROCESSO RE N? 
1876/21

GETAQ Laboratdrio de Mícrobialcgía de Alimentos * LMBA N° 22236
■ lobi

RELATÓRIO DE ENSAIO

1. DADOS DO CLIENTE
Cliente: Aldenizia Gomes Cosibo - tóE
Endereço: Rua 412,255, CanjuntoSãoCrístóvão, Jangurussu, Fortaleza-CE 
Contato: Aidenizia Telefone: (85)3343-1482
emsu!:pape!ariasaofranci$co@outIoók.com
2. NATUREZA DO SERVIÇO 
Ensaio microbíoiógico.

3. DADOS DA AMOSTRA
Amostra identificada peto Interessado como: Polpa de caju
Natureza da amostra: Pofpa de frutasconcentradas ou não, com ou sem tratamento 
lermico, refrigeradas ou congeladas*
Data de Fabricação: 18/12/2020 
Marca: Companhia da polpa 
Peso/volume dedarado: 1 kg 
Característica da Embalagem: Piásdca 
Data da entrada: 25/05/2021 
Temperatura derecebimenlo: 4,3°C 
Responsável pefa coleta: O cliente
Data do início dos ensaios: 07/06/2021 Data do término dos ensaios: 16/06/2021
Fabricado por: SAfNDUSTWAE COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. LTDA4-ME? - 
REGISTRO NO MAPA SOB N° CE 000802-8.000007

Data de Validade: 18/12/2021 
Lote: 122020

Hora de entrada: 13h50min

4 ,  RESULTADOS DOS ENSAIOS

Ensaios ; Unidades» Resultados MrLSj* Parâmetros dá 
referência

Coiíformes a 35°C (NMP/g) <3,0 ÍS 9 .5 1 -

Coliformes a 45DC (NMP/g) <3,0 í -9,5] £10?

S éJm on e lla  s p 25g AÜsêpcia,' • ,r  * Ausência
*N t&çNúm etoMaisProvável LbUmlte Inferior LS: limite Superior .. = 'V > ..,Y
<3,0- Corresponde a  ausência de crescimento peta técnica das fubos múllipios.

Q

o s  etesu iTAoos A fiüEsm rABas ne$TE00ctim m >  tm  m m a t ç fo  m m n »  e m x x tê ü s  tâ o  s o m m M fiS J m x }  de  a  C 
seawço. stw nzmowçAop a ra  rareoanas sàmo&tA searara DBmntw munmt, ssawnwwiaa lte ra ç ã o . '

NOcIso da Tecnofogta o Quandada lndusblal tio Cearâ - Nutet- RuáPfCifsisor R4mu!o.P«eftç3, sín»Cítr.fws do P fc fX '* > 
CEP: 6044Q-562. Fortaleia/CE.Fono:{S5) 3101.2445 / 3101.24481 «3ic1gnut9e.c3 .gov.br |y*wv<.nuloc.ea,í)ov,bt >• •
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GERÊNCIA ÁREA PROCESSO RE Nq 
1876/21

GETAQ Laboratório de Mlcrobloíogia de Alimentos - LMBA N°22236 2*2 -

RELATÓRIO DE ENSAIO

NOTAS

1. A  amostra encontra-se dentro dospadrõEs rnicrobiológicosde acordo com a.Resqiü.ção-RDe N°i2 de 2 
de janeiro de 2001 tia Agência Nacionai de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.

&  No resultado da amostra em NMP/g ou ml̂  expresso como "x  [Ll,.ls] *
x -  número mais provável na amostra b [li, LsJ= Intervalo de confiança anivel de 05% de probabilidade •

: para a combinação de tubos positivos em série. confcrme tabela^der-NMRi.Bacteriologtóal Analytícãl. Manu - 
. al/Foodj Dr%AdministratloriWppendlx2f 2015 e Standard methòòsifortheexaminailbn of water and wàs- 

tewater, 2012.

3. A  declaração de conformidade não leva emxoosíderaçãO b;òáteuld de:lncerteza de medição dos ensai - 
os. ■

5. REFERÊNCIAS
~Salmonêlfasp V  . ■ .
DstemmaçSaquaMativzpeia técnica {J&ptesen&/avsênclâíPOT03MBA/LEÀ—w .Q9
ABNT.:N8RlSÔ.$á®4*è0Íi2/2ol7íMl0mt}lok%i$dBA}lmento$e'Al!inBntaç5o!tIe-AniniaIs--
Método Horiíòmál pàra-a detecção tieSaimoneVa spp, ÍSO m & ZO ta , tàlciviilQlògla de alimentos e  de alimentação-
animal iNorrnás.GeratsparaasavaliaçBis-rnlBroWpliSfllcasííSO^SliLeiíeeáèrivados.tioleíte-OtientaçSo Geral ‘
para-a preparação dos amostras d&tesíe; suspBns5e5inlcTaJs e dilu!ç5Esdecimaispara avaliação rnlcrobioiáglca.
- Cc!iíormesa35°C/Ccfifomes a45°C
Detennínaçãoijuantitaúva pela técnica deíubosinúIBpIos-pMP): POT32:MBAíLEA-rev.OO .,
1504831:2005 ~ Microblología dealtmentos pamçpnàtimo, humano e-.aritmçl— Método horizontal para a detecção e enumer
ação de califormes— Técnica do número mais provável:

Fortaleza, 17 de março de 2021

Engenheira de Alimentos 
Crea -  CE NB 06150673S7/7 
Supervisão -  Nutee/Getaq,

ffb&t&Qji

àsf^ucTAoosAi’mset^ÃoostimÊaocamtirami^Kmm&t0O;msTmAeÃm^»sgrÃOsoMmsA<joejsTops
$£fíWÇO. SUÃ REpRpétjçÀQPAfíA OU7ftâ$FítfSSÓP0DÍ!í$}$tffl:F&jtÀ:D6 POfítíÂ mTEOfíAL,SSUMmW!A ALTSKAÇÍO..

Nüdeade Téaioíogla eQoalid^da Industrfel dòGaárâ> NuJto-RtmPWessor RÍS^utoProénça.s/n-campus doPÍçl 
CÉP^60440-552. Fórteleza/CÍEv Fona: (65) 1 3101i2448 tcáÇ@nut8tSMí:gov.br | v/vw,nutec.re.gov.br
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Polpa dte Acerola:

Data da Elaboração

01/02/2023

1. NOME DO PRODUTO: Polpa de acerola 

MARCA DO PRODÜTOrCompahhia da polpa 

INGREDIENTES:!!

REGISTRO/ISENÇÃO: REGISTRO MAPA CÊ  000802-8.000001.

CONTEÚDOS LÍQUIDOS:'Peso liquido 1kg.

EMBALAGEWIPRBVIÂRIA: Saco p!ásücode po0effleno:at6xloo,;com conteúdo líquido dedkg. 

EMBALAGEM SECUNDÂRIA:Sàcoplásfco contendolkg.

2. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL:

INFORMACAONUTR1CIONAL
Porção da 100 q (1 barra)

Quantidade por porção %VD {*)
Valor energético . 92 kcal=22kJ 1.10% r
Carboidratos . 5.5q ■ 1,83% V-.
.Proteínas . 0,8g 0,80% •
Gorduras Totais 0,0g 0,00% :
Gorduras Saturadas 0,0g 0,00%
Gorduras Trans 0,0g V**:"
Fibra Alimentar • 0,7sj ' . 2,80% , .
Sódio 1,3mq 0,05% -

‘Valores diárfosdereferênda.combaseemuma dieta,de 2.000kcalou8.400kJ.
Seus valores diários podem ser maiores du menores dependendo de suas

: necess dades energéticas.
**VD nao estabslédâo.

3. & i*h 'AÇÃO: Manter congelado a -12°e. Evite omcongelamento.

4. VALIDADE E LOTÉ: 18.0Í ,2024/lmpresso na embalagem.

5.1NSTRUÇÕES P^flttO:^PREPÂRp;:Sugestão,fepíeparaAdlcione 1QQg de polpa 200m| da,água outeiitóadocô a gosto; mfsíü^ 
no liquidificador até ficar homogêneo, prepare seu suco ou vitamina. Não alcoóta e não fermentado. -.-sv " ’ , - ;

6. DADOS DÉIDBJT1FICAÇÂO OO FABRICANTE: JOSÉ ROBÉRIO NASCIMÉNTO COSTA -  ME. Ruã Senador Petrônlo Portela 61
-  Pajuçara -  Maraçanaú/CE. CNPJ: ,18281,924/0001-79. Tel (85) 9;Í682-9705/9 9859^183..B^ÚST]RIA BRASILEIRA. •

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO:

M m knt Ç m íi& es& S ifr*  
Nutricionista 
CRN.115572

— rjy .w m H «ov.eg  ...

8L-
3 M .



Ficha Técnica

Polpa deCajá

'D a ta d a  E labo ração

01/02/2023

I

1. ■; N Õ ^ Èbp RRQDUTÓ: ̂

MARCA DO PRODUTO Companhada polpa '■'■■,

TlNGI^lB^S>Po!padecs]âj;ben^tod8:EÓdio(aOTSer«do^ltóOCdSnÉMGÍiCnTENi.. /' 

íRÉGISTRÔ/ISENçÃO: REGISÍRÕtóAPA CE. 000802-8 00000?. ; ;

CONTEÚDOSUquíDOS Pesollquldo/lkg.

.vBBB^J^GEMPJRIMÂRIAjSaoo plâsSiçp de poletoeno atóxièã,' córn CQntéÚdo:Ííqüido"<Í8!jíkg..

«INFORMAÇAO NUTRICIONAL
Porção de 100 a Í1 barra)

Quantidade porporcâo %VD (*) :
Valor enerqético ‘ 26kcal=111kJ 1,31%
Carboidratos 6.4a 2 13%
Protalnas ■ 0,6fl 0.80% '
Gorduras Totais O.Og 0.00%
Gorduras Saturadas 0,0a 0 00%

: Gorduras Trans . O.Ofl V ;**
?BbraWniehtar :- 1.4 a 5,60%
Sódio ■' - ;í 7,0ma 0,29%

'Valores diários dereferêndacom base:am uma dieta de 2.000 kcal ou 8400 kJ 
Seus valaresdiáriospodem ser maloresou menoresdependendodesuas ’ , 

necessidades energéticas.
*‘VD não estabelecido.

-3. ÇONDIÇÕHSDEARMAHENAMEMTO E CONSERVAÇÃO: ManíercongelBdoa-I^C.Eviteorecongelamenío.

.4. yAUp^EE.LpT^,:;03;l0202^mpre®o.na embalagem.

5. INSTRUÇÕESPARAlVIODODEPREPARO:Sug6stãodeprep>8iti:Adidone100g depo!pa2Q0ml da água ou leitge sdocs agosto. misture. í 
no liquidificador até iicar homogêneo, prepara seu suco ou vitamina Não alcoólico e não fermentado. t

6. DADOSíDE IDENTIfICAÇÂÒ DO.FABRlCANTírJOsètROBÈRIOiNASGIMENTO COSTA -  ME Rua SenadoríPelrôhlo Pdrteia, 610
-  Pajuçara -  MararanaiKCE.L0NPJ: 18281.824/00101 -78. íTbI.: (86) 9 8682-9705/9 98593183. INDuSTRlA BRASILEIRA.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO:.
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Data da Elaboração

- V X w ; i , ,  PolpadeCaJô s;:e.^ .-■"s--; 01/02/2023

1. NOKEDOPROOUTO.-Polpadecajü 

MARCA DO PRODUTO: Companhia da polpa

INGREDIENTES: Potpa do cajú o benEDsto de sódio (conservador) ftóO CCNTÉM GLÚTEN. 

REGlSTf^ISB^ÇÂO: REGISTROMAPACE: 000802-8.000007.

CONTEÚDOS ÜQUfDOS: Peso Ikpcfq»1kg»

EMBALAGEM PRMÂR1A:Saco plás^depçfBtiieno atoa», com çcrteúdo liquido de 1Kg. 

B p A iA G E M  SECUNDÁRIA: Saoo ptósãco contendo 1kg.

2. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL:

■ INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
, r  Porção de 100 a Í1 barra)
Quantidade por poreâo %VD(*)

Valoreneraético 26kcal=111kJ 1,31%
Carboidratos 6.4a 2.13%
Protefnàs> •” ' ' ■ 0.6a 0.80%

’ Gorduras Totais; ' , 0.0a 0.00%
; GordürasSaturadas ’ 0M 0.00%
Gorduras Trans 0,0a **
Fibra Alimentar 1í4 fl 5,60%
Sódio - - 7,0mq 0,2S%

"Valores diários de referência com base em uma.dleta de 2.000 kcal ou 8.400 kJ. 
. Seusvalores diáriospodem ser mBiores ou men ores dependendo desuas 

necessidades energéticas. '
” VD. não estabelecido.

a-12°C; E\Sb o  reoongebm enta

4. VALIDADE E LOTE:21.12.2023/ímpressona embalagem.

5. &ÍSTRUÇÕES PARA MODO BE PREPARO: Sugestão da pneparó;Adtóone 100g de pofca 20Óm! dè água ou leite e adooe a sosto,mlsíure 
no liquidificador alé ficar homogêneo. prepare seu suco.ou viárnfejNSaaicoóüoo e não fermentado.

6. DÁDOS DE fDENTFiCAÇÃO DO FABRJCANTE: JOSÉ RÒEUÊR10 NASCIMENTO CO STA-M B Rua Sènador JJètrônio Portaía 610 
-PaJuçara-Maracanaú/CE.CNPJ:1B.281.924/0001-79.Tel.:(85)9 8682-9705/9 9859^183.tójÚS'ÍR!ASRAáiBRA.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 00  DOCUMENTO
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Polpa de Goiaba 01/02/2023 :

;•: • : ;  ■ >•■■' ' t . : ’ i  : v  ;-•■  ̂ :
1. NOME DO PRODUTO’ Po!pa da goiaba 

MARCA DO PRODUTO: Companhia da polpa .

INGREDIENTES: Polpa ds goiaba e benzoato de sódio (conservador). NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

REGISTRO/ISENÇÃO: REGISTRO MAPA CE: 000802-8.000006. .

CONTEÚDOS LÍQUIDOS: Poso líquido 1kg. '

EMBALAGEM PRIMÁRIA: Saco plástiçò de poMeno atóxfco, com conieúdp liqüido ife1 kg. 

ERSBALAGERS SECUNDARIA: Saco plástico contendo 1kg.

Z  INFORMAÇÃO NUTRICIONAL:

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
Porcão de 100 a (1 barra)

Quantidade por porção %VD (*)
Valor energético 100 kcaI=420kJ 5,00%
Carboldratos 20,0q 6,67%
Proteínas W 0.0a ’ 0,00%:
Gorduras Totais ••• • . 0,pg 0.00% .

. Gorduras Saturadas 0,0n 0,00%
Gorduras Trans - 0,0g
Fibra Alimentar .. 3,0g ... 12,00%
Sódio ■ . • 0,0mq , 0,00% .
. ‘Valores díárlos de referência com base em uma dieta ds 2.000 kcal óu 8.400 kJ.

Seus valores diários podem sermaiorasou menores dopendendo de suas
necessidades energéticas.

**VD não estabelecido.

íMantsr congelado a-12?C.Evfe o recongelamento,

4: VALIDADE É LOTE: Impresso na

5. INSTRUÇÕES PÃRA MODO DE PREPARO: Sugestão dé preparo: Adicione'1<30g de'pojpa 200ml de água ou jsite e adcw a gosto, misture 
noiiquidificadoratéficárhDmogêneo.r'-'-- <------'-J- ■

6. DADOS DE ÍDBTfFÍCAÇÂd DO FABRICANTE: JÕSÉ RÒBÉRIÓ NASCIMENTO COSTA -  ME. Rua Senadòr Petrônío Portela, 610
-  Pajuçara-Maracanaú/G£/GNPJ; ie.28ií924/OÓdli7è}t0l;: (85) 9 8682-9705/9 9859-5183. INDÚSTRIA SlWSiUÈiRA. í
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